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DECRETOS MUNICIPAIS
DECRETO Nº 13.010, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.016

Suplementa recursos no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 51, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Bauru, 

D E C R E T A

Art. 1º	 Nos termos da Lei Municipal nº 6.752, de 14 de dezembro de 2.015 fica aberto 
crédito suplementar à dotação do orçamento vigente no total de R$ 1.808.552,02 (um 
milhão, oitocentos e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) 
conforme abaixo:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
869	 08.244.0021.2053	 3.3.91.39	 05	        1.800,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
870	 08.244.0022.2054	 3.3.91.39	 05	      18.000,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
871	 08.244.0022.2054	 3.3.91.39	 03	        1.000,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
872	 18.541.0032.1018	 4.4.90.51	 05	    235.066,42	 Secretaria do Meio Ambiente
369	 08.122.0020.2052	 3.3.90.39	 01	      16.800,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
595	 04.122.0031.2076	 3.3.90.39	 01	      10.000,00	 Secretaria das Adm Regionais
592	 04.122.0031.2076	 3.3.90.30	 01	        2.189,00	 Secretaria das Adm Regionais
338	 15.122.0019.2050	 3.3.90.30	 01	        3.000,00	 Secretaria de Planejamento
866	 15.451.0018.1080	 4.4.90.51	 01	 1.500,000,00	 Secretaria de Obras
873	 18.542.0032.1082	 4.4.90.51	 01	      20.000,00	 Secretaria do Meio Ambiente
874	 10.122.0009.2022	 3.3.90.93	 01	           696,60	 Secretaria de Saúde

Art. 2º	 As despesas com o Crédito Suplementar, constante no art. 1º, ocorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:

I – 	 Anulações Orçamentárias:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
368	 08.122.0020.2052	 3.3.90.36	 01	 16.800,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
713	 99.999.8002.9999	 9.9.99.99	 01	 12.189,00	 Encargos Gerais
341	 15.122.0019.2050	 3.3.90.39	 01	   3.000,00	 Secretaria de Planejamento
219	 10.122.0009.2022	 3.3.90.36	 01	      696,60	 Secretaria de Saúde

II – 	 Superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 1.556.953,59 
(um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta e nove centavos)

III – 	 Excesso de arrecadação apurado até o período no valor de R$ 
218.912,83 (duzentos e dezoito mil, novecentos e doze reais e oitenta e 
três centavos)

Art. 3º	 Este decreto entra em vigor na data de sua expedição.

Bauru, 03 de fevereiro de 2016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.015, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.016
Suplementa recursos no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 51, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Bauru, 

D E C R E T A

Art. 1º	 Nos termos da Lei Municipal nº 6.752, de 14 de dezembro de 2.015, fica aberto crédito 
suplementar à dotação do orçamento vigente no total de R$ 272.015,71 (duzentos e 
setenta e dois mil, quinze reais e setenta e um centavos) conforme abaixo:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
870	 08.244.0022.2054	 3.3.91.39	 05	   18.000,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
618	 20.122.0033.2080	 3.3.90.39	 01	     3.000,00	 Secretara de Agricultura e Abastecimento
61	 04.122.0003.2004	 3.3.91.39	 01	     1.400,00	 Secretaria da Administração
519	 27.122.0027.2063	 3.3.90.39	 01	 197.585,80	 Secretaria de Esportes e Lazer
595	 04.122.0031.2076	 3.3.90.39	 01	        960,08	 Secretaria das Adm Regionais
874	 10.122.0009.2022	 3.3.90.93	 01	     2.000,15	 Secretaria de Saúde
871	 08.244.0022.2054	 3.3.91.39	 03	   10.000,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
41	 06.182.0047.2002	 4.4.90.52	 03	        500,00	 Gabinete do Prefeito
410	 08.244.0021.2053	 3.3.90.93	 02	     4.369,23	 Secretaria do Bem-Estar Social
875	 08.244.0022.2054	 3.3.90.93	 02	   34.200,43	 Secretaria do Bem-Estar Social
469	 18.542.0032.1083	 4.4.90.52	 05	            0,02	 Secretaria do Meio Ambiente

Art. 2º	 As despesas com o Crédito Suplementar, constante no art. 1º, ocorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:

I – 	 Anulações orçamentárias:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
420	 08.244.0022.2054	 3.3.90.30	 01	 18.000,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
616	 20.122.0033.2080	 3.3.90.33	 01	 3.000,00	 Secretara de Agricultura e Abastecimento
57	 04.122.0003.2004	 3.3.90.33	 01	 1.400,00	 Secretaria da Administração
516	 27.122.0027.2053	 3.3.90.30	 01	 182.420,84	 Secretaria de Esportes e Lazer
518	 27.122.0027.2063	 3.3.90.36	 01	 15.154,96	 Secretaria de Esportes e Lazer
517	 27.122.0027.2063	 3.3.90.33	 01	 10,00	 Secretaria de Esportes e Lazer
713	 99.999.8002.9999	 9.9.99.99	 01	 960,08	 Encargos Gerais
217	 10.122.0009.2022	 3.3.90.33	 01	 2.000,15	 Secretaria de Saúde
468	 18.542.0032.1063	 4.4.90.51	 05	 0,02	 Secretaria do Meio Ambiente

II – 	 Superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 49.069,66 
(quarenta e nove mil, sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos)

Art. 3º	 Este decreto entra em vigor na data de sua expedição.

Bauru, 17 de fevereiro de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO



2 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, 12 DE MAIO DE 2.016

DECRETO Nº 13.017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.016
Suplementa recursos no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 51, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Bauru, 

D E C R E T A

Art. 1º	 Nos termos da Lei Municipal nº 6.752, de 14 de dezembro de 2.015 fica aberto crédito 
suplementar à dotação do orçamento vigente no total de R$ 125.587,87 (cento e vinte 
e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) conforme 
abaixo:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
876	 15.451.0018.1037	 4.4.90.51	 05	 125.587,87	 Secretaria de Obras

Art. 2º	 As despesas com o Crédito Suplementar, constante no art. 1º, ocorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:

I – 	 Superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 125.587,87 
(cento e vinte cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
sete centavos)

Art. 3º	 Este decreto entra em vigor na data de sua expedição.

Bauru, 17 de fevereiro de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.020, DE 03 DE MARÇO DE 2.016
Suplementa recursos no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de as atribuições legais, de acordo 
com o disposto no art. 51, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Bauru, 

D E C R E T A

Art. 1º	 Nos termos da Lei Municipal nº 6.752, de 14 de dezembro de 2.015, fica aberto 
crédito suplementar à dotação do orçamento vigente no total de R$ 3.790.261,92 
(três milhões, setecentos e noventa mil, duzentos e sessenta e um reais e noventa e 
dois centavos) conforme abaixo:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
338	 15.122.0019.2050	 3.3.90.30	 01	      2.735,00	 Secretaria de Planejamento
535	 27.812.0027.2064	 3.3.90.39	 01	    31.604,00	 Secretaria de Esportes e Lazer
529	 27.811.0027.2065	 3.3.90.39	 01	      2.789,00	 Secretaria de Esportes e Lazer
26	 04.122.0002.2001	 3.3.90.39	 01	    20.000,00	 Gabinete do Prefeito
341	 15.122.0019.2050	 3.3.90.39	 01	    10.000,00	 Secretaria de Planejamento
369	 08.122.0020.2052	 3.3.90.39	 01	 100.000,00	 Secretaria do Bem-Estar Social
697	 28.842.1000.0019	 4.6.90.73	 01	    12.958,01	 Encargos Gerais
695	 28.842.1000.0019	 3.2.90.21	 01	    58.980,95	 Encargos Gerais
41	 06.182.0047.2002	 4.4.90.52	 03	    58.792,00	 Gabinete do Prefeito
40	 06.182.0047.2002	 4.4.90.51	 03	  567.595,60	 Gabinete do Prefeito
222	 10.122.0009.2022	 3.3.90.39	 05	  747.570,70	 Secretaria de Saúde
80	 12.365.0004.2008	 3.3.90.39	 05	  989.000,00	 Secretaria da Educação
119	 12.361.0004.2008	 3.3.90.39	 05	  716.000,00	 Secretaria da Educação
26	 04.122.0002.2001	 3.3.90.39	 01	  466.000,00	 Gabinete do Prefeito
198	 04.122.0008.2020	 4.4.90.52	 01	         800,00	 Secretaria de Economia e Finanças
258	 10.301.0011.1004	 4.4.90.51	 01	      5.436,66	 Secretaria de Saúde

Art. 2º	 As despesas com o Crédito Suplementar, constante no art. 1º, ocorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:

I – 	 Anulações orçamentárias:

Ficha	 Função Programática	 Categoria	 Fonte	 Valor (R$)	 Unidade Orçamentária
340	 15.122.0019.2050	 3.3.90.36	 01	     2.735,00	 Secretaria de Planejamento
533	 27.812.0027.2064	 3.3.90.30	 01	   31.604,00	 Secretaria de Esportes e Lazer
527	 27.811.0027.2065	 3.3.90.30	 01	     2.789,00	 Secretaria de Esportes e Lazer
22	 04.122.0002.2001	 3.3.90.30	 01	   20.000,00	 Gabinete do Prefeito
338	 15.122.0019.2050	 3.3.90.30	 01	   10.000,00	 Secretaria de Planejamento
368	 08.122.0020.2052	 3.3.90.36	 01	 100.000,00	 Secretaria do Bem-Estar  Social
713	 99.999.8002.9999	 9.9.99.99	 01	   71.938,96	 Encargos Gerais

II – 	 Superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 3.551.194,96 
(três milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, cento e noventa e 
quatro reais e noventa e seis centavos)

Art. 3º	 Este decreto entra em vigor na data de a expedição.

Bauru, 03 de março de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

PROJETOS DE LEI
Enviados à Câmara Municipal

PROJETO     DE     LEI     Nº    39/16
P. 35.964/15	 Cria 06 (seis) cargos de Especialista em Gestão Escolar – Diretor de Escola de 
Educação Infantil no Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS da Educação, Lei Municipal nº 5.999, 
de 30 de novembro de 2.010.

		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º	 Ficam criados 06 (seis) cargos efetivos de ESPECIALISTA EM GESTÃO 
ESCOLAR – DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na classe “C”, 
da grade salarial dos Especialistas em Gestão Escolar, conforme anexo I, desta lei.

Art. 2º	 O anexo XIII do quadro de cargos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Lei 
Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa a ter a seguinte redação:

ANEXO XIII
QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 

ESPECIALISTAS EM GESTÃO ESCOLAR 
CARGO PCCS ÁREA TOTAL

ESPECIALISTA EM GESTÃO 
ESCOLAR

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 69

(...) (...)
(...) (...)
(...) (...)

Art. 3º	 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas com dotações próprias do 
orçamento vigente, categoria econômica 3.1.90.11, suplementadas se necessário.

Art. 4º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru,...

ANEXO I
DESCRIÇÃO DE CARGOS

CARGO: ESPECIALISTA EM GESTÃO ESCOLAR – DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL
ESCOLARIDADE: Licenciatura plena em Pedagogia ou curso Normal Superior com Pós Graduação – 
Lato Sensu em Gestão Escolar de, no mínimo, 1.000 horas ou Mestrado ou Doutorado em Educação.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta horas semanais)
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade dos Especialistas em Gestão Escolar 

FUNÇÃO ESSENCIAL DO CARGO
• Coordenar e orientar o planejamento de atividades pedagógicas. Supervisionar processos administrativos, 
avaliar as atividades educacionais e o funcionamento da Instituição de Ensino e Viabilizar o desenvolvimento 
de projetos que envolvam a comunidade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA
• Solicitar contratação e reposição de professores e funcionários, quando necessário, prezando para o bom 
funcionamento da Instituição. 
• Supervisionar e orientar o trabalho de funcionários e professores. 
• Solicitar e fornecer contribuições pedagógicas aos professores, auxiliares e funcionários de apoio. 
• Verificar o cronograma da escola e coordenar o desenvolvimento de projetos que envolvam datas 
comemorativas, cívicas, festas e outras. 
• Manter-se informada e atualizada sobre a legislação vigente. 
• Manter-se atualizado quanto às propostas didáticas e pedagógicas. 
• Avaliar e orientar o trabalho pedagógico dos professores. 
• Acompanhar o planejamento de aulas dos professores, orientando-os de acordo com as normatizações da 
Secretaria Municipal da Educação. 
• Planejar e organizar reuniões com os funcionários e professores, conforme o estabelecido em calendário 
escolar e extraordinariamente, quando houver necessidade. 
• Assessorar a organização de reuniões de pais. 
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• Organizar e realizar a rematrícula de alunos. 
• Planejar e organizar cronograma escolar da Unidade Escolar, respeitando o calendário oficial da Secretaria 
Municipal da Educação. 
• Realizar reuniões para a composição da APM – Associação de Pais e Mestres e presidir seu funcionamento 
de acordo com a legislação. 
• Implantar e implementar o Conselho de Escola. 
• Solicitar materiais didáticos, pedagógicos, produtos de limpeza, equipamentos e aparelhos para a escola, 
conforme a necessidade da Unidade Escolar. 
• Organizar os horários dos funcionários, adequando-os as necessidades da Unidade Escolar, respeitando a 
carga horária de trabalho. 
• Organizar as atividades dos funcionários, adequando às necessidades da Unidade Escolar, respeitando as 
atribuições inerentes de cada cargo. 
• Realizar controle de assiduidade e pontualidade dos professores e funcionários. 
• Elaborar relatórios sobre dados referentes aos alunos, funcionários e professores. 
• Proceder o acesso, atualização e alimentação do sistema de gestão escolar diariamente. 
• Orientar sobre o acesso, atualização, conferência e alimentação do sistema de frequência de funcionários. 
• Prestar contas sobre as verbas recebidas, através de relatórios, acerca dos investimentos realizados na 
Unidade Escolar. 
• Coordenar a divulgação junto à Secretaria Municipal da Educação e à comunidade, dos projetos 
desenvolvidos pelos alunos. 
• Convidar a comunidade a participar das festividades nos eventos comemorativos, festivos da Unidade 
Escolar. 
• Coordenar as reuniões pedagógicas, ouvindo sugestões e propondo ideias que contribuam com o processo 
de ensino e aprendizagem. 
• Avaliar se os conteúdos transmitidos em sala de aula e os recursos utilizados pelos professores estão de 
acordo com Plano Político Pedagógico. 
• Atribuir salas de aula aos professores da Unidade Escolar.
• Eventualmente auxiliar em outras atividades afins.

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
09, maio, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o presente 
projeto de Lei que visa a criação de 06 (seis) cargos de Especialista em Gestão Escolar – Diretor de Escola 
de Educação Infantil. 

O crescimento nos últimos anos do interesse pela sociedade civil por Unidades 
Escolares Públicas Municipais tem impulsionado a Secretaria Municipal da Educação a realizar várias 
ações para ampliar o atendimento, dentre elas a construção de 08 (oito) novas unidades escolares de 
Educação Infantil. A primeira delas será inaugurada no Bairro Pousada da Esperança II.

Para tanto se faz necessária a contratação de Diretores de Escola para suprir não só 
a crescente demanda por escolas em período integral – meta no Plano Municipal de Educação de Bauru-, 
como também para atender às unidades escolares previstas.

Esclarecemos ainda que a proposta apresentada aos Nobres Vereadores, terá um 
impacto mensal de aproximadamente R$ 35.197,40 (trinta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e 
quarenta centavos).

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.

Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS
CONTRATO Nº 7.984/16 - PROCESSO Nº 44.849/14 (E-DOC. Nº 19.128/16) - CONTRATANTE: 
Município de Bauru - CONTRATADA: V. M. C. LUCIANO PEÇAS – ME - OBJETO: A 
CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com o fornecimento de peças, mão de obra e demais produtos necessários em viaturas do 12º 
Grupamento de Bombeiros, melhor descritos no Anexo I do Edital nº 527/14 e nos termos de sua proposta 
anexa ao Processo Administrativo nº 44.849/14. - PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 1.655,88 
– PROPONENTES: 05 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/14  – ASSINATURA: 
26/04/16.
CONTRATO Nº 7.985/16 - PROCESSO Nº 44.849/14 (E-DOC. Nº 19.129/16) - CONTRATANTE: 
Município de Bauru - CONTRATADA: V. M. C. LUCIANO PEÇAS – ME - OBJETO: A 
CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com o fornecimento de peças, mão de obra e demais produtos necessários em viaturas do 12º 
Grupamento de Bombeiros, melhor descritos no Anexo I do Edital nº 527/14 e nos termos de sua proposta 
anexa ao Processo Administrativo nº 44.849/14. - PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 1.852,02 
– PROPONENTES: 05 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/14  – ASSINATURA: 
26/04/16.

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL ENTRE 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE BAURU – OBJETO: o presente 
INSTRUMENTO  tem por objetivo alterar a Cláusula 2. PRAZO do Convênio firmado para 
execução do Trabalho Social  no empreendimento denominado CONDOMÍNIO RESIDENCIAL  
TRÊS AMÉRICAS, cadastrado no  SIAPF sob o n° 0327.597-27, realizado conforme as 
diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida, que passa(m) a ter a(s) seguinte(s) redação: 
1.1. Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 (DOZE) meses, podendo sofrer 
outras prorrogações por iguais ou inferiores períodos, respeitado o limite legal. 1.2. Ficam 
ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais Cláusulas do Convênio ora 
aditado, tornando-se este Termo parte  integrante e complementar daquele, a fim de que juntos  
produzam um só efeito – ASSINATURA: 12/02/16.
ACORDO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
SOCIOAMBIENTAL CAIXA E O MUNICÍPIO DE BAURU – OBJETO : O presente Acordo tem 
o objeto de alocar recursos financeiros necessários ao desenvolvimento do PROJETO nº 0105.097/2013.
RCD, intitulado Unidade de Reciclagem de Resíduos da Construção Civil doravante denominado 
PROJETO apresentado pelo AGENTE EXECUTOR e aprovado pelo FSA CAIXA – ASSINATURA: 
17/04/2.013.

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Luiz Célio Bucceroni

Secretário
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXONERAÇÕES: A partir 02/05/2016, portaria nº 529/2016, exonera, a pedido, a servidora DANIELA 
FERRAZ VALLIM, RG nº 20.928.631, matrícula nº 25.866, do cargo efetivo de Especialista em Educação 
– Professor de Educação Básica Fundamental, da Secretaria Municipal da Educação, conforme protocolo/e-
doc nº 27.929/2016.

A partir 29/04/2016, portaria nº 530/2016, exonera, a pedido, a servidora DEUSELI APARECIDA DOS 
SANTOS, RG nº 33.330.919-4, matrícula nº 32.725, do cargo efetivo de Especialista em Saúde – Médica, 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme protocolo/e-doc nº 27.472/2016.

LICENÇA SEM VENCIMENTOS: A partir de 25/04/2016, portaria nº 531/2016, concede licença sem 
vencimentos, pelo período de 60 ( sessenta) dias, ao servidor MILTON CARDOSO, portador do RG nº 
10.872.447-5, matrícula nº 23.658, cargo efetivo Agente em Manutenção, Conservação e Transporte – 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme protocolo/e-doc 27.613/2016.

PRORROGAÇÃO DA LICENÇA SEM VENCIMENTOS: A partir de 07/04/2016, portaria nº 
532/2016, prorroga a  licença sem vencimentos, pelo período de 01 (um) ano, a servidora MARIELE 
SANTOS STORNIOLO DE CAMPOS, portadora do RG nº 34.197.049-9, matrícula nº 29.279, cargo 
efetivo Especialista em Saúde – Médica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme protocolo/e-
doc 25.349/2016.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TORNA SEM EFEITO
PORTARIA Nº 0533/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2679, a PORTARIA N.º 0458/2016 que nomeou  o (a) Sr(a). TANIA REGINA 
CASERTA, portador (a) do RG n.º 267078614, classificação 5 lugar, no cargo efetivo de “ESPECIALISTA 
EM SAÚDE - MÉDICO PEDIATRA”, EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA EM 09/05/2016.

PORTARIA Nº 0534/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2679, a PORTARIA N.º 0309/2016 que nomeou  o (a) Sr(a). HALINE BAZAN 
PEREIRA, portador (a) do RG n.º 354394654, classificação 217 lugar, no cargo efetivo de “AGENTE 
EDUCACIONAL - AUXILIAR DE CRECHE”, DESISTÊNCIA TÁCITA.

CONVOCAÇÃO/NOMEAÇÃO: Os (as) candidatos (as) relacionados (as) abaixo deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça das Cerejeiras 1-59, Vila Noemi, 2º Andar, no dia e 
horário indicado, com os documentos (ORIGINAIS) relacionados no ANEXO I.
 
A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, em conformidade com o disposto no decreto 
municipal 6664 de 22 de julho de 1993 e, considerando cumpridas todas as medidas que a legislação impõe, 
expede.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0535/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PEDIATRA, no quadro de servidores desta Prefeitura, Diário 
Oficial nº 2679 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a contar desta 
publicação, o(a) Sr(a) JOELMA RIBEIRO DOS SANTOS portador do RG 1484589122, em virtude do 
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(a) mesmo (a) haver se classificado em 09 lugar, no concurso público para ESPECIALISTA EM SAÚDE 
- MÉDICO PEDIATRA, edital nº 04/2015 - SMS para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 12/05/2016 ÀS 08h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0536/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
AGENTE EDUCACIONAL - AUXILIAR DE CRECHE, no quadro de servidores desta Prefeitura, 
Diário Oficial nº 2679 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a 
contar desta publicação, o(a) Sr(a) MARLI DA SILVA LUIZ AMORIM portador do RG 366808114, 
em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 237 lugar, no concurso público para AGENTE 
EDUCACIONAL - AUXILIAR DE CRECHE, edital nº 04/2012 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 12/05/2016 ÀS 09h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0537/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, no quadro de servidores desta Prefeitura, 
Diário Oficial nº 2679 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a 
contar desta publicação, o(a) Sr(a) JUSSARA APARECIDA LORENSONI portador do RG 12912173, 
em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 14 lugar, no concurso público para ASSISTENTE 
DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, edital nº 14/2015 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 12/05/2016 ÀS 10h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0538/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de AGENTE 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no quadro de 
servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2679 após o cumprimento das exigências legais, num prazo 
não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) MARINA DOS PASSOS portador do RG 
418524336, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 155 lugar, no concurso público para 
AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
edital nº 23/2012 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 12/05/2016 ÀS 11h.

ANEXO I (ORIGINAIS)
1. CTPS (Carteira de Trabalho) 
2. Cartão ou Extrato do PIS/PASEP, com Estado Civil atualizado e verificar junto a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ou BANCO DO BRASIL, se existe o cadastro em mais de 01 (um) número de PIS ou PASEP, 
caso exista dois números deverá solicitar a regularização para um único número. É importante que 
todos os dados cadastrais do candidato estejam atualizados junto ao órgão responsável do PIS (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) ou PASEP (BANCO DO BRASIL), antes da emissão e apresentação do 
documento junto ao Recursos Humanos desta Prefeitura, para evitar problemas futuros. 
3. Certidão de nascimento atualizada (caso não esteja legível) ou de casamento;
4. Título de eleitor (com estado civil atualizado), com comprovantes da última votação (2014);
5. Comprovação de regularidade com o serviço militar (Reservista e/ou equivalente);
6. RG e CPF (com estado civil atualizado); 
7. Atestado de antecedentes criminais (www.ssp.sp.gov.br);
8. PRÉ-REQUISITO EXIGIDO NO EDITAL DO CONCURSO. (Diplomas e/ou certificados)
9. Registro e anuidade para os cargos que possuem registros em seus respectivos conselhos; 
10. Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
11. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
12. Uma foto 3x4 atualizada;
13. Comprovação de Endereço;
14. Declaração de horário e local de trabalho para os cargos que por Lei cabem à acumulação (para fins de 
análise do acúmulo e de compatibilidade de horários quando for o caso);
15. Comprovante de Situação Cadastral do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/
consultapublica.asp)

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO - ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
A Prefeitura Municipal de Bauru através da Secretaria Municipal de Administração - Departamento 
de Recursos Humanos CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, inscritos no 
concurso público para o Cargo Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO - ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, para a realização da Prova 
Objetiva, nos termos do Edital 07/2016, de acordo com as seguintes orientações:
1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 22/05/2016 (DOMINGO), COM DURAÇÃO 
DE 03 (TRÊS) HORAS, NA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, PRÉDIO C, localizada na 
AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, Nº 3-33.
2. O PORTÃO DE ENTRADA SERÁ FECHADO IMPRETERIVELMENTE ÀS 08H e 50 MIN., 
NÃO SENDO PERMITIDA, SOB NENHUM PRETEXTO A ENTRADA DE CANDIDATO APÓS 
O HORÁRIO ESTABELECIDO.
3. Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local indicado para a realização da prova, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, observado o horário oficial 
de Brasília/DF.
4. Os candidatos deverão levar documento de identidade com foto, em sua via original, caneta esferográfica 
azul ou preta.
5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula 
oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe que tenha força de documento 
de identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto reconhecido por 
lei, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Para sua segurança sugerimos que levem o 
comprovante final de inscrição, disponível para impressão no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
(www.bauru.sp.gov.br) através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO.
6. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou qualquer 
outro documento não constante deste Edital.
7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 

não identificáveis e/ou ilegíveis.
8. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de 
identidade.
9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no maximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo, dentre outros atos, a coleta de assinaturas.
10. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
11. O candidato, ao adentrar a sala em que será aplicada a Prova Objetiva, deverá armazenar e lacrar 
TODOS os seus pertences nos sacos plásticos disponibilizados pelos fiscais.
11.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame.
11.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando todos os 
itens necessários à execução da prova (óculos, exceto óculos escuros, caneta esferográfica, documento de 
identificação).
11.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
11.4) O saco plástico tratado no Item 11 deverá ser acondicionado embaixo da carteira de prova, e só poderá 
ser violado após a saída do candidato do local estabelecido para realização da prova.
12. Iniciada a Prova Objetiva, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de transcorrida 01 (uma) 
hora.
13. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões 01 (uma) hora antes do término da 
prova.
14. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
15. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada.
16. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
17. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
18. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
18.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
18.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;
18.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado, ao 
final do tempo de prova;
18.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
19. O gabarito oficial será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bauru.sp.gov.br/concursos
20. Após entregar a Folha de Respostas e o caderno de questões para as fiscais (quando for o caso), os 
candidatos deverão, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imediatamente do prédio no qual foi realizada 
a prova, não podendo permanecer em suas dependências, bem como não poderão utilizar banheiros ou 
bebedouros, assim como não poderão retirar o lacre do saco onde estão guardados os pertences pessoais.
21. No dia designado para realização da prova, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no 
local do exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, 
MP3, MP4, controle de alarme de carro, Ipad, Ipod, Iphone e outros equipamentos similares, relógio de 
qualquer espécie e óculos escuros, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
22. Os candidatos que estiverem de posse de algum(ns) do(s) tipo(s) de equipamento(s) eletrônico(s), 
este(s) deverá(ão) ser desligado(s), ter a respectiva bateria retirada antes de serem acondicionados nos 
sacos plásticos, devendo assim permanecer até a saída do local de prova.
23. A bateria do celular deverá ser retirada pelo candidato, sob pena de exclusão do certame, caso este venha 
a tocar nas dependências do local de prova.
24. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da 
prova, o candidato será automaticamente excluído do certame.
25. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
26. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
27. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro ou tomar água deverá solicitar 
autorização do fiscal de sala para sua saída, devendo este designar um fiscal de corredor para acompanhá-lo 
no deslocamento, devendo-se manter em silêncio durante o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário 
e depois da utilização deste, ser submetido à revista. Caso o candidato seja surpreendido portando algum 
equipamento proibido por este edital será excluído do certame.
28. Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
29. Durante a realização da prova não será admitida qualquer arguição quanto às questões aplicadas, 
devendo o candidato proceder nos termos estabelecidos no edital regulamentador de seu Concurso Público.
30. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de já ter solicitado 
a condição especial no ato da inscrição deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail até às 16h 
do dia 20 (vinte) de maio de 2016, os documentos previstos no CAPÍTULO VI - DA CANDIDATA 
LACTANTE - Edital 07/2016.
31. A candidata lactante que solicitou e informou a Coordenação Geral a necessidade de amamentação, 
deverá estar acompanhada do responsável pela guarda da criança indicado e identificado. Tal responsável 
deverá permanecer no local indicado pela Coordenação Geral, não podendo, sob nenhuma hipótese, circular 
nas dependências do prédio em que será realizada a prova.
32. O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 
regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares.
33. O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva implicará na 
desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou aplicação de 
prova.
34. Somente caberá recurso contra 1ª (primeira) convocação para a realização da prova objetiva (03/05/2016), 
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devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br/diariooficial

PRÉDIO C
SALA 09

INSCRIÇÃO	 NOME
0016700161	 ADOLFO PIZARRO DE SOUZA
0016700203	 ALEJANDRO BOIDI RICO
0016700111	 ALEPH MANTOVANI
0016700143	 ALEX ANDRÉ PEREIRA
0016700022	 ALINE PALMEIRA BASTOS
0016700174	 ALLINE CRISTINA DEVELIS
0016700105	 AMANDA DIAS SPADIM
0016700211	 ANA PAULA BEKER DE SOUZA
0016700137	 ANDERSON DE ALBUQUERQUE
0016700237	 ANDERSON DE ARAUJO BLASQUE
0016700085	 ANDERSON RICARDO ALVES
0016700040	 ANDRÉ ALBERTO TAFFARELLO
0016700092	 ANDRÉ LUIS LOBREGATE DE SOUZA
0016700184	 ANDRÉ LUIS PELISOLI
0016700179	 ANDRE LUIZ PEREIRA PINTO
0016700028	 ANTONIO CARLOS MARTINS JUNIOR
0016700157	 BENEDITO APARECIDO DE NARDI
0016700183	 BIANCA ORTEGA BERTONI
0016700024	 BRENO VICENTE MAZIEIRO
0016700158	 BRUNO MARCUMINI POLA
0016700032	 BRUNO PASQUARELLI MACEDO
0016700193	 BRUNO ROBERTO YAMADA DOS SANTOS
0016700060	 BRUNO WEVERTON MACEDO DE OLIVEIRA
0016700034	 BRYAN RICHARD CARLOS
0016700093	 CAIO CESAR NEVES
0016700186	 CAMILA DE DEUS OLIVEIRA
0016700063	 CARLOS ROBERTO CORREA JUNIOR
0016700026	 CELSO DE OLIVEIRA LISBOA
0016700030	 CESAR GERALDI LOPES FILHO
0016700199	 CHARLES HENRIQUE FRUTUOSO
0016700195	 CHARLIE ANDREI DOS SANTOS
0016700069	 CHRISTIAN MARCEL CANDIDO DA SILVA
0016700124	 CLÁUDIA FUKUMOTO UEHARA
0016700023	 CLAUDIO CESAR MARONO
0016700205	 CRISTINA JERÔNIMO MESQUITA
0016700043	 CRISTOPHER BELANCIERI
0016700178	 DAGOBERTO PEREIRA
0016700231	 DANIEL FRANCO DOS REIS ALVES
0016700031	 DANIEL SOLANA DE MORAES
0016700002	 DANIELE ISTILE SIMEÃO MACHADO
0016700005	 DANIELLE DOMENEGHETTI CREPALDI
0016700189	 DANIELLE RAMOS LÍBANO
0016700147	 DANILO PRADO LOSNAK
0016700130	 DAWISON HENRIQUE FERREIRA
0016700055	 DEBORA BARBOSA AIRES
0016700001	 DHYEGO PALÁCIOS BONIFÁCIO
0016700042	 DIEGO ORTEGA PEREIRA
0016700213	 DOMENICO SCHETTINI FILHO
0016700059	 DOUGLAS RAFAEL ESQUINELATO
0016700142	 DOUGLAS RIBEIRO
0016700233	 EDMAR SALDANHA DE MATTOS
0016700033	 EDSON LUIS ISHIARA
0016700133	 EDUARDO HIDEKI MISSAKA MAKUDA
0016700192	 EDUARDO MATHEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA
0016700010	 EDUARDO SANTOS CARVALHO
0016700218	 ELIEL ROSA FILHO
0016700122	 ELLEN MAYUMI KUROKAWA
0016700140	 ERIK PITAGUARY MARTINS
0016700056	 ERIKA ARIAS BARRADO
0016700227	 EVERTON SIMOES DA MOTTA
0016700112	 FABIANO RAMPAZZO
0016700201	 FABIO APARECIDO BORGES
0016700083	 FÁBIO HENRIQUE GANDARA
0016700226	 FABIO HIDEO SANO
0016700229	 FELIPE CAMOLEZ RUEDA GOMES
0016700080	 FELIPE LORDE DE ARAUJO
0016700091	 FELIPE MELLO FREITAS SILVA
0016700165	 FERNANDA GAZZOLLI VELLA
0016700062	 FERNANDO ANTONIO ABOIM FREIRE FIGUEIREDO
0016700088	 FILIPE DE BRITO THOMÉ

PRÉDIO C
SALA 11

INSCRIÇÃO	 NOME
0016700223	 FILIPE ROSA DA SILVA
0016700160	 FILLIPE ALFREDO NEVES
0016700125	 FREDERICO CARNEIRO LESSA

0016700196	 GABRIEL ELIAS TAVARES
0016700108	 GABRIEL SALLES ROUSSEAU GUEDES
0016700099	 GABRIELA RODRIGUES GRAISFIMBERG
0016700208	 GABRIELLA ALVES BUENO
0016700118	 GEÓRGIA ACOSTA
0016700089	 GUILHERME DE ARAUJO CARVALHO
0016700167	 GUILHERME DIGUE DE CARVALHO SILVA
0016700004	 GUILHERME MACHADO DA SILVA
0016700057	 GUILHERME MOURA STORNIOLO
0016700115	 GUILHERME SCARAMUSSA DE OLIVEIRA
0016700100	 GUSTAVO ANGELO PIZA
0016700049	 GUSTAVO HENRIQUE TORRES
0016700152	 HELENA MACEDO REIS
0016700113	 HENRIQUE HIROSHI MAKITA
0016700154	 HENRIQUE MINAMI
0016700119	 HETHINI DO NASCIMENTO RIBEIRO
0016700121	 ISADORA JUSTINY CAMPOS DA SILVA
0016700106	 IZABELLA CRISTINA ANTUNES MONTE SERRAT BOSCO
0016700094	 JESSICA TATHY DE OLIVEIRA FURUKAWA
0016700163	 JHONATTAN THIAGO VICENTE DA CRUZ
0016700107	 JHONNY BAPTISTIOLLI DA SILVA
0016700116	 JOÃO BATISTA VITAGLIANO
0016700027	 JOÃO LUCAS DOS SANTOS
0016700238	 JOÃO PAULO BORMI
0016700067	 JOÃO RICARDO BERNARDINO
0016700086	 JÔNATAS MINUCCI BALDERRAMAS
0016700225	 JOSÉ ANTONIO TAVARES BENETTI
0016700053	 JULIANA CABRERA MENEZES
0016700104	 JULIANA CARVALHO MUCHERONI
0016700242	 JULIANE BARBOSA DOS SANTOS
0016700185	 KARINA KIYOMI KAWAI
0016700029	 KATIA VELOSO SILVA
0016700224	 KAUÊ DE MACEDO ANTIQUEIRA
0016700190	 KELLY RENATA DE CAMPOS
0016700016	 KELVIN SILVA DE MEDEIROS
0016700070	 LEANDRO PASQUARELLI MACEDO
0016700200	 LEANDRO PERES GONÇALVES
0016700191	 LENNON VINICIUS ALVES DIAS
0016700039	 LEONARDO CESAR BARDUZZI
0016700065	 LEONARDO HENRIQUE PEREIRA
0016700146	 LIVIA ROMANI BARBOSA
0016700177	 LUAN MARTINS DE ARAUJO SILVA
0016700127	 LUCAS HIRATUKA ENDO
0016700076	 LUCAS RODRIGUES ALVES DA SILVA
0016700051	 LUCIANA CRISTINA MARTINS
0016700240	 LUCIANO MISSAO MUKUDAI
0016700149	 LUCINEI CARDOSO LEME
0016700144	 LUIS OTÁVIO NEVES GREJO
0016700182	 LUIZ HENRIQUE GAIÃO XAVIER
0016700117	 LUIZ HENRIQUE LAMÔNICA ALEGRIA
0016700173	 LUIZ HENRIQUE PAIVA DA SILVA
0016700175	 LUKAS RIEHL FIGUEIREDO
0016700045	 MAICON ANDRE VIEIRA CARVALHO
0016700097	 MANASSÉS GOMES SOARES
0016700235	 MARCELO KUROKAWA DOS SANTOS
0016700204	 MARCELO TIETZ GASOLLA
0016700066	 MARCIO MIQUELOTO ALVARES

PRÉDIO C
SALA 12

INSCRIÇÃO	 NOME
0016700041	 MARCIO ROBERTOLEME
0016700216	 MARCOS ANDRÉ FABRÍCIO
0016700058	 MARCOS BARBOSA PAES
0016700047	 MARCUS VINÍCIUS MARTINS
0016700110	 MARIA CAROLINA QUARTAROLI
0016700164	 MARIO COTAVIO BURILIO DE OLIVEIRA
0016700064	 MATHEUS MERNICK
0016700044	 MAX WELLINGTON FISCHER
0016700212	 MICHEL HIDEO GOTO HIRATA
0016700035	 NARDY LENIS EUGENIO
0016700202	 NELSON ATSUSHI IWAMOTO
0016700011	 OCTAVIO QUINTANILHA BERTOLUCCI
0016700234	 PATRICIA APARECIDA GOMES FELICIO
0016700232	 PAULO ROBERTO LOPES DE SOUZA
0016700025	 PAULO ROBERTO TESSAROLLI JUNIOR
0016700170	 PEDRO HENRIQUE LOPES GONÇALVES
0016700153	 RAFAEL APARECIDO DE OLIVEIRA
0016700150	 RAFAEL AUGUSTO THEODORO
0016700139	 RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA
0016700052	 RAFAEL MARCIANO RUBIN
0016700075	 RAFAEL SEIJI SHIMAMURA
0016700151	 RAFAEL SILAS THOMAZ
0016700096	 RAFAEL VINICIUS DE ALMEIDA MAGALHÃES
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0016700210	 RAONI GHIOTTO
0016700054	 RENAN BERNARDO DE OLIVEIRA
0016700015	 RENAN CALDEIRA MENECHELLI
0016700180	 RENAN SANCHES SARAIVA DOS SANTOS
0016700014	 RENAN THIEFUL ATIQUE
0016700176	 RENATA LEME NAHUM
0016700136	 RICARDO AUGUSTO CARNEIRO
0016700037	 RICARDO MOREIRA SHIMMING
0016700181	 RODOLFO SANCHES SARAIVA DOS SANTOS
0016700003	 RODRIGO GARCIA DE CARVALHO
0016700071	 RODRIGO HEBERT CRISTOVÃO MELLO
0016700138	 RODRIGO OGAWA
0016700009	 RODRIGO RODRIGUES FERNANDES
0016700132	 RONALDO ZAMBELLO
0016700214	 ROSANA LAURA DE LAUS BRAZ
0016700209	 SIMONE DE OLIVEIRA RODRIGUES
0016700198	 STEFANO RODRIGO RODRIGUES CORREA
0016700123	 TADEU LANÇA DE ARAUJO
0016700074	 TARCISO OKUNO GOMES
0016700219	 TATIANA BASSETO HIRATA
0016700046	 THALLES VINICIUS DOS SANTOS SOUZA
0016700007	 THÁYRA PEDROSO
0016700207	 THIAGO DA SILVA PINTO
0016700109	 THIAGO RAMOS CRUZ
0016700135	 THIAGO STARCK PEREIRA
0016700221	 TIAGO JOSE DA SILVA NETO
0016700222	 TIAGO ROMERO DORNELAS SANTOS
0016700206	 VICTOR DE ASSIS RODRIGUES
0016700159	 VICTOR FERNANDO CONTI
0016700131	 VINICIUS AUGUSTO CASTELANO TAVARES
0016700082	 VINICIUS SANTOS SANCHEZ
0016700077	 VITOR ALEXANDRE AMARAL
0016700169	 VITOR DE REZENDE
0016700114	 WASHINGTON MOISÉS RODRIGUES
0016700187	 WILLIAM GOMES FELICIO
0016700241	 WILLIAN NASCIMENTO BERSI
0016700171	 YURI MENON DE JIACOMO

Bauru, 03 de maio de 2016.
A Comissão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE EM GESTÃO DE TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO - INSTALADOR/REPARADOR DE REDES TELEFÔNICAS E DE 
COMUNICAÇÃO DE DADOS
A Prefeitura Municipal de Bauru através da Secretaria Municipal de Administração - Departamento de 
Recursos Humanos CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, inscritos no concurso 
público para o Cargo Efetivo de AGENTE EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - 
INSTALADOR/REPARADOR DE REDES TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, 
para a realização da Prova Objetiva, nos termos do Edital 11/2016, de acordo com as seguintes orientações:
1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 22/05/2016 (DOMINGO), COM DURAÇÃO 
DE 03 (TRÊS) HORAS, NA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, PRÉDIO C, localizada na 
AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, Nº 3-33.
2. O PORTÃO DE ENTRADA SERÁ FECHADO IMPRETERIVELMENTE ÀS 08H e 50 MIN., 
NÃO SENDO PERMITIDA, SOB NENHUM PRETEXTO A ENTRADA DE CANDIDATO APÓS 
O HORÁRIO ESTABELECIDO.
3. Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local indicado para a realização da prova, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, observado o horário oficial 
de Brasília/DF.
4. Os candidatos deverão levar documento de identidade com foto, em sua via original, caneta esferográfica 
azul ou preta.
5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula 
oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe que tenha força de documento 
de identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto reconhecido por 
lei, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Para sua segurança sugerimos que levem o 
comprovante final de inscrição, disponível para impressão no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
(www.bauru.sp.gov.br) através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO.
6. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou qualquer 
outro documento não constante deste Edital.
7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
não identificáveis e/ou ilegíveis.
8. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de 
identidade.
9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo, dentre outros atos, a coleta de assinaturas.
10. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
11. O candidato, ao adentrar a sala em que será aplicada a Prova Objetiva, deverá armazenar e lacrar 
TODOS os seus pertences nos sacos plásticos disponibilizados pelos fiscais.
11.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame.
11.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando todos os 

itens necessários à execução da prova (óculos, exceto óculos escuros, caneta esferográfica, documento de 
identificação).
11.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
11.4) O saco plástico tratado no Item 11 deverá ser acondicionado embaixo da carteira de prova, e só poderá 
ser violado após a saída do candidato do local estabelecido para realização da prova.
12. Iniciada a Prova Objetiva, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de transcorrida 01 (uma) 
hora.
13. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões 01 (uma) hora antes do término da 
prova.
14. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
15. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada.
16. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
17. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
18. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
18.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
18.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;
18.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado, ao 
final do tempo de prova;
18.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
19. O gabarito oficial será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bauru.sp.gov.br/concursos
20. Após entregar a Folha de Respostas e o caderno de questões para as fiscais (quando for o caso), os 
candidatos deverão, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imediatamente do prédio no qual foi realizada 
a prova, não podendo permanecer em suas dependências, bem como não poderão utilizar banheiros ou 
bebedouros, assim como não poderão retirar o lacre do saco onde estão guardados os pertences pessoais.
21. No dia designado para realização da prova, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no 
local do exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, 
MP3, MP4, controle de alarme de carro, Ipad, Ipod, Iphone e outros equipamentos similares, relógio de 
qualquer espécie e óculos escuros, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
22. Os candidatos que estiverem de posse de algum(ns) do(s) tipo(s) de equipamento(s) eletrônico(s), 
este(s) deverá(ão) ser desligado(s), ter a respectiva bateria retirada antes de serem acondicionados nos 
sacos plásticos, devendo assim permanecer até a saída do local de prova.
23. A bateria do celular deverá ser retirada pelo candidato, sob pena de exclusão do certame, caso este venha 
a tocar nas dependências do local de prova.
24. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da 
prova, o candidato será automaticamente excluído do certame.
25. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
26. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
27. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro ou tomar água deverá solicitar 
autorização do fiscal de sala para sua saída, devendo este designar um fiscal de corredor para acompanhá-lo 
no deslocamento, devendo-se manter em silêncio durante o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário 
e depois da utilização deste, ser submetido à revista. Caso o candidato seja surpreendido portando algum 
equipamento proibido por este edital será excluído do certame.
28. Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
29. Durante a realização da prova não será admitida qualquer arguição quanto às questões aplicadas, 
devendo o candidato proceder nos termos estabelecidos no edital regulamentador de seu Concurso Público.
30. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de já ter solicitado 
a condição especial no ato da inscrição deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail até às 16h 
do dia 20 (vinte) de maio de 2016, os documentos previstos no CAPÍTULO VI - DA CANDIDATA 
LACTANTE - Edital 11/2016.
31. A candidata lactante que solicitou e informou a Coordenação Geral a necessidade de amamentação, 
deverá estar acompanhada do responsável pela guarda da criança indicado e identificado. Tal responsável 
deverá permanecer no local indicado pela Coordenação Geral, não podendo, sob nenhuma hipótese, circular 
nas dependências do prédio em que será realizada a prova.
32. O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 
regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares.
33. O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva implicará na 
desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou aplicação de 
prova.
34. Somente caberá recurso contra 1ª (primeira) convocação para a realização da prova objetiva(03/05/2016), 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br/diariooficial

PRÉDIO C
SALA 13

INSCRIÇÃO	 NOME
0017200249	 ADRIANO JOSE TIEPPO
0017200156	 ADRIELLE THALITA QUEIROZ ROCHA
0017200258	 ALEX DE OLIVEIRA LOPES
0017200201	 ALEX HENRIQUE ANTONIO CARVALHO
0017200209	 ANA CAROLINA MOZER SOARES
0017200205	 ANDERSON DA SILVA ROSA
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0017200254	 ANDERSON MATHEUS ALVARENGA
0017200033	 ANDRE BATISTA DE JESUS
0017200101	 ANDRE LUIZ DOS SANTOS ALVARES
0017200108	 ANDRE LUIZ VICENTE DE LIMA
0017200006	 ANDREY DIAS DOS SANTOS
0017200129	 ANTONIO CARLOS SOARES SOUSA
0017200084	 BRUNO APARECIDO BARBOSA
0017200050	 BRYAN RICHARD CARLOS
0017200138	 CAIO VINICIUS ARÃO RIBEIRO
0017200022	 CAMILA RODRIGUES DE LELLIS
0017200158	 CARLOS PEREIRA DE ABREU NETTO
0017200076	 CASSIO POLIDORO CAMPOS
0017200096	 CHRISTIAN HENRIQUE CARDOSO
0017200190	 CRISTIANO FERRAZ DA CRUZ
0017200166	 DANIEL THOMAZINI PEREIRA
0017200232	 DAVI QUIRINO DIAS
0017200246	 DEISE HIKARI INAKURA
0017200039	 DHYEGO PALÁCIOS BONIFÁCIO
0017200141	 DIOGENES HERNANDEZ DA SILVA SANCHES
0017200037	 DIONE APARECIDO DE OLIVEIRA LIMA
0017200103	 EDSON MIRANDA
0017200028	 ELDER LAUREANO PIRES
0017200256	 ELIANA DE FATIMA JACOMO MACHADO
0017200253	 ELIAS NOGUEIRA
0017200181	 EMERSON ANDREI ALMEIDA CORREA
0017200016	 EVANDRO AZEVEDO BOLTNN
0017200210	 EVERTON ALVES LEMES
0017200226	 EVERTON GALDINO FERRAZ
0017200251	 EVERTON SIMOES DA MOTTA
0017200195	 EZEQUIEL FRANCISCO DA SILVA
0017200097	 FABIO DE ALMEIDA
0017200054	 FÁBIO ROGÉRIO BAENAS LOPES
0017200250	 FELIPE AUGUSTO EMYGDIO DE CARVALHO
0017200143	 FELIPE BARBOSA ZANETTI
0017200134	 FELIPE MIGUEL RICCÓ
0017200093	 FELIPE RODRIGUES BALDERRAMAS
0017200135	 GABRIEL ANTONIO
0017200032	 GABRIEL BATISTA CAPELLO
0017200128	 GABRIEL DE SOUZA DOS ANJOS
0017200078	 GUSTAVO HENRIQUE TORRES
0017200005	 HELIO TSUYOSHI MIZUNO
0017200071	 HERICK BUENO
0017200089	 ISAAC JOSÉ GARCIA
0017200035	 IVAN DAVID RODRIGUES DE CASTRO
0017200020	 IVO CREPALDI NETO
0017200014	 IZABEL SANT ANA DE OLIVEIRA
0017200086	 JADSON DE SOUZA
0017200144	 JAQUELINE DA SILVA SPATTI
0017200152	 JEAN CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
0017200073	 JEAN DONIZETI VIEIRA DE OLIVEIRA
0017200064	 JEFERSON HENRIQUE DA CRUZ
0017200113	 JESUS GERALDO CUSTODIO VIEIRA
0017200066	 JHONATAN FERREIRA DOS SANTOS
0017200239	 JOÃO EDGARD PEREIRA MONARI
0017200164	 JOÃO PAULO MOURA GALVÃO
0017200038	 JONAS EVANGUEL GOMES MONTEIRO
0017200094	 JOSE MARLOS LOPES DA SILVA
0017200199	 JULIANA DALESSIO GRANDINI
0017200056	 JULLYELE PLANA BARBOSA
0017200098	 KAREN ELLEN CANDIDO DE ANDRADE
0017200060	 KARYN LETICYA DE OLIVEIRA GONÇALVES
0017200173	 KELVIN PRADO DOS ANJOS
0017200196	 LEANDRO LUIZ OSSUNA
0017200182	 LILIAN MARIA VOLPATO
0017200115	 LUAN RIBEIRO PEREIRA
0017200132	 LUCAS AMORIM MOREIRA
0017200229	 LUCAS DANIEL DOS SANTOS
0017200090	 LUCAS NUNES DA SILVA
0017200140	 LUIS GUSTAVO DIAS PIMENTEL
0017200204	 LUIZ ANTONIO RIBEIRO
0017200116	 LUIZ DEMETRIUS DE MIRANDA REIS
0017200048	 LUIZ FELIPE BRANDAO FACIN
0017200043	 LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA
0017200159	 LUIZ GUILHERME BRANDÃO FACIN
0017200155	 LUIZ HENRIQUE RAMIRO MARTINS

 
PRÉDIO C 
SALA 15

INSCRIÇÃO	 NOME
0017200063	 MARCELO AUGUSTO FELIPPI NUNES
0017200237	 MARCELO CAPARROZ
0017200003	 MARIANA HERRERA TAVARES
0017200206	 MATHEUS HENRIQUE MUNARI SAMPAIO
0017200198	 MATHEUS MARCELO MOREIRA DE JESUS SANTOS

0017200007	 MATTHEWS HENRIQUE NICOMEDES
0017200242	 MAURICIO JOSE MUFALO
0017200177	 MAYARA GABRIELLY LUZIA DE SOUZA
0017200030	 PEDRO HENRIQUE DA SILVA GONÇALVES
0017200027	 PRISCILA SAYURI DE FREITAS FUJISAWA
0017200122	 RAFAEL AMARAL SILVA
0017200123	 RAFAEL FRANCO MENDES
0017200187	 RAFAELA TEREZA VENERANDO
0017200065	 RAMSES DAVID YSHIZUKA
0017200018	 RAPHAEL FERNANDO PAEZ
0017200259	 RAUL BARRA NOVA DE MELO
0017200260	 RAUL FELIPE PEREIRA RAMOS
0017200247	 RAUL SILVA MIRANDA SOUZA
0017200059	 REINALDO AUGUSTO DE MORAES
0017200110	 RENAN AUGUSTO LIMA NASCIMENTO
0017200197	 RENAN PEREIRA DOS SANTOS
0017200057	 RICARDO BATISTA CAPELLO
0017200077	 RICARDO DE OLIVEIRA LISBOA
0017200041	 RICARDO REIS SANTOS MESSIAS
0017200157	 RICARDO TEIXEIRA FABI
0017200082	 ROBERTO ALVES PINTO FILHO
0017200001	 RODGER JOSE MARTINS PEDRO
0017200004	 RODRIGO BERTIZOLI MORENO
0017200024	 RODRIGO RISSATO CONSTANTE DA SILVA
0017200079	 ROGERIO JOSE ZANCHITTA JUNIOR
0017200137	 STHEVERTON NOBERCTO SOUZA DOS SANTOS
0017200252	 SUELLEN STEFANY DE PAULA
0017200178	 TATIANE PEREIRA ALVES NUNES
0017200072	 THYERRI ANDREI DE GIULI CABRERA
0017200017	 TIAGO COELHO
0017200062	 VINICIUS LUIS DE SOUZA GREGORIO
0017200015	 VINICIUS OLIVEIRA FERNANDES
0017200244	 VINICIUS SIMÕES DA COSTA
0017200026	 WELLINGTON NASCIMENTO GRACIANO
0017200188	 WESLLEY RONQUEZELLI DA PAIXÃO

Bauru, 03 de maio de 2016.
A Comissão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROVA OBJETIVA E ENTREGA DE TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E SERVIÇOS - ASSISTENTE SOCIAL
A Prefeitura Municipal de Bauru através da Secretaria Municipal de Administração - Departamento de 
Recursos Humanos CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, inscritos no concurso 
público para o Cargo Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS 
- ASSISTENTE SOCIAL, para a realização da PROVA OBJETIVA E ENTREGA DE TITULOS, nos 
termos do Edital 13/2016, de acordo com as seguintes orientações:
1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 22/05/2016 (DOMINGO), COM DURAÇÃO 
DE 03 (TRÊS) HORAS, NA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, PRÉDIO C, localizada na 
AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, Nº 3-33.
2. O PORTÃO DE ENTRADA SERÁ FECHADO IMPRETERIVELMENTE ÀS 08H e 50 MIN., 
NÃO SENDO PERMITIDA, SOB NENHUM PRETEXTO A ENTRADA DE CANDIDATO APÓS 
O HORÁRIO ESTABELECIDO.
3. Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local indicado para a realização da prova, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, observado o horário oficial 
de Brasília/DF.
4. Os candidatos deverão levar documento de identidade com foto, em sua via original, caneta esferográfica 
azul ou preta.
5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula 
oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe que tenha força de documento 
de identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto reconhecido por 
lei, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Para sua segurança sugerimos que levem o 
comprovante final de inscrição, disponível para impressão no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
(www.bauru.sp.gov.br) através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO.
6. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou qualquer 
outro documento não constante deste Edital.
7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
não identificáveis e/ou ilegíveis.
8. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de 
identidade.
9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo, dentre outros atos, a coleta de assinaturas.
10. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
11. O candidato, ao adentrar a sala em que será aplicada a Prova Objetiva, deverá armazenar e lacrar 
TODOS os seus pertences nos sacos plásticos disponibilizados pelos fiscais.
11.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame.
11.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando todos os 
itens necessários à execução da prova (óculos, exceto óculos escuros, caneta esferográfica, documento de 
identificação).
11.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
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11.4) O saco plástico tratado no Item 11 deverá ser acondicionado embaixo da carteira de prova, e só poderá 
ser violado após a saída do candidato do local estabelecido para realização da prova.
12. Iniciada a Prova Objetiva, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de transcorrida 01 (uma) 
hora.
13. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões 01 (uma) hora antes do término da 
prova.
14. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
15. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada.
16. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
17. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
18. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
18.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
18.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;
18.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado, ao 
final do tempo de prova;
18.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
19. O gabarito oficial será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bauru.sp.gov.br/concursos
20. Após entregar a Folha de Respostas e o caderno de questões para os fiscais (quando for o caso), os 
candidatos deverão, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imediatamente do prédio no qual foi realizada 
a prova, não podendo permanecer em suas dependências, bem como não poderão utilizar banheiros ou 
bebedouros, assim como não poderão retirar o lacre do saco onde estão guardados os pertences pessoais.
20.1) Serão lacrados separadamente os documentos destinados para análise de Títulos. O lacre será rompido 
dentro da sala destinada para este fim.
21. No dia designado para realização da prova, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no 
local do exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, 
MP3, MP4, controle de alarme de carro, Ipad, Ipod, Iphone e outros equipamentos similares, relógio de 
qualquer espécie e óculos escuros, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
22. Os candidatos que estiverem de posse de algum(ns) do(s) tipo(s) de equipamento(s) eletrônico(s), 
este(s) deverá(ão) ser desligado(s), ter a respectiva bateria retirada antes de serem acondicionados nos 
sacos plásticos, devendo assim permanecer até a saída do local de prova.
23. A bateria do celular deverá ser retirada pelo candidato, sob pena de exclusão do certame, caso este venha 
a tocar nas dependências do local de prova.
24. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da 
prova, o candidato será automaticamente excluído do certame.
25. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
26. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
27. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro ou tomar água deverá solicitar 
autorização do fiscal de sala para sua saída, devendo este designar um fiscal de corredor para acompanhá-lo 
no deslocamento, devendo-se manter em silêncio durante o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário 
e depois da utilização deste, ser submetido à revista. Caso o candidato seja surpreendido portando algum 
equipamento proibido por este edital será excluído do certame.
28. Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
29. Durante a realização da prova não será admitida qualquer arguição quanto às questões aplicadas, 
devendo o candidato proceder nos termos estabelecidos no edital regulamentador de seu Concurso Público.
30. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de já ter solicitado 
a condição especial no ato da inscrição deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail até às 16h 
do dia 20 (vinte) de maio de 2016, os documentos previstos no CAPÍTULO VI - DA CANDIDATA 
LACTANTE - Edital 13/2016.
31. A candidata lactante que solicitou e informou a Coordenação Geral a necessidade de amamentação, 
deverá estar acompanhada do responsável pela guarda da criança indicado e identificado. Tal responsável 
deverá permanecer no local indicado pela Coordenação Geral, não podendo, sob nenhuma hipótese, circular 
nas dependências do prédio em que será realizada a prova.
32. O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 
regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares.
33. O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva implicará na 
desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou aplicação de 
prova.
34. A Entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues no 
dia da realização da Prova Objetiva, imediatamente após o término da mesma, em sala designada pela 
coordenação do concurso.
35. A Análise de Títulos terá caráter meramente classificatório e, portanto, não eliminará do concurso os 
candidatos que não apresentarem Títulos;
36. Todos os candidatos poderão apresentar os Títulos, porém somente serão pontuados os Títulos dos 
candidatos aprovados na Prova Objetiva; 
37. A pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) pontos.  
38. Os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão somados ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva.
39. O recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 
Examinadora nomeada através da Portaria nº 118/2016. 
40. No ato da entrega dos Títulos, o candidato preencherá Formulário próprio fornecido pelo Departamento 
de Recursos Humanos, no qual identificará a quantidade de Títulos apresentados; 

41. As cópias dos Títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em Cartório ou Cópias Reprográficas 
simples, acompanhadas dos originais; 
42. Após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer 
tempo; 
43. Os Títulos não serão recebidos fora da data, horário e local estabelecidos no item 34 desta convocação; 
44. Os Títulos a serem considerados e pontuados são os relacionados no capítulo IX do edital 13/2016 e 
também especificados no quadro a seguir:

Títulos Comprovantes Valor 
Unitário

Valor 
Máximo

Doutorado

Declaração, Certificado ou Diploma de conclusão de curso 
de pós-graduação em nível de Doutorado, na área correlata 
ao concurso, devidamente registrado no órgão competente 
(MEC).

5,0 pontos 5,0 pontos

Mestrado

Declaração, Certificado ou Diploma de conclusão de curso 
de pós-graduação em nível de Mestrado, na área correlata 
ao concurso, devidamente registrado no órgão competente 
(MEC).

3,0 pontos 3,0 pontos

Especialização

Declaração, Certificado ou Diploma de conclusão de curso 
de pós-graduação em nível de Especialização - lato sensu, 
com carga horária mínima de 360 horas-aula, na área 
correlata ao concurso, devidamente registrado no órgão 
competente (MEC).

1,0 ponto 2,0 pontos

45. Não serão avaliados Títulos não especificados no quadro acima.
46. As Declarações, Certificados e/ou Diplomas obtidos no exterior deverão ser convalidados por 
universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes; 
47. Sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 
se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados;
48. A Comissão Examinadora reserva o direito de requisitar outras informações pertinentes aos títulos e ou 
documentos apresentados.
49. Somente caberá recurso contra 1ª (primeira) convocação para a realização da prova objetiva (03/05/2016), 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br/diariooficial

PRÉDIO C
SALA 03

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400003	 ADRIANA ANTONIA SEBASTIAO
0017400263	 ADRIANA CONSTANTINO CORRALE
0017400025	 ADRIANA CRISTINA DE ASSIZ
0017400236	 ADRIANA HORTOLANI SARTORI
0017400060	 ADRIANA JOSE SANCHES COSTA
0017400062	 ADRIANA MARQUES DE BRITO CORREIA
0017400005	 ADRIANA PAULA SOARES
0017400480	 ALEXANDRA DOMINGOS RONCOLETTA
0017400243	 ALINE ALVES
0017400013	 ALINE ATAIDE ORPINELLI DE SOUZA
0017400309	 ALINE CALDAS STRIPARI
0017400200	 ALINE CRISTINA CASTRO MAGALHÃES
0017400346	 ALINE MARONI GOEHRING ROL
0017400509	 ALINE RODRIGUES AVI
0017400513	 AMANDA CAROLINE LOPES NEVES
0017400602	 AMANDA FABRICIO CRONCA
0017400393	 AMANDA FRANCISCO DA SILVA
0017400407	 ANA CAROLINA BRITO SANTANA
0017400026	 ANA CAROLINA GUEDES HYPPOLITO
0017400103	 ANA CLAUDIA LEMES LAURIANO
0017400202	 ANA CLAUDIA MODOLO
0017400518	 ANA KEILA FRANCISCO
0017400104	 ANA LÚCIA DA CRUZ DE MATTOS
0017400027	 ANA MARIA REIS HINLER
0017400426	 ANA MARTA DE OLIVEIRA ALVARES
0017400174	 ANA PAULA COLLA MARTINS
0017400129	 ANA PAULA CUSTODIO DE LIMA DIONIZIO
0017400409	 ANA PAULA DE ARAUJO RAMOS PAVÃO
0017400106	 ANA PAULA MENEGHINE ORTEGA GOUVEA
0017400289	 ANDRÉ RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA
0017400194	 ANDRÉA APARECIDA MOTA FURTADO SENA
0017400307	 ANDRÉA CRISTINA ELIAS DE SOUZA
0017400475	 ANDRÉA PATRICIA SERRANO
0017400255	 ANDREIA CRISTINA NUNES
0017400397	 ANDRESSA LUIZE MONTEIRO
0017400453	 ANDREZA CRISTINA NARDO
0017400268	 ANDREZA FERREIRA AULISIO
0017400087	 ANDREZA STEVANIN GOULART GOMES
0017400181	 ÂNGELA CRISTINA CREPALDI PADOVAN
0017400335	 ANGELA LESSA NUNES
0017400601	 ANGELA MARIA LEITE
0017400113	 ANGELA MARIA TOSI
0017400485	 ANTONIA CRISTIANE DOS SANTOS
0017400389	 APARECIDA SERAFIM JOSE
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0017400140	 ARIANE MICHELE NASCIMENTO DOS SANTOS RIBEIRO
0017400131	 ARIANE MOTA SILVA
0017400594	 ARLETE ROSANA PEREIRA
0017400552	 BARBARA CANAL LASAKOSVITSCH
0017400528	 BÁRBARA MARIA ALVES MARIANO
0017400532	 BERENICE DE SOUZA
0017400526	 BIANCA NICOLIELO TORRES
0017400058	 BRUNA CAROLINE DE LIMA SOUSA
0017400101	 BRUNA DE OLIVEIRA
0017400533	 BRUNA DE PAULA MAGNANELLI
0017400219	 CAMILA PENHA ZANONI
0017400478	 CAMILLA THAYANA DE MELO SALOMÃO
0017400374	 CARINA TEIXEIRA NUNES FELIX RIBEIRO
0017400395	 CARLA APARECIDA MARTINS
0017400046	 CAROLINE CRISTINA VIEIRA
0017400248	 CASSIA APARECIDA TOSIM
0017400217	 CATIA APARECIDA CARDOSO TEIXEIRA
0017400435	 CELENE APARECIDA ANTIQUERA
0017400050	 CELIA ADRIANA CIPRA
0017400383	 CELIA CONCEIÇÃO LUIZ
0017400002	 CELIA DE OLIVEIRA XAVIER RICARDO
0017400269	 CELINA MATTOS FIGUEIREDO CARDOSO
0017400505	 CIBELE APARECIDA CARLOS SANCHEZ
0017400117	 CIBELE DE OLIVEIRA
0017400252	 CIBELLE HILSDORF ESTEVAM
0017400351	 CINTIA CAMPOS PEREIRA
0017400525	 CINTIA CRISTINA VENTURELI ZOTTO
0017400591	 CÍNTIA VALÉRIA DE SOUSA SANTOS
0017400224	 CLAUDIA DE MARTINO LOURENÇÃO
0017400184	 CLAUDIA LOPES PEREIRA DE ABREU
0017400556	 CLAUDIA MARIA FARRAGONI SILVA

 
PRÉDIO C 
SALA 04

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400107	 CLAUDINÉA BUENO MIYASHIRO
0017400554	 CLAUDINEIA FARRAGONI
0017400598	 CLAUDIO DONIZETE SEBASTIAO
0017400611	 CLAUDIO JOSE GALVAO
0017400450	 CLEIA CRISTINA RESENDE TSCHERNE
0017400231	 CLEONICE DA SILVA
0017400588	 CLEONICE DA SILVA
0017400188	 CLODOALDO APARECIDO DOMINGUES LEITE
0017400132	 CRICELI CRISTINA TEIXEIRA MENDONÇA CASTRO
0017400004	 CRISBER MORANI RODRIGUES MAFFEI
0017400098	 CRISTIANE DE JESUZ CORREA
0017400218	 CRISTIANE MARIA BERNARDES VIEIRA
0017400114	 CRISTIANE PAIVA PIRES ROBERTO
0017400055	 CRISTIANE PERES
0017400295	 DAIANA MARIA GIMENEZ DE COUTI
0017400310	 DAIANE CORDEIRO DE MATTOS SOUZA
0017400464	 DAIANE CRISTINA FABRI
0017400145	 DAILY APARECIDA FIDELIS
0017400443	 DAMARIS BRESSAN KINOSHITA
0017400253	 DANIELA APARECIDA LOUREIRO
0017400363	 DANIELA APARECIDA VIDAL
0017400398	 DANIELA DA COSTA RIBEIRO
0017400564	 DANIELE CRISTINA DE SOUZA RAIMUNDO
0017400001	 DANIELE CRISTINA GONCALVES
0017400157	 DANIELEN MORAES GUEDES
0017400069	 DANIELLA CRISTINA DE OLIVEIRA
0017400158	 DAVID GUSTAVO POMPEI
0017400187	 DAYANA PATRICIA ANTIQUERA FAZZIO
0017400116	 DAYSE MAYRA MARTINS ESTEVES
0017400124	 DAYSI AGOSTINHO
0017400548	 DÉBORA APARECIDA DA SILVA
0017400499	 DEJANIRA FRANCISCO PEREIRA ROSA
0017400553	 DENISE DAMARIS TOLEDO BARROS
0017400557	 DULCILAINE LEUTIVILER MARTINS DA SILVA OLIVEIRA
0017400121	 EDILBERTO AUGUSTO DE MELO
0017400170	 EDILSON MARTINS LAROCA
0017400182	 EDNA CAPUTTI LEITE
0017400345	 ELAINE DOS SANTOS BENEVIDES
0017400032	 ELAINE FERNANDA DE MELO
0017400201	 ELAINE MARCIA DE GOES
0017400300	 ELAINE NUNES SOARES TEODORO
0017400472	 ELAINE UESADO
0017400605	 ELIANA APARECIDA KAKOI
0017400535	 ELIANA DA CONCEIÇÃO PEDROSO
0017400571	 ELIANA DE MATOS CASTANHO
0017400457	 ELIANA DINALVA DO AMARAL FERMINO
0017400581	 ELIANDRA CARLA BEZERRA FAGUNDES
0017400445	 ELIETE BOTTAN
0017400467	 ELISABETH APARECIDA NARDO BAIO
0017400546	 ELISABETH SILVA LEAL

 

PRÉDIO C 
SALA 05

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400344	 ELISANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
0017400462	 ELIZA CARLONI ROTONDARO
0017400125	 ELLEN CRISTHYNA MOGIONI DE SOUZA
0017400266	 ELVIRA DUTRA PEREIRA NECO
0017400153	 ERIANE GARCIA PESSANA
0017400136	 ERICA CRISTINA FERREIRA
0017400094	 ERICA DO NASCIMENTO PEREIRA
0017400290	 ERICA HELENA VIEIRA DA SILVA
0017400031	 ERIKA RAIMUNDO DA SILVA OLIVEIRA DE SOUZA
0017400338	 ÉRIKA REGINA DINIZ CASTRO
0017400063	 ETHEL DE SOUZA ANDRADE
0017400059	 EVANICE GOMES DE OLIVEIRA
0017400172	 EVELISE FERREIRA BARBOSA CAMARGO
0017400323	 FÁBIO ROBERTO CHELLA
0017400203	 FABRICIO FELTRI RIBEIRO
0017400356	 FATIMA ELIZABETH BASTOS DE OLIVEIRA
0017400353	 FERNANDA APARECIDA FERNANDES MURAKAMI
0017400186	 FERNANDA DE OLIVEIRA FERASOLI
0017400288	 FERNANDA JANAINA MARQUES ROSSI
0017400053	 FERNANDA SANTOS PIRES
0017400006	 FERNANDA SARAIVA DE LIMA
0017400133	 FLAVIA FERREIRA MARTINS
0017400390	 FLAVIA LAIS CARPINETE OLIVEIRA
0017400547	 FLAVIA MACHADO CASTRO
0017400086	 FLAVIA SABINO
0017400432	 FRANCIANE APARECIDA DE FARIA
0017400429	 FRANCIANE REGINA CHARLOIS ANTONIO
0017400298	 FRANCIELE APARECIDA DA SILVA
0017400474	 FRANCIELE MEDEIROS BARBOSA
0017400160	 FRANCIELE MOLINA CARVALHO MARQUES
0017400195	 FRANCINE APARECIDA DIAS DE SOUZA
0017400444	 FRANCINE TAMOS SILVA
0017400038	 GABRIELA PEDRO FERREIRA GASPAR
0017400028	 GIORDANA DE FREITAS COLACINO MENDES
0017400314	 GISELE CRISTINA DE SOUZA
0017400366	 GISELE DA SILVA BARCELONI SANTOS
0017400020	 GISLAINE FERREIRA BARBOSA DE MEDEIROS
0017400024	 GISLAINE ZAMONELLI FERREIRA
0017400440	 GRAZIELI CRISTINA FERREIRA CAMARGO
0017400431	 GRAZIELLE FERRAZ DE SOUZA VIEIRA
0017400343	 HELENA MARIA QUINTINO
0017400545	 IARA URBANO ALVES DE LIMA
0017400519	 IDA LAZARA BUENO CARNEIRO
0017400264	 IEDA MARIA DE SOUZA
0017400156	 IRENE LIMA DOS SANTOS
0017400392	 IRENI MENDES DE SOUZA SANTOS
0017400088	 ISABELA FERNANDES DE OLIVEIRA
0017400348	 ISABELLA BARIONE
0017400488	 ISIS ARAUJO DA SILVA SOUSA
0017400471	 IVANETE MASSETTO ANTONIO
0017400099	 IVANI APARECIDA BORGES RAMOS
0017400015	 JAMILLE BAENA BENTO
0017400425	 JANAINA ARAUJO ITIOKA
0017400530	 JANAINA CARDOSO
0017400254	 JAQUELINE VITRO CHAGAS
0017400176	 JEFERSON SILVA CAMPOS
0017400562	 JEMIMA CLARO LOPES
0017400359	 JESSICA CAROLINE CARESIA CARNEIRO
0017400082	 JISELLI EVANGELISTA LOPES DE BARROS
0017400271	 JOANA DARC NORONHA PEREZ
0017400022	 JOANA TELES DOS SANTOS FERREIRA
0017400305	 JOCILA DE CAMPOS PONCE
0017400081	 JOCILENE MARIA ALBUQUERQUE TREVIZAN
0017400029	 JOICE MATHIAS DE OLIVEIRA
0017400196	 JOSEANE CHAIM BERBER
0017400270	 JOSELAINE DOS SANTOS AQUINO
0017400043	 JOSINAI SUELLEN GUILHERME NEGRI
0017400365	 JOYCE ARTUR ROSA
0017400272	 JUCILENE SEDIRA DA SILVA
0017400030	 JULIANA APARECIDA CORREA
0017400479	 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA
0017400596	 JULIANE REGINA DE OLIVEIRA SAMPAIO
0017400091	 JUSLEY DE ASSIS TORRES
0017400095	 KADYNE FERNANDA SILVA GARCIA
0017400044	 KAMILA DAVANTEL GENARO SATO

 
PRÉDIO C 
SALA 06

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400500	 KARIN CRISTINA GANDARA QUEIROZ VERTUAN
0017400511	 KARINA DANIELA SOUZA MENDES
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0017400452	 KARINA DOMINGUES FABRETTI
0017400159	 KARINA MAXIMINO BAPTISTA
0017400337	 KARINA RIBEIRO FURTADO
0017400411	 KARLA GABRIELY RODRIGUES ANDRADE LIBRANDI
0017400093	 KAROLINE DAVANTEL GENARO
0017400466	 KATIA FERNANDA DE MORAIS
0017400294	 KATIA PATRICIA DA SILVA
0017400417	 KATNA DOS SANTOS MENEGHETTI
0017400477	 KÉDMA CASTILHO DE LIMA LUNA
0017400251	 KELLEM CANTÃO
0017400306	 KELLY CHRISTINA ALGARRA MARRA
0017400165	 KELLY REGINA DA SILVA OLIVERA DELGADO
0017400245	 LAIS CRISTINA BARBOSA CAETANO
0017400085	 LAÍS DOS SANTOS BRAGA
0017400016	 LAÍS FERNANDA LOPES
0017400169	 LAIS ROSA TENDOLO
0017400228	 LARISSA SOARES DO PRADO
0017400167	 LAURA LETÍCIA DE SOUZA
0017400051	 LAURA SILVIA ESCUDEIRO MENDES
0017400382	 LAZARA APARECIDA DE PAULA
0017400575	 LEISIANE MARIA FERNANDES
0017400241	 LEONICE CLEMENTE AMORIM DE JESUS
0017400297	 LETÍCIA BALDO PIRES
0017400394	 LETICIA TIZIANEL ROSA
0017400350	 LEYDIANE PATRICIA DA SILVA ROSA
0017400177	 LICIA GELCI DE ARAUJO
0017400538	 LIESSA NATALIA BISPO DA SILVA
0017400014	 LIGIA MARIA FERREIRA DO CARMO MORAES
0017400456	 LIGIA PEREIRA DE CARVALHO LEITE
0017400454	 LILIAN GRUND GIMENEZ
0017400128	 LILIAN REGINA ESPIRITO SANTO
0017400439	 LILIANE DOS SANTOS NARCIZO DE ARAUJO
0017400603	 LILIANE ESCOSSIA DOS SANTOS SOUSA
0017400139	 LÍVIA RADIGHIERI MARTINÃO PILASTRI
0017400587	 LORAINE PEDROSO
0017400120	 LORENA GOMES RIGHI
0017400333	 LORINE VILA REAL DE SOUZA
0017400349	 LUANA DA FONSECA BERMEJO DE CAMPOS LIMA
0017400023	 LUANA FERRARI NOGUEIRA
0017400150	 LUCELENE GONÇALVES DE OLIVEIRA OLBERA
0017400539	 LUCIA BARBOZA DOS SANTOS
0017400108	 LÚCIA HELENA BAGAGI
0017400521	 LUCIANA DE FÁTIMA OLÍMPIO DIAS
0017400089	 LUCIANA SILVA DE ALMEIDA
0017400250	 LUCIANE APARECIDA SILVA DOS SANTOS
0017400381	 LUCIANE DE SOUZA BORIM
0017400491	 LUCIANE VOLPE SOILA
0017400275	 LUCIENE DOS SANTOS DE SOUZA
0017400369	 LUCIMARA RODRIGUES DA SILVA BADINI
0017400514	 LUCIMARA SILVA DE LIMA
0017400492	 LUCINÉIA PLANA
0017400597	 LUDMILA DA SILVA ALEXANDRE
0017400507	 LUDMILA MONTAGNANE DOS SANTOS
0017400583	 LUIS RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS
0017400033	 LURIAN LISIANE FERREIRA LOPES CHAVES
0017400586	 LYRGENIA APARECIDA ANTONIO ALVES
0017400102	 MÁIRA PEREIRA DE OLIVEIRA CORRÊA
0017400449	 MALINDINALVA ROSA RODRIGUES

 
PRÉDIO C 
SALA 07

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400105	 MARA LUCIA DE ARAUJO
0017400034	 MARCIA APARECIDA CHELIN
0017400447	 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES BASELLI
0017400138	 MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA GRANDE HOLANDA
0017400045	 MÁRCIA CRISTINA DUTRA BARBOSA
0017400482	 MARCIA REGINA MARTINS LOPES
0017400595	 MARCIA REGINA TURATO
0017400422	 MÁRCIA SALDANHA
0017400544	 MARESA SANTIAGO TAVARES
0017400126	 MARIA ANGELA BERTUCÇO SANTOS
0017400247	 MARIA APARECIDA FERREIRA
0017400400	 MARIA CECILIA BARBOSA DOS SANTOS
0017400368	 MARIA CLARA BOMBONATTI OLENSKI
0017400331	 MARIA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS
0017400510	 MARIA DE LOURDES PIRES DE PAULA
0017400423	 MARIA ESTELA ROS SILVA
0017400316	 MARIA FERNANDA ORTIZ DE OLIVEIRA
0017400590	 MARIA FERNANDA TISATTO
0017400070	 MARIA JOSE OLIVA GONÇALVES
0017400100	 MARIA RAUNITH DOS SANTOS MARTINS
0017400486	 MARIA ROSA DA SILVA BARRETO
0017400370	 MARIA ROSA PEREIRA

0017400520	 MARIANA VANESSA DA SILVA
0017400164	 MARÍLIA CHAGAS MACHADO
0017400460	 MARÍLIA DE CASSIA DOS SANTOS
0017400427	 MARINA FURLANETO DURANTE
0017400047	 MARISA DA CRUZ DE ALMEIDA PIRES
0017400210	 MARISILDA RIBEIRO DOMINGOS
0017400166	 MARISTELA SEVERINO
0017400111	 MARLENE MARTINS
0017400318	 MARLI MARIA ORDALIA ASSIS CELESTINO
0017400484	 MARLY APARECIDA ALVARES FALSETTI
0017400315	 MAURÍLIO EPIFÂNIO NETO
0017400498	 MAYARA FERRAZOLI
0017400173	 MAYARA LUIZA FERREIRA
0017400503	 MAYRA DANIELLE SOARES
0017400056	 MEIRE TEREZINHAMATHEUS MONTILHA
0017400286	 MICHELE GRACIANO
0017400149	 MICHELE JESUS DA COSTA RODRIGUES
0017400361	 MICHELE LIRA MIGUEL
0017400550	 MICHELLE ANDRESSA LEITE DA SILVA
0017400604	 MILENA APARECIDA DE PAULA VIANA
0017400416	 MIRIAM NOEMIA DE DEUS OLIVEIRA
0017400534	 MOEMA CHAVES BARROSO CERQUEIRA
0017400578	 MÔNICA CRISTINA DE CASTRO DA COSTA CLARO
0017400008	 MÔNICA GONÇALVES DYONISIO
0017400574	 MONICA POMPIANI
0017400487	 MONICA SATIKO WATABE
0017400527	 NÁDIA CRISTINA LIMÃO
0017400327	 NAGILA MARIA ANDRADE DA SILVA

PRÉDIO C
SALA 08

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400079	 NATACHA FERREIRA LOPES
0017400607	 NÁTALI ANDRADE SOUZA
0017400178	 NATALI MONTEIRO CAVALCANTI KAUFFMAN
0017400162	 NATALIA BAZAGLIA LOPES MASOTTI
0017400373	 NATALIA DE FIGUEIREDO SAMPAIO
0017400007	 NATALIA SOUZA PAULINO
0017400097	 NATHANY IGNES MARTINES
0017400495	 NAYARA COLEONE MUSTACIO ZANELI
0017400537	 NAYARA FERNANDA DA SILVA LUZIA
0017400223	 NILZA DE OLIVEIRA GUEDES CORRÊA
0017400244	 NILZA HELENA ALVES DE ALMEIDA SOUZA
0017400080	 NILZA OSORIA RODRIGUES
0017400531	 PAMELA COLOMBO NEGRAO
0017400302	 PATRÍCIA CRISTINA DA SILVA
0017400057	 PAULA BEATRIZ RAMIRO NOCERINO
0017400609	 PRISCILA ALVES DE ASSIS CAMPOS
0017400284	 PRISCILA APARECIDA DE OLIVEIRA
0017400354	 PRISCILA CATALAN
0017400078	 PRISCILLA CRISTINA DE PAULA SILVA
0017400468	 PRISCILLA VIANA TIROEL BALMANT
0017400577	 RAFAEL OLIVEIRA ROSA
0017400501	 RAFAELLA BASSI PAES
0017400516	 RAQUEL AUGUSTA DE MATTOS
0017400387	 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA
0017400021	 REGILAINE PEREIRA SOARES
0017400061	 REGINA MARGARIDA PEREIRA
0017400582	 RENATA LUIZE GIL
0017400434	 RENATA SATIE MARQUES MEGURO
0017400012	 RICARDO AUGUSTO CAMPANHA LIMA
0017400347	 RILMARA CAMARGO JIUDICE TSUMURAYA
0017400430	 RIVANESIA DE SOUZA DINIZ
0017400262	 ROBERTA CAMARGO DE LIMA BROCHINI
0017400068	 ROBERTA FERNANDA GUISINI
0017400229	 ROCHELLY APARECIDA RODRIGUES SERPA
0017400234	 ROGÉRIA MOURA DE BRITO
0017400090	 ROSA MARIA BICARATO GONCALVES
0017400206	 ROSANA GOMES DA SILVA PRANDINI
0017400522	 ROSANGELA GOMES LUCHETTI
0017400109	 ROSELÉIA DE FATIMA RODRIGUES LEITE
0017400118	 ROSELI MACHADO GUARIDO
0017400543	 ROSELI NOGUEIRA COSTA
0017400142	 ROSELI PEREIRA LEMES
0017400213	 ROSEMEIRE LOURENÇO ALVES DE LIMA
0017400303	 ROSEMEIRE MAGALI CORNLÉLIO
0017400018	 ROSIANE MARIA NERY
0017400183	 ROSILDA RODRIGUES DE MOURA
0017400143	 ROSIMARI CRISTINA LIMA
0017400568	 ROSINEI FERNANDES PERES
0017400313	 RUTINEIA CARVO PEREIRA
0017400508	 SABRINA TIEKO EHARA
0017400037	 SANDRA ANTEVERE
0017400052	 SANDRA APARECIDA VALENTIN DOS SANTOS
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0017400549	 SANDRA MARIA TORRES
0017400204	 SANDRA MARISA ALVES ATILIO ERNESTO
0017400559	 SANDRA REGINA ALVES
0017400017	 SANDRA REGINA BRAIDOTI
0017400246	 SARA FITIPALDI MARINHO
0017400536	 SELMA ROSANA INACIO
0017400567	 SHIRLEY CERQUEIRA DA COSTA
0017400555	 SILVANA APARECIDA DA COSTA
0017400261	 SILVANA APARECIDA FRANCO BILCHE
0017400049	 SILVANA CLAIR DE ALMEIDA SOUSA
0017400483	 SILVANA DOS SANTOS PIMENTA
0017400558	 SILVANA ONORIO CORTEZ FAVARETTO
0017400388	 SILVANA VICTORINO DOS SANTOS RIBEIRO

 
PRÉDIO C 
SALA 10

INSCRIÇÃO	 NOME
0017400064	 SILVELENA DE FATIMA MINHANO AZEVEDO
0017400110	 SILVIA CRISTINA GUEDES
0017400579	 SILVIA HELENA LUCINDO
0017400122	 SILVIA HELENA PIOTO
0017400332	 SILVIA MARIA PACCOLA
0017400161	 SIMONE CAROLINA BERTONI
0017400330	 SIMONE DE CAMPOS
0017400560	 SIMONE SILVESTRE
0017400267	 SOLANGE CRISTINA ROSA DE FREITAS
0017400339	 SOLANGE DA SILVA FERREIRA
0017400211	 SOLANGE DE FÁTIMA MEYER TALON
0017400273	 SOLANGE DE LOURDES ROSA DE OLIVEIRA
0017400608	 SONIA REGINA MERLI DE OLIVEIRA
0017400317	 SONIA REGINA SAMPAIO CAVALARI LOPES
0017400112	 SUELEN CRISTINA BUENO DE CAMARGO
0017400083	 SUELEN JANE SALVADOR DA ROCHA
0017400233	 SUELI DA SILVA ERMÁCORA
0017400419	 SUELLEN CHIODA DE AGUIAR
0017400502	 TAIANE APARECIDA CRONJARJER DE OLIVEIRA
0017400592	 TALITA DE OLIVEIRA JESUS
0017400515	 TALITA PEREIRA GARCIA
0017400042	 TALITA XAVIER ALMEIDA
0017400259	 TAMIRIS FERRAZ DE AGUIRRA DAMINELLO
0017400036	 TAMIRIS ROBERTA DE OLIVEIRA
0017400283	 TAMYRIS LAYANE BETINE
0017400190	 TANIA REGINA OCTAVIANO
0017400357	 TATIANA CRISTINA GALVANI FERRO
0017400066	 TATIANA FERREIRA BARRETO MORELLI
0017400437	 TATIANY GONÇALVES
0017400179	 TAYLA ALCANTARA DA SILVA
0017400342	 TELMA VIEIRA FREITAS BARBOSA
0017400424	 THAÍS ALBANEZI ROCHA
0017400073	 THAISA HELENA DARÉ
0017400418	 THAMIRYS GARCIA DOS SANTOS GIMENES
0017400227	 THAMY GAIANI NEGRÃO
0017400209	 VALDIRENE DO NASCIMENTO VIEIRA
0017400212	 VALDOMIRA MARINHO CAMPOS DE FREITAS
0017400207	 VALERIA FERREIRA NUNES COLTRI
0017400123	 VALQUIRIA REIS DO ROZARIO
0017400276	 VALQUIRIA SAMPAIO
0017400235	 VALQUIRIA SILZELI ALVES VARGAS
0017400324	 VANDERLEI APARECIDO BENACI
0017400376	 VANESSA APARECIDA RODOLFO
0017400541	 VANESSA APARECIDA TEODORO
0017400279	 VANESSA CABRERA CHERMONT
0017400171	 VANESSA FARIA DE MORAES
0017400137	 VANESSA LY AMARAL CRIVELLARO
0017400580	 VANESSA PRISCILA BARBOSA FELISBINO
0017400593	 VÂNIA APARECIDA SILVA DE PAULA
0017400119	 VERA LUCIA DOS SANTOS
0017400375	 VIVIAN FERNANDA RODOLFO
0017400360	 VIVIAN FUMIS CARRIEL RIOLI
0017400084	 VIVIANA VIEIRA BORBA
0017400039	 VIVIANE APARECIDA CARDOSO
0017400321	 VIVIANE MACHADO MARTINEZ
0017400436	 WALQUIRIA ELISA MARQUES
0017400144	 ZENILDA APARECIDA BATISTA DO NASCIMENTO
0017400600	 ZENITH REIS BARNES BUENO

Bauru, 03 de maio de 2016.
A Comissão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 
E TRANSPORTE - TRATORISTA
A Prefeitura Municipal de Bauru através da Secretaria Municipal de Administração - Departamento de 
Recursos Humanos CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, inscritos no concurso 

público para o Cargo Efetivo de AGENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE 
- TRATORISTA, para a realização da Prova Objetiva, nos termos do Edital 14/2016, de acordo com as 
seguintes orientações:
1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 22/05/2016 (DOMINGO), COM DURAÇÃO 
DE 03 (TRÊS) HORAS, NA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, PRÉDIO G, localizada na 
AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, Nº 3-33.
2. O PORTÃO DE ENTRADA SERÁ FECHADO IMPRETERIVELMENTE ÀS 08H e 50 MIN., 
NÃO SENDO PERMITIDA, SOB NENHUM PRETEXTO A ENTRADA DE CANDIDATO APÓS 
O HORÁRIO ESTABELECIDO.
3. Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local indicado para a realização da prova, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, observado o horário oficial 
de Brasília/DF.
4. Os candidatos deverão levar documento de identidade com foto, em sua via original, caneta esferográfica 
azul ou preta.
5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula 
oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe que tenha força de documento 
de identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto reconhecido por 
lei, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Para sua segurança sugerimos que levem o 
comprovante final de inscrição, disponível para impressão no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
(www.bauru.sp.gov.br) através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO.
6. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou qualquer 
outro documento não constante deste Edital.
7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
não identificáveis e/ou ilegíveis.
8. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de 
identidade.
9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo, dentre outros atos, a coleta de assinaturas.
10. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
11. O candidato, ao adentrar a sala em que será aplicada a Prova Objetiva, deverá armazenar e lacrar 
TODOS os seus pertences nos sacos plásticos disponibilizados pelos fiscais.
11.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame.
11.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando todos os 
itens necessários à execução da prova (óculos, exceto óculos escuros, caneta esferográfica, documento de 
identificação).
11.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
11.4) O saco plástico tratado no Item 11 deverá ser acondicionado embaixo da carteira de prova, e só poderá 
ser violado após a saída do candidato do local estabelecido para realização da prova.
12. Iniciada a Prova Objetiva, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de transcorrida 01 (uma) 
hora.
13. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões 01 (uma) hora antes do término da 
prova.
14. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
15. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada.
16. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
17. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
18. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
18.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
18.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;
18.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado, ao 
final do tempo de prova;
18.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
19. O gabarito oficial será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bauru.sp.gov.br/concursos
20. Após entregar a Folha de Respostas e o caderno de questões para as fiscais (quando for o caso), os 
candidatos deverão, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imediatamente do prédio no qual foi realizada 
a prova, não podendo permanecer em suas dependências, bem como não poderão utilizar banheiros ou 
bebedouros, assim como não poderão retirar o lacre do saco onde estão guardados os pertences pessoais.
21. No dia designado para realização da prova, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no 
local do exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, 
MP3, MP4, controle de alarme de carro, Ipad, Ipod, Iphone e outros equipamentos similares, relógio de 
qualquer espécie e óculos escuros, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
22. Os candidatos que estiverem de posse de algum(ns) do(s) tipo(s) de equipamento(s) eletrônico(s), 
este(s) deverá(ão) ser desligado(s), ter a respectiva bateria retirada antes de serem acondicionados nos 
sacos plásticos, devendo assim permanecer até a saída do local de prova.
23. A bateria do celular deverá ser retirada pelo candidato, sob pena de exclusão do certame, caso este venha 
a tocar nas dependências do local de prova.
24. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da 
prova, o candidato será automaticamente excluído do certame.
25. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
26. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
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laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
27. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro ou tomar água deverá solicitar 
autorização do fiscal de sala para sua saída, devendo este designar um fiscal de corredor para acompanhá-lo 
no deslocamento, devendo-se manter em silêncio durante o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário 
e depois da utilização deste, ser submetido à revista. Caso o candidato seja surpreendido portando algum 
equipamento proibido por este edital será excluído do certame.
28. Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
29. Durante a realização da prova não será admitida qualquer arguição quanto às questões aplicadas, 
devendo o candidato proceder nos termos estabelecidos no edital regulamentador de seu Concurso Público.
30. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de já ter solicitado 
a condição especial no ato da inscrição deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail até às 16h 
do dia 20 (vinte) de maio de 2016, os documentos previstos no CAPÍTULO VI - DA CANDIDATA 
LACTANTE - Edital 14/2016.
31. A candidata lactante que solicitou e informou a Coordenação Geral a necessidade de amamentação, 
deverá estar acompanhada do responsável pela guarda da criança indicado e identificado. Tal responsável 
deverá permanecer no local indicado pela Coordenação Geral, não podendo, sob nenhuma hipótese, circular 
nas dependências do prédio em que será realizada a prova.
32. O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 
regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares.
33. O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva implicará na 
desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou aplicação de 
prova.
34. Somente caberá recurso contra 1ª (primeira) convocação para a realização da prova objetiva (03/05/2016), 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br/diariooficial

PRÉDIO G
SALA 02

INSCRIÇÃO	 NOME
0017500003	 AMINADABE PEREIRA TRINDADE
0017500051	 APARECIDO MORAES
0017500058	 BENEDITO CANDIDO PIRES
0017500090	 BRUNO DERMENGI FLOIS
0017500074	 CARLOS BRUNO DA SILVA
0017500109	 CELSO FERREIRA DA SILVA
0017500106	 CICERO CORNELIO
0017500056	 CLAYTON FRANCISCO TEIXEIRA
0017500039	 DAVI ALVES PEREIRA
0017500007	 DAVI ELISIÁRIO DA SILVA MELO
0017500067	 DOUGLAS PROCOPIO DA SILVA
0017500092	 EDER APARECIDO BRAULE MAIA
0017500089	 EDSON MURQUE DA SILVA
0017500032	 ELTON SOARES COUTINHO
0017500001	 EVERTON HENRIQUE PINHOLI
0017500118	 EZEQUIAS DA SILVA
0017500111	 FABIANO CARNEIRO
0017500119	 FABIO ADRIANO DE SOUZA RODRIGUES
0017500002	 FABIO HENRIQUE HERNANDES
0017500117	 FATIMA RODRIGUES DA SILVA
0017500065	 FELIPE RODRIGUES BALDERRAMAS
0017500028	 FERNANDO DIEGO MOREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA
0017500121	 FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA MARIANO
0017500040	 FERNANDO PEREIRA DE LIMA
0017500093	 GEANDRO FRANCISCO MARTINEZ TOLEDO
0017500027	 GERALDO DE SOUZA LIMA
0017500122	 GILSON PAULINO
0017500004	 GILVANI ALVES DE OLIVEIRA
0017500100	 GREY APARECIDO CARVALHO
0017500020	 GUSTAVO HENRIQUE ESPINOSA E SILVA
0017500025	 HERALDO SHOUTIRO IWAMOTO
0017500033	 JEAN DONIZETI VIEIRA DE OLIVEIRA
0017500091	 JOÃO DONIZETE DA SILVA
0017500055	 JOAO PAULO DE MIRANDA
0017500108	 JOBERT CELME PAULINO
0017500030	 JOEBER GOMES PEREIRA
0017500010	 JOSE APARECIDO FERREIRA
0017500099	 JOSE CARLOS HANSEN
0017500110	 JOSE FRANCISCO LOPES
0017500078	 JOSÉ RINALDO OLIVEIRA DE SOUZA
0017500079	 LEANDRO NARCIZO BARBOSA
0017500005	 LUCIANO BERTHO PAULO
0017500064	 LUCIANO DA SILVA QUEIROZ
0017500063	 LUIZ CARLOS BONFIM
0017500102	 LUIZ GUSTAVO OLIVARES
0017500088	 MARCELO VICTOR DA CRUZ
0017500037	 MARCOS ANTONIO DE PAULA
0017500061	 MARCOS ANTONIO FLORIANO
0017500011	 MARCOS FERREIRA MILANO
0017500125	 MARCOS MOREIRA DUARTE
0017500034	 MOISES SATU
0017500115	 NILTON CARLOS FIGUEIRA
0017500083	 REGINALDO APARECIDO LEMES

0017500082	 REGINALDO PEREIRA ALVES NUNES
0017500021	 REINALDO AUGUSTO DE MORAES
0017500014	 RENAN MARCEL DE SIQUEIRA PAIM
0017500124	 RENATO MENDES DO AMARAL
0017500044	 ROGER QUIRINO FONSECA
0017500069	 ROGÉRIO ABILIO FERNANSDES ORFÃO
0017500041	 ROGERIO APARECIDO DE CARVALHO
0017500070	 ROSEMAR ANTONIO DE ARAUJO JANDRECIC
0017500087	 SANDRO DONIZETE COQUEIRO
0017500120	 SEBASTIÃO ELIAS JUNIOR
0017500105	 SERGIO AUGUSTO BALDUINO ROSA
0017500066	 SERGIO MOREIRA DA COSTA
0017500123	 SIDNEIY DE SOUSA FRANCO
0017500013	 TIAGO AUGUSTO ARANHA
0017500018	 TIAGO DE SOUZA FERREIRA
0017500101	 WALTER WAGNER LIMA
0017500114	 WANSER NASCIMENTO SALGADO

Bauru, 3 de maio de 2016.
A Comissão

ERRATA
No Diário Oficial do dia 10 de abril de 2016
ONDE SE LÊ:
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0510/2016: Fica nomeado (a), para prover o cargo efetivo de 
TÉCNICO EM SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no quadro de servidores desta Prefeitura, 
Diário Oficial nº 2678 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a 
contar desta publicação, o(a) Sr(a) EDINÉIA BALIERO MOREIRA ALVES portador do RG 267677686, 
em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 575 lugar, no concurso público para TÉCNICO EM 
SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM, edital nº 05/2014 SMS para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 11/05/2016 ÀS 08h.

LEIA-SE:
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0510/2016: Fica nomeado (a), para prover o cargo efetivo de 
TÉCNICO EM SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no quadro de servidores desta Prefeitura, 
Diário Oficial nº 2678 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a 
contar desta publicação, o(a) Sr(a) EDINÉIA BALIERO MOREIRA ALVES portador do RG 267677686, 
em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 575 lugar, no concurso público para TÉCNICO EM 
SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM, edital nº 05/2014 SMS para exercer as funções do cargo.
*Atendendo ao disposto no artigo 1° da lei nº 5.215 de 14 de Dezembro de 2004.
COMPARECER EM 11/05/2016 ÀS 08h.

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PALESTRA: “HORTAS ESCOLARES COMO INSTRUMENTO DE APRENDIZADO”

Serão abordados os seguintes assuntos: Hortas Escolares auxiliam o ensino dos alunos? Como tem sido 
vista a presença das Hortas Escolares no ambiente escolar? 

Data e horário: 12/05/2016 –14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Mônica de Oliveira
Possui Graduação em Química pela Universidade do Sagrado Coração (2008) e Graduação em Farmácia 
pela Universidade do Sagrado Coração (1991). Foi bolsista no Instituto Lauro de Souza Lima no Programa 
de Aprimoramento para Profissionais de Nível Superior na área de análises clínicas, com ênfase em análises 
clínicas, Microbiologia e Hansenologia (1994). Atualmente é professora de ensino médio e fundamental II 
do Governo do Estado de São Paulo e Farmacêutica da Prefeitura Municipal de Bauru. Tem experiência na 
área de Farmácia, com ênfase em saúde publica e experiência na área de docência com ênfase na área de 
ciências, biologia, química e física em escolas públicas.

Inscrições: das 10h do dia 15/04/2016 às 17h do dia 11/05/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

PALESTRA: “TELECONFERÊNCIA – COMUNICAÇÃO DENTRO DAS ORGANIZAÇÕES: 
QUANTO DE RUÍDO HÁ NA COMUNICAÇÃO INTERNA?”

Ementa: Acho que tanto você como eu já ouvimos essa frase inúmeras vezes. Mas será que ela é 
verdadeira?! Na psicologia dizemos que a responsabilidade da comunicação é do comunicador! Ou seja, 
justamente o contrário deste axioma muito difundido pelas redes sociais como se fosse um mantra de 
objetividade! Ser objetivo, ser assertivo é conseguir passar sua comunicação, sua ordem, sua demanda, 
suas ideias sem “ruído” aos ouvidos do receptor! Mas o que faz com que ruídos, interferências aconteçam 
na comunicação das organizações?
Muita coisa pode gerar ruídos:
- Falta de engajamento na equipe
- Falta de um ambiente empático
- Falta de sintonia entre o estilo de liderança do líder e dos seus liderados.
- Comportamentos inconscientes e viciantes entre líder e liderado.
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- Formas diferentes de entendimento de feedback
- E etc...
Neste Workshop vamos eliciar cada ponto e porque isso acontece! Trazendo um passo a passo das melhores 
técnicas para serem produzidas de forma rápida no dia a dia! Sem precisar parar a rotina já estabelecida 
da sua organização! Este workshop tem como objetivo eliciar novas competências ao líder que deseja ter 
ferramentas que trarão:
- Mais engajamento dos liderados
- Harmonização nas equipes (inclusive de modo horizontal - entre os liderados)
- Criação de uma cultura de leva e traz das melhores ações
- A sensibilização de cada funcionário, reconhecendo suas funções e seu empoderamento nos resultados
- Modernas técnicas de feedback (com a ótica da psicologia comportamental)
- Eliminação dos ruídos na comunicação
- E muito mais!

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 

Data e horário: 18/05/2016 – 08h
Carga horária: 04 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrantes: Ricardo Ventura
Graduado em Administração de Empresas, pós-graduado em Psicologia Junguiana, Master Practitioner. 
Coaching Trainner em PNL, terapeuta holístico, escritor, colunista, diretor do Instituto Eu Posso! 
Treinamentos e empresário no ramo varejista há mais de 20 anos. É considerado por outros estudiosos da 
PNL e palestrantes o melhor palestrante/treinador de PNL, Venda e Comunicação do Brasil.

Inscrições: das 10h do dia 25/04/2016 às 17h do dia 17/05/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: PALESTRA OFERECIDA NO FORMATO À DISTÂNCIA, SIGNIFICA QUE OS 
PALESTRANTES NÃO ESTARÃO FISICAMENTE NO LOCAL, MAS A PALESTRA SERÁ 
PROJETADA NO TELÃO. HAVERÁ EMISSÃO DE CERTIFICADO PELA EGP.

PALESTRA: “MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS”

Serão abordados os seguintes assuntos: Enquanto método de solução de conflitos, o Poder Judiciário é, 
por vezes, ineficiente – ou mesmo ineficaz. Felizmente, há outros métodos que podem ser mais indicados, 
dependendo da situação. São eles: negociação, conciliação, mediação e arbitragem. Cada método possui 
características próprias, que serão apresentadas juntamente com breve explicação do procedimento, 
vantagens e desvantagens, situações em que são recomendados e fundamentos legais.

As inscrições estarão abertas à todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 

Data e horário: 24/05/2016 –14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Vinícius de Carvalho Carreira
Advogado formado pela Instituição Toledo de Ensino de Bauru/SP. Psicólogo formado pela Unesp de 
Bauru/SP. Mediador e Árbitro certificado pelo Centro de Mediação e Arbitragem de São Paulo. Pós-
graduando em Direito das Famílias e Sucessões pela Faculdade Damásio de São Paulo/SP. Pós-graduando 
em Processo Civil pela Escola Superior de Advocacia de São Paulo/SP. Gestor da empresa "Vinicius 
Carreira - Atendimento para Famílias", atuando em mediação de conflitos, psicoterapia e causas de Direito 
das Famílias.

Inscrições: das 15h30min do dia 25/04/2016 às 12h do dia 24/05/2016, através do site www.bauru.
sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

PALESTRA: “DEPENDÊNCIA QUÍMICA: UMA DOENÇA QUE ADOECE A SOCIEDADE”

Serão abordados os seguintes assuntos: Dependentes Químicos: Culpados? Doentes? Vítimas? Reflexo 
da Sociedade? Consequência de famílias fragilizadas? O crescimento da dependência química e seus 
reflexos frente à sociedade, aliado a aparente ineficácia dos tratamentos usuais nos obrigam a repensar sobre 
as condutas dos dependentes para com a família, o trabalho e a sociedade e nas alternativas de tratamento.

As inscrições estarão abertas à todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 

Data e horário: 31/05/2016 –14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50

Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Perla Samantha Celli
Assistente Social, formada pela Instituição Toledo de Ensino, com Pós Graduação em Gestão Publica, pela 
Faculdade Anhanguera, servidora pública municipal, com experiência de quase 16 anos como assistente 
social, dos quais aproximadamente 12 anos na Divisão de Apoio ao Servidor, atendendo servidores públicos 
municipais.

Inscrições: das 10h do dia 24/03/2016 às 12h do dia 31/05/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

PALESTRA: “SEGURANÇA EM SENHAS”

Ementa: Uma senha, ou password, serve para autenticar uma conta, ou seja, é usada no processo de 
verificação da sua identidade, assegurando que você é realmente quem diz ser e que possui o direito de 
acessar o recurso em questão. É um dos principais mecanismos de autenticação usados na Internet e 
no acesso a sistemas de informação corporativos, devido principalmente, a simplicidade que possui. O 
minicurso “Segurança em Senhas” introduz o conceito de senhas e apresenta algumas das formas como as 
senhas podem ser indevidamente descobertas, apresenta algumas das ações que um invasor pode executar 
caso tenha acesso às senhas e os cuidados que devem ser tomados para proteger as senhas pessoais e 
corporativas. (Fonte – Adaptado de http://cartilha.cert.br).

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  

Data e horário: 24/06/2016 – 09h
Carga horária: 03 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: David José Françoso
Especialista em Gestão de Organizações Públicas pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Filho (2009) e MBA em Gestão de Projetos pela Anhanguera Educacional S/A (2014), possui graduação 
em Comunicação Social pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (1992) e em Gestão 
de Tecnologia da Informação pela Anhanguera Educacional S/A (2012). Na Administração Pública desde 
1982, atualmente é Analista de Desenvolvimento de Sistemas da Prefeitura Municipal de Bauru, Professor 
Especialista do Instituto Educacional do Estado de São Paulo - IESP, Professor Especialista do Instituto 
de Ensino Superior de Bauru Ltda. - IESB, Membro Presidente do Conselho Fiscal e Membro do Comitê 
de Investimentos da FUNPREV, atuando principalmente nos seguintes temas: gestão de tecnologia da 
informação, gestão de projetos, administração pública, gestão documental, sociedade da informação, cidade 
digital, governo eletrônico, inclusão digital, gestão previdenciária, controladoria, mercado de capitais, 
licitações, leilões, contratos, ensino, palestras e treinamentos. Certificado em CPA-10 pela ANBIMA 
(2015). Autor dos livros "e-Bauru: Na rota para se tornar uma cidade digital" (2011) e "Gestão da tecnologia 
da Informação: teoria e prática" (2016). Atuou como Professor Assistente da Pós Graduação da Anhanguera 
Educacional S/A e como Professor do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza".
Inscrições: das 12h do dia 04/04/2016 às 17h  do dia 23/06/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

Secretaria das 
Administrações Regionais

Levi Momesso
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
Praça das Cerejeiras, 1-59 2º andar, sala 3 

3235-1194 / 3235-1326 

Administração Regional Bela Vista 
Rua Santos Dumont, 14-43 

- F. 3212-7865 

Administração Regional Falcão/Industrial 
Rua Domingos Bertoni, 7-50 

- F. 3218-5013 

Departamento Social 
Avenida Nuno de Assis, 14-60 – piso térreo

Administração Regional Mary Dota 
Av. Cruzeiro do Sul, 27-50 

- F. 3203-1890 
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Administração Regional São Geraldo 
Rua Carlos Galiters, quadra 2 

- F. 3237-3460 

Sub-Prefeitura de Tibiriçá 
Rua João Figueira de Mello, quadra 3 

- F. 3279-1145

PORTARIA SEAR   019/2016

LEVI MOMESSO, Secretário Municipal das Administrações Regionais – SEAR no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE

Autorizar os seguintes servidores a conduzir viaturas municipais, compatíveis as suas categorias que os 
mesmos são habilitados, pelo prazo de 06 meses, na execução de serviços realizados por esta Secretaria, 
em conformidade com o Decreto nº 10.088 de 20 de Setembro de 2005, com todas as responsabilidades 
cabíveis.

Servidor Nº Carteira Nacional de Habilitação Validade

- Wesley Charles de Oliveira Gomes

- Antonio José Schiavo

04929526250

03054901137

11/12/2019

03/09/2016

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE

Bauru, 09 de Maio de 2016.

Levi Momesso
Secretário Municipal das Administrações Regionais

Secretaria do Bem-Estar Social
Darlene Martin Tendolo

Secretária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal do Bem Estar Social – SEBES, convoca os Jovens representantes de todos 
os segmentos da sociedade civil, a comparecerem na Reunião sobre a composição e funcionamento 
do Conselho Municipal de Juventude, conforme decidido em Audiência Pública do dia 06 de Abril 
de 2016.
A reunião será no dia 17 de Maio de 2016, terça-feira, ás 18:00 horas, na Câmara Municipal de 
Bauru. 

Darlene Martin Tendolo
Secretária Municipal do Bem Estar Social

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE MAIO DE 2016, DA SECRETARIA MUNICIPAL DO
BEM ESTAR SOCIAL/SEBES.

Dispõe sobre as metas, valores, fonte de recursos governamentais e as organizações da sociedade civil aptas 
a executarem o Plano de Trabalho do chamamento público da rede executora socioassistencial privada 
do Município de Bauru para o cofinanciamento no período de julho a dezembro de 2016, com recursos 
do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente/FMDCA, bem como, comunica prazos, requisitos e documentos para fins de celebração do 
Termo de Colaboração entre poder público e as organizações da sociedade civil.
A Secretaria Municipal do Bem Estar Social, através de sua Secretária, a Assistente Social Darlene Martin 
Tendolo, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto Municipal nº 10.817, de 05 de janeiro de 
2009.
RESOLVE:

Art. 1º Dispor sobre as metas, valores, fonte de recursos governamentais e as organizações da sociedade 
civil aptas a executarem o Plano de Trabalho do chamamento público realizado por meio da Resolução nº 
03 de 05 de maio de 2016 da Secretaria Municipal do Bem Estar Social, publicado no Diário Oficial do 
Município na mesma data.

Art. 2º O período de execução do serviço da Política de Assistência Social será de 06 meses a contar do 
mês de julho a 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º A entrega e protocolização da documentação constante do art. 7º, item XIX da Resolução nº 03 
publicado no Diário Oficial do Município de 05 de maio de 2016 - Plano de Trabalho, deverá ser entregue 
no prazo de 13 a 18/05/2016, na sede da Secretaria Municipal do Bem Estar Social/SEBES, localizada 
à Avenida Alfredo Maia, quadra 1, s/nº, Vila falcão, em envelope lacrado, identificado com o nome da 
organização da sociedade civil, endereço, telefone e nome do responsável legal, em duas vias.

Art. 4º No âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade será cofinanciado o serviço 
socioassistencial com recursos do FMAS e/ou FMDCA as seguintes Organizações da sociedade civil aptas 
a executarem o Plano de Trabalho:

Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes

Art. 5º Esta Resolução entre em vigor na data da sua publicação.

DARLENE MARTIN TENDOLO
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL

Secretaria da Educação
Vera Mariza Regino Casério

Secretária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretora da EMEF Etelvino Rodrigues Madureira convoca os associados da APM a comparecerem à 
Assembléia Geral para a eleição dos membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal. A primeira chamada será no dia 20 de maio de 2016 (sexta – feira ),  às 08h, em sua sede, sito à Rua 
Severino Dantas de Souza nº 5-15, Jardim Flórida, nesta cidade de Bauru. Não havendo o comparecimento 
de mais da metade dos associados, convocamos, em segunda chamada, às 08h30 no mesmo local e data.

Secretaria de 
Economia e Finanças

Marcos Roberto da Costa Garcia
Secretário

Os pagamentos referente a tributos, tarifas e outros serviços pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Bauru, devem ser feitos exclusivamente através de guias (com código de barras ou GRE) não podendo ser 
efetuados em hipótese alguma com depósitos em conta corrente, pois não há como identificar o tributo ou outro 
serviço o qual foi pago, impossibilitando assim sua baixa.

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS IMOBILIÁRIAS

DIRETORA: DANIELA PALMA OURA

 “Notificamos o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) da RESCISÃO e do CANCELAMENTO do 
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO nos Termos das cláusulas 14 ou 15 do respectivo Termo de 
Parcelamento, conforme determina o artigo 269 e incisos do Decreto Municipal nº 10645/08, com redação 
alterada pelos artigos 15 e 16 do  Decreto Municipal nº 11579/11. Os valores pagos foram compensados 
nos valores da dívida original conforme dispõe do artigo 163 do Código Tributário Nacional, prosseguindo 
a cobrança do saldo devedor nos termos da legislação vigente.”

Proc. 35921/11 – Antônio Carlos Good Lima Mendes;
Proc. 30719/13 -  Maria Aparecida Vanderley;
Proc. 42160/13 – Sílvio Aparecido Pereira;
Proc. 45892/13 – Hilda de Lima Carvalho;
Proc. 44060/14 – Arlindo Ferreira Diniz;
Proc. 15231/15 – Adriana de Oliveira os Santos;
Proc. 18213/15 – Vanessa Terenciano Almas;
Proc. 20806/15 – Mario Augusto Carmona;
Proc. 22962/15 – Flávia Renata de Mello Marques;
Proc. 23607/15 – Cláudio Martins de Oliveira;
Proc. 32552/15 – Elsa Maria Dias;
Proc. 33315/15 – Maria Cristina de Oliveira Seleghim;
Proc. 39719/15 – Cleuza Aparecida da Silva Gonçalves;
Proc. 51051/15 – Adalberto Gonçalves de Oliveira;
Proc. 51554/15 – Margarete Rodrigues de Lima;
Proc. 52947/15 – Luciana Aparecida da Silva Barros;
Proc. 54890/15 – Lupércio Coelho de Farias; 
Proc. 55008/15 – Espolio de Luiz Carlos de Souza;
Proc. 55674/15 – Valter Aparecido de Souza;
Proc. 59720/15 – Maria Aparecida de Melo;
Proc. 60424/15 – Maria de Fátima de Souza Hader;
Proc. 57409/14 – Jorge Kasuo Tsucada;
Proc. 26153/15 – Josilmar Vicente da Silva;
Proc. 43010/13 – José Tavares da Silva;
Proc. 32393/15 – João Pereira dos Santos;
Proc. 77086/15 – Aline Ariane Dias Correia;
Proc. 14562/15 – Agnaldo dos Santos.
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“Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA TEMPO, sito à Av. 
Nações Unidas nº 4-44, esquina com Rua Inconfidência, Centro da Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, 
a partir da publicação desta, a fim de promoverem a regularização dos Procedimentos Administrativos 
indicados, sob pena de Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos 
legais, conforme dispõe o artigo 269 do Decreto Municipal nº 10.645/2008, com redação alterada pelos 
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal nº 11.579/11.”

Proc. 43899/15 – Isabel André Luiz;
Proc. 56450/15 – Maria José Soares Silva;
Proc. 56918/15 – Maria Stela Eduardo Vital.

PROCESSO DEFERIDO:
Proc. 64814/15 - Aparecida de Fátima Andrade.

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS MOBILIÁRIAS

DIRETORA: CÉLIA PEREIRA DE GODOY SILVA

“Notificamos o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) da RESCISÃO e do CANCELAMENTO do 
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO nos Termos das cláusulas 14 ou 15 do respectivo Termo de 
Parcelamento, conforme determina o artigo 269 e incisos do Decreto Municipal nº 10645/08, com redação 
alterada pelos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal nº 11579/11. Os valores pagos foram compensados nos 
valores da dívida original conforme dispõe do artigo 163 do Código Tributário Nacional, prosseguindo a 
cobrança do saldo devedor nos termos da legislação vigente.”

Proc.     727/15 – Marcelo dos Santos;
Proc. 21578/15 – Paulo Sérgio Bortolatto Elétrica Me.

Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA TEMPO, sito à Av. 
Nações Unidas nº 4-44, esquina com Rua Inconfidência, Centro da Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, 
a partir da publicação desta, a fim de promoverem a regularização dos Procedimentos Administrativos 
indicados, sob pena de Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos 
legais, conforme dispõe o artigo 269 do Decreto Municipal nº 10.645/2008, com redação alterada pelos 
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal nº 11.579/11.”

Proc. 51991/15 – Izabete Aparecida Cremasco;
Proc. 54063/15 – Wellington Jorge Ribeiro.

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
DIRETORIA: ANA RAQUEL FERNANDES

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

PROC FORNECEDOR DOCUMENTO VALOR
58480/15 CRECHE BERÇ SÃO JOSÉ MAIO R$ 40.735,33
42469/11 ASTOLFI CONSTRUTORA LTDA 165 R$ 94.402,55
12926/15 AGS PEÇAS IND COM LTDA EPP 2951 R$ 24.800,00
7565/16 ANIBAL MANUEL C M LOURENÇO 5 R$ 2.750,00
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG 3066 R$ 16.669,49
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS R PRETO 5201 R$ 21.544,51
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS R PRETO 5202 R$ 8.137,95
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS R PRETO 5200 R$ 1.773,22
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS R PRETO 5203 R$ 14.402,60
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS R PRETO 5208 R$ 25.510,70
1441/15 CASA DA MERENDA COM ALIM LTDA 13833 R$ 900,00
18989/13 CEINTEL SEG ELETRONICA LTDA 4298 R$ 2.500,00
49887/15 CLAUDIO STRAPASSON NETO C BAS 44038 R$ 2.237,50
49887/15 CLAUDIO STRAPASSON NETO C BAS 44100 R$ 2.237,50
49887/15 CLAUDIO STRAPASSON NETO C BAS 43993 R$ 3.580,00
9138/16 CM HOSPITALAR LTDA 1187673 R$ 16.260,00
9138/16 CM HOSPITALAR LTDA 1189270 R$ 328,80
58480/15 CRECHE BERÇ SÃO JOSÉ MAIO R$ 40.735,33
44945/15 DENTAL CREMER PROD ODONTOL S.A. 700514 R$ 124,70
44945/15 DENTAL CREMER PROD ODONTOL S.A. 700515 R$ 1.031,60
73941/15 DUETO COM MAQ EQUIP LTDA 806 R$ 645,00
44021/14 EMP MUN DES URB E RERUAL BAURU 1602 R$ 284.719,47
46191/15 EMP MUN DES URB E RERUAL BAURU 1612 R$ 181.178,14
46191/15 EMP MUN DES URB E RERUAL BAURU 1613 R$ 33.580,24
54882/15 EMP MUN DES URB E RERUAL BAURU 1610 R$ 244.369,85
54882/15 EMP MUN DES URB E RERUAL BAURU 1611 R$ 7.599,00
54882/15 EMP MUN DES URB E RERUAL BAURU 1614 R$ 33.330,00
4899/15 H. AIDAR PAV E OBRAS LTDA 1422 R$ 140.936,13
44864/15 HUMANA ALIM DIST MEDIC PROD NUTRIC 31518 R$ 10.677,52
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8217 R$ 510,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8148 R$ 2.365,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8290 R$ 100,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8221 R$ 37,80
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8264 R$ 165,00

30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8149 R$ 651,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8176 R$ 333,90
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8179 R$ 142,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8168 R$ 457,90
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8167 R$ 1.494,58
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8216 R$ 205,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8222 R$ 302,40
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8150 R$ 7.970,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8235 R$ 215,10
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8256 R$ 32,20
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8134 R$ 3.280,20
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8160 R$ 453,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8215 R$ 277,20
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8161 R$ 3.252,06
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8133 R$ 877,80
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8163 R$ 3.252,06
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8175 R$ 273,70
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8172 R$ 34,80
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8173 R$ 467,50
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8223 R$ 189,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8171 R$ 450,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8170 R$ 39,30
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8164 R$ 450,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8169 R$ 107,30
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8153 R$ 663,00
40905/15 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8151 R$ 40,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8152 R$ 244,00
40905/15 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8180 R$ 1.866,30
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8159 R$ 195,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA LTDA 8181 R$ 93,92
44510/15 LUIS ROGERIO BEGHI 497 R$ 3.105,00
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9833 R$ 2.954,03
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9830 R$ 3.963,17
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9829 R$ 1.295,07
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9828 R$ 13.276,57
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9827 R$ 3.607,39
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9834 R$ 23.371,44
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9835 R$ 14.294,12
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9826 R$ 478,04
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9825 R$ 559,17
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9822 R$ 358,53
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9820 R$ 101.040,84
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9821 R$ 8.212,46
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9823 R$ 7.784,59
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9824 R$ 8.030,82
30838/14 MARCOS ANTONIO CHAVES - EPP 9832 R$ 6.355,98
4457/16 MASIF ART MED HOSPIT LTDA 6660 R$ 1.701,00
17617/15 MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA 10704 R$ 99,00
39420/15 MEDICA DIST HOSPITALAR LTDA 111 R$ 31.620,60
73819/14 NACIONAL COM HOSPITALAR LTDA 340783 R$ 288,00
9329/16 NOVAGROSERV COM AGROPEC LTDA 44101 R$ 5.350,00
49887/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA 1838 R$ 571,80
40855/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA 1837 R$ 23.349,60
40855/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA 1836 R$ 23.349,60
44317/14 O.G. DIAS - ME 55 R$ 2.945,00
60748/15 PLAW CONST E LOC DE EQUIP LTDA 114 R$ 61.057,15
7702/16 RADIO AURI-VERDE DE BAURU LTDA 56 R$ 780,00
7702/16 RADIO COM FM STEREO LTDA 64 R$ 1.500,00
7702/16 RADIO JORNAL CIDADE BAURU LTDA 26 R$ 1.500,00
36043/15 RAPHAEL BERGAMINI PIRES - ME 477 R$ 7.840,00
36043/15 RAPHAEL BERGAMINI PIRES - ME 480 R$ 7.350,00
40905/15 S.Y. YUHARA - EPP 5175 R$ 3.798,70
40905/15 S.Y. YUHARA - EPP 5177 R$ 404,20
44864/15 SAMAPI PROD HOSPITALARES LTDA 20278 R$ 6.993,36
44864/15 SAMAPI PROD HOSPITALARES LTDA 20280 R$ 11.344,00
44864/15 SAMAPI PROD HOSPITALARES LTDA 20276 R$ 5.672,00
44864/15 SAMAPI PROD HOSPITALARES LTDA 20279 R$ 680,64
44864/15 SAMAPI PROD HOSPITALARES LTDA 20277 R$ 3.403,20
46681/14 SEG LIFE GESTÃO SEG PRIVADA 869 R$ 34.159,52
36125/15 SELTOM COM DE GAS LTDA EPP 3784 R$ 967,20
4457/16 SOLUMED DIST MEDIC PROD P/ SAUDE 52735 R$ 5.200,00
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4457/16 SOLUMED DIST MEDIC PROD P/ SAUDE 52732 R$ 2.370,00
15266/16 SPERONE IND COM MAT ELETRICO 15578 R$ 6.739,00
31611/15 SPOLJARIC COM BRASIL EIRELI ME 906 R$ 3.200,00
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 1193 R$ 627,92
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 578 R$ 339,00
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 1194 R$ 182,38
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 579 R$ 579,33
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 1192 R$ 386,58
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 577 R$ 15,75
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 575 R$ 158,76
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 1191 R$ 832,62
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 576 R$ 13,38
44849/14 V.M.C. LUCIANO PEÇAS - ME 1190 R$ 386,57
39977/15 ZENITE ENG DE CONSTRUÇÕES LTDA 48 R$ 143.978,40

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO ECONOMIA E FINANÇAS

Secretaria do Meio Ambiente
Lázara Maria Gomes Gazzeta

Secretária
Avenida Alfredo Maia, 1-10 – Vila Falcão – Fone:- 3239-2766 e 3234-6849

Horário de atendimento:- de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.
INTERNET: E-mail: meioambiente@bauru.sp.gov.br

ARBORIZAÇÃO URBANA

ATENÇÃO
*Para solicitar a substituição/poda procure o Poupa Tempo com comprovante de propriedade do imóvel e 
documentos pessoais (cópias simples), conforme Lei nº 4368/99.

*A substituição de árvore só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) no Diário 
Oficial.

“Deferido o pedido, o munícipe terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do  deferimento  
no  Diário  Oficial  do  Município,  para efetivar  a  supressão  da  árvore  e  de  15  (quinze)  dias,  a  partir  
da supressão, para substituição da mesma, sob pena prevista nesta lei. (NR)”  (Art. Alterado pela Lei nº 
4714/01)

*As despesas com a substituição ficarão a cargo do requerente.

* As mudas das espécies vegetais arbóreas para substituição/habite-se, deverão ter altura igual ou superior 
a 1,50 metros (um metro e cinquenta centímetros) e estarem orientadas por tutor e protegidas por gradil 
(parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 8806/00).

*A poda de árvore em domínio público somente será permitida seguindo as especificações contidas no 
artigo 21 da Lei nº 4368/99 que cita: servidor da prefeitura, Empresas responsáveis pela infra-estrutura 
urbana, Equipe do Corpo de Bombeiros e Pessoas credenciadas pela SEMMA.

As referidas Leis podem ser consultadas nos links a seguir:

Lei nº 4368/99: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4368.pdf
Lei nº 4714/01: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4714.pdf
Decreto nº 8806/00: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec8806.
pdf

INFRAÇÕES
Capítulo II – Das Infrações e das Penas - art. 42 da Lei 4368/99

“Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte ordem: 

    I - arrancar mudas de árvores- multa de 40 UFIRs, por muda e replantio; 
   II - por infração ao disposto no artigo 30 desta lei- multa de 40 UFIRs;
   III - promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa de 180 UFIRs, por 
árvore; 
   IV - Suprimir ou anelar espécie arbórea sem a devida autorização: multa de 300 UFIRs, por árvore e 
replantio; 
   V - Desrespeitar quaisquer dos artigos referentes ao planejamento de arborização urbana - multa de até 
1000 UFIRs e embargo das obras, até que se cumpra com as obrigações imposta na lei; 
   VI - Não replantio legalmente exigido - multa de 180 UFIRs por mês de atraso e por árvore.”

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA

Nas calçadas que dão suporte a rede elétrica deverão ser plantadas mudas de pequeno porte:

Sugestão: caqui do cerrado (Diospyros híspida); cerejeira do rio grande (Eugenia involucrata); tamanqueiro 
(Byrsonima intermedia); astrapéia (Dombeya wallichii), acerola (Malpighia glabra), araçá (Psidium 

cattleianum), grevílha anã (Grevillea banksii), cambuí (Myrciaria tenella), calicarpa (Callicarpa reevesii), 
pitanga (Eugenia uniflora); mulungu do litoral (Erythrina speciosa); neve da montanha (Euphorbia 
leucocephala); urucum (Bixa orelana); flamboyant mirim (Caesalpinia pulcherrima), escova de garrafa 
(Callistemon sp.), siraricito (Cojoba sophorocarpa), nêspera (Eriobotrya japonica), calabura (Muntingia 
calabura), ipê branco (Tabebuia rosea-alba), Calliandra (Calliandra houstoniana), jabuticaba (Myrciaria 
cauliflora), uvaia (Eugenia pyriformis), Amora (Morus nigra), Jambo branco (Syzygium aqueum), Pau-
santo (Kielmeyera coriácea), Folha de Serra (Ourateas spectabilis), Romã (Punica granatum), Cerejeira 
(Prunus campanulata), Pequeno Barbatimão (Stryphnodendron adstringens, S. polyphyllum), Cerejeira 
ornamental (Prunus serrulata), Gabiroba (Campomanesia xanthocarpa).

Nas calçadas opostas a rede elétrica ou possuírem fiação compacta deverão ser plantadas mudas de 
médio porte:

Sugestão: jacarandá mimoso (Jacaranda mimosifolia), quaresmeira (Tibouchina granulosa), pata-de-
vaca (Bauhinia sp), louro pardo (Cordia trichotoma); alecrim de campinas (Holocalyx balansae); pau 
terra ( Qualea grandiflora; Qualea parviflora); amendoim falso (Acosmium subelegans); caviuna do 
cerrado (Dalbergia miscolobium); amendoim do campo (Platypodium elegans), bico de pato (Machaerium 
aculeatum); barbatimão (Stryphnodendron rotundifolium), candeia (Piptocarpha rotundifolia); falso 
barbatimão (Dimorphadra mollis); jacarandá do campo (Machaerium acutifolium); aldrago (Pterocarpus 
violaceus), olho de dragão (Adenanthera pavonina), pequi (Caryocar brasilienses), aroeira pimenteira 
(Schinus terebinthifolia), sibipiruna (Caesalpinia pluviosa), chuva de ouro (Cassia fistula), pau Brasil 
(Caesalpinia echinata), ipê amarelo do cerrado (Tabebuia aurea); ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), 
grumixama (Eugenia brasiliensis), magnólia branca (Magnolia grandiflora), magnólia amarela 
(Michelia champaca), amendoinzeiro (Platypodium elegans), fedegoso (Senna macranthera), cabreúva 
(Myroxylon peruiferum), lofantera da amazônia (Lophanthera lactescens), tipuana (Tipuana tipu),  
resedá gigante (Lagerstroemia speciosa), acácia mimosa (Acacia podalyraefoli), dedaleiro (Lafoensia 
pacari), tamanqueira (Pera glabrata), mirindiba rosa (Lafoensia glyptocarpa), melaleuca (Melaleuca 
alternifolia  ); Mulungu – Coral (Erythrina verna), Quereutéria  (Koelreuteria paniculata), Tamarindo 
(Tamarindus indica), Albizia (Albizia lebbeck), Chapéu de Sol ( Terminalia catappa), Alfeneiro ( Ligustrum 
lucidum), Saboneteira (Sapindus saponaria), Jambo Amarelo (Syzygium jambos), Oliveira (olea europaea), 
Amarelinho (Plathymenia reticulata), Cedro (Cedrela fissilis), Jenipapo (Genipa americana),  Cambuci 
(Campomanesia phaea), Ipê Felpudo (Zeyheria tuberculosa).

DZB - DEPARTAMENTO ZOOBOTÂNICO

COMUNICADOS

A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem por meio deste comunicar e 
solicitar aos munícipes abaixo relacionados o comparecimento a esta Secretaria, sito a Avenida Alfredo 
Maia, nº 1-10 – Vila Falcão, no horário compreendido das 08h00min às 11h00mim e das 14h00min 
às 17h00min, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar dos assuntos descritos.

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

NOME ENDEREÇO PROCESSO

SANDRA DA SILVA Rua Olavo Moura, nº 8-6, Jardim 
Alvorada 67300/2015

MANOEL FARIA SOBRINHO Rua Capitão Gomes Duarte, nº 27-10, 
Jardim Brasil 59619/2014

IRACI TORRES Rua Boa Esperança, nº(s) 9-3 e 9-15, 
Vila Seabra 29153/2013

JOSÉ PEREIRA DE LEMOS Rua das costureiras, nº 1-30, Núcleo 
Hab. Edson Bastos Gasparini 44834/2013

RENATO CAPINZAIKI Rua Doutor Fuas de Mattos Sabino, 
nº 9-51, Jardim América 51643/2014

ANDREA BRANDINI DIAS 
BATAGLIOTTI

ENDEREÇO NOTIFICAÇÃO: 
Rua Alfredo Fontão, nº 3-86, Jardim 

Paulista
ENDEREÇO OCORRÊNCIA: Rua 

Eduardo Vergueiro de Lourena, nº 
5-65, Vila Universitária

28794/2013

MARCOS MARTINS DOS SANTOS Rua Nicola Avalone, nº 9-21, Vila 
Quaggio 42588/2013

JOÃO UBALDO MOYA

ENDEREÇO NOTIFICAÇÃO: 
Rua Padre João, nº 16-65, Vila Santa 

Tereza
ENDEREÇO OCORRÊNCIA:Rua 

João Urias Batista, nº 5-13, Vila 
Santista

45460/2011

MANOEL BARBOSA Rua José Miguel, nº 16-28, Vila 
Paulista 50024/2014

WELINGTON FERREIRA 
CAMARGO

Rua Pernambuco, nº 2-82, Vila 
Coralina 42537/2013

GIOVANNA DE FREITAS 
SANCHES

Rua Alfredo Fontão, nº 3-75, Vila 
Mariana 64040/2013

JOÃO EUGENIO DA LUZ Rua Venezuela, nº 6-63, Jardim Terra 
Branca 6902/2014
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ROBERTO FERNANDES 
ZAMBONATO

Rua Irmã Arminda, nº 6-48, Vila 
Galvão 57228/2013

PAULO FRANCISCO TORDIVELLI

ENDEREÇO NOTIFICAÇÃO: 
Praça Salim Haddad Neto, nº 13-20 

Apto 1701, Vila Cidade Universitária
ENDEREÇO OCORRÊNCIA:Rua 

Monsenhor Claro, nº 7-45, Centro

6132/2015

ANTONIO DE SOUZA Rua Cristovão Sanches, nº 8-51,  Vila 
Giunta 319/2012

JOSÉ CARLOS FERREIRA Rua Pedro Alvares Mansera, nº 3-55, 
Parque Jaragua 58448/2012

DAURI RUBENS OLIVEIRA 
TAVANO

Rua Comendador Leite, nº 3-27, Vila 
Camargo 30807/2011

MILTON CESAR CARRASCHI

ENDEREÇO NOTIFICAÇÃO: 
Rua Wenceslau Bras, nº 17-99, Vila 

Industrial
ENDEREÇO OCORRÊNCIA:Rua 

José Ferreira Keffer, nº 1-60, Vila 
Pacífico I

24053/2012

ANA MARIA MACIEL Rua Tomaz Bosco, nº 2-135, Jardim 
Ouro Verde 15205/2012

DANKIMAR MASCERA FREIRE Avenida Pedro Bertolini, nº 2-45, 
Jardim Maramba 27140/2012

JOSÉ ANTONIO FILHO Rua Benedito José Teixeira, nº 2-61, 
Parque Roosevelt 27119/2012

VALDOIR NILTON MOCO Rua Arlindo Fidelis, nº 3-70, Jardim 
Ferraz 52726/2012

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS Rua Angelo Tamarozzi, nº 9-18, Vila 
Santista 7993/2012

JAMIL ACHOA

ENDEREÇO NOTIFICAÇÃO: Rua 
Vivaldo Guimarães, nº 10-10, Apto 

05, Vila Samaritana
ENDEREÇO OCORRÊNCIA: 
Rua Antonio Garcia, nº 9-41, Vila 

Universitária

43747/2012

RUBENS LIBONATO Rua Silva Jardim, nº 1478, Vila 
Lemos 38690/2013

LILIANY EMANUELLE FLORES Rua Salgado Filho, nº 3-16, Jardim 
Dona Lili 58159/2011

LUCIANE DA SILVA Rua Laurindo Limão, nº 1-67, 
Residencial Nova Bauru 28618/2013

MARIA DE FATIMA BORELI

ENDEREÇO NOTIFICAÇÃO: 
Rua Oswaldo Arolca, nº 593-A, Vila 

Formosa – São Paulo
ENDEREÇO OCORRÊNCIA:Rua 
Tamandaré, nº 21-19, Vila Paulista

46741/2014

RONALDO BAPTISTA Rua Santos Dumont, nº 12-50, Vila 
Lemos 36311/2011

DANIELA SAMOGIM Rua Azarias Leite, nº 18-30, Vila 
Samaritana 30215/2011

JULIO DOS SANTOS Rua Antonio José Parente, nº 3-16, 
Vila Garcia 38297/2011

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar que 
o senhor Antônio Libonato Filho compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 às 11h00 
e das 14h00 às 17:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de assunto 
relacionado ao Processo nº 66204/2015 – vistoria de árvore no imóvel de sua propriedade, sito a Rua Nicola 
Avalone, nº 7-28 - Vila Quaggio.”

NOTIFICAÇÃO

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem NOTIFICAR a Senhora 
Francine Rovoiro Velho, residente e domiciliada a Rua José Pardo, nº 183, Piratininga, a efetuar o replantio 
das mudas retiradas depois da concessão do Habite-se do imóvel localizado na Rua Doutor Gonzaga 
Machado Setor 03, Quadra 0064, Lote 009, referente ao Processo nº 42665/2012, de acordo com as 
Diretrizes para Arborização Urbana, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, sob pena de 
medidas administrativas cabíveis.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste NOTIFICAR 
o senhor Joruth Ronal Whyte, residente e domiciliado na Alameda das Cesalpíneas, nº 2-52 – Jardim das 
Paineiras, a efetuar a doação de 03 (três) mudas de árvores como forma de compensação a substituição de 
árvore deferida através do Processo nº 15388/2012. Portanto, fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias a 
partir da publicação desta, para que as 03 (três) mudas sejam entregues no Viveiro Municipal, juntamente 
com a nota fiscal, para que o processo seja finalizado.”

REITERAÇÃO DE PROCESSOS DE SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO(S) DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
ÁRVORE(S), APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS: 

PROCESSO: 72926/2014
INTERESSADO: Sylvio Borges Padilha
ENDEREÇO: Rua Araújo Leite, nº 13-23, Centro
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Chapéu-de-sol localizado à esquerda do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO(S) DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
ÁRVORE(S), APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS: 

PROCESSO: 12537/2016
INTERESSADA: Cilene Maria Franceschi Righetti
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, nº 6-15, Vila Guedes de Azevedo
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Ficus localizada na lateral do imóvel (Rua Neder Issa)
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 16963/2016
INTERESSADO: Antônio Soares Valente
ENDEREÇO: Praça das Cerejeiras, nº 2-26, Vila Noemy
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Sibipiruna localizada ao centro do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO (recurso): 12653/2016
INTERESSADA: Neuza Batista dos Santos
ENDEREÇO: Alameda Plutão, nº 7-51, Parque Santa Edwiges
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Canelinha localizada à direita do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 19451/2016
INTERESSADO: Jurandir Rozalin
ENDEREÇO: Rua Patagônia, nº 9-76, Vila São Francisco
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Ficus localizada à direita do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 19035/2016
INTERESSADO: Raul Radighieri
ENDEREÇO: Rua Militino Martins, nº 6-25, Vila Independência
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Sibipiruna localizada à direita do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 16591/2016
INTERESSADO: Wilson Antônio Abrão
ENDEREÇO: Alameda Amor Perfeito, nº 7-50, Jardim Araruna
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Canelinha localizada ao centro do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 11469/2016
INTERESSADA: J.S. Administradora de Bens Próprios Ltda
ENDEREÇO: Avenida Cruzeiro do Sul, nº 11-33, Jardim Coralina
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Ficus localizada na esquina com a Rua Galvão de Castro
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 7295/2016
INTERESSADO: José Antunes
ENDEREÇO: Rua Inconfidência, nº 7-29, Centro
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Monguba localizada ao centro do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 18862/2016
INTERESSADA: Tatiane Gomes Narciso
ENDEREÇO: Rua Manoel Jacintho Bastos, nº 3-24, Núcleo Beija-Flor
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Canelinha localizada à direita do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 18325/2016
INTERESSADO: José Aparecido
ENDEREÇO: Alameda Campo Grande, nº 1-66, Vila Dutra
ESPÉCIES DEFERIDAS: 01 Canelinha localizada à direita do imóvel e 01 Chapéu-de-sol localizado à 
esquerda do imóvel   
SUBSTITUIR POR: 02 árvores de médio porte

PROCESSO: 17360/2016
INTERESSADO: Fábio Bispo
ENDEREÇO: Alameda Alexandria, nº 9-34, Santa Edwiges
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Canelinha localizada à esquerda do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte
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DARA - DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS

AUTO DE INFRAÇÃO 28/16
	 Conforme consta no Processo 56.618/2015, o Sr. Delton Beraldo infringiu o disposto na Lei 
Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 47/16
	 Conforme consta no Processo 7.366/2016, a Senhora Geralda Rodrigues da Silva infringiu o 
disposto no Decreto Municipal 11.689/2011, artigo 47 – “É terminantemente proibida a disposição de 
resíduos da construção civil em áreas não licenciadas, sendo os infratores sujeitos às penalidades previstas 
no Capítulo XV." 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 51/16
	 Conforme consta no Processo 53761/2015, a empresa J.R. Petersen Junior - Me infringiu o 
disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, 
em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 53/16
	 Conforme consta no Processo 34916/2010, a empresa Bar Lanchonete Mamy Café Ltda - Me 
infringiu o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 
legais e regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 73/16
	 Conforme consta no Processo 58.339/2015, a empresa Ferregar Mecânica de Autos Ltda - Me 
infringiu o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 
legais e regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 61/16
	 Conforme consta no Processo 21432/2005, a empresa E.D. Valdoski Izidoro Oficina - Me 
infringiu o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 
legais e regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 72/16
	 Conforme consta no Processo 6.187/2015, o Senhor Josafat Pereira Leitão de Oliveira infringiu 
o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, 
em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 73/16
	 Conforme consta no Processo 25.879/2008, a empresa Alcides Valle Junior - Me infringiu o 
disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, 
em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 74/16
	 Conforme consta no Processo 3.632/2016, a empresa Zacarias Marques Luquetto Bauru - Me 
infringiu o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 
legais e regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 76/16
	 Conforme consta no Processo 58.504/2015, a empresa Garcia & Leme Comércio de Peças 
Ltda - Me infringiu o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, 

instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando 
as normas legais e regulamentares pertinentes”. 
	 Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

COMUNICADO 129
	 Comunicamos a empresa Zambonato e Ponce Comércio de Gás Ltda - Me que após análise do 
processo 20094/2005, referente ao Auto de Infração 389/2015 lavrado em 27/10/15, a Junta de Impugnação 
Fiscal em sua octogésima segunda reunião conforme Lei 4362/99, julgou o recurso e decidiu pelo 
indeferimento, visto que a empresa estava em atividade ao tempo da infração.
	 Portanto será concedido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste, para 
manifestação e contestação da decisão, após esse prazo o processo será encaminhado à Dívida Ativa.

Secretaria de Planejamento
Antonio Grillo Neto

Secretário
E D I T A L

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO 12780
	 Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 14:42 Hs., à RUA ELZA 
MADUREIRA CARDOSO (4/1583/002) qt. 1 QUINTA DA BELA OLINDA, verificando que o senhor 
RICARDO ASSIS NOGUEIRA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Nº 2577/15, de que deveria 
providenciar a construção do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, 
persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento 
ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 666,32 
(seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recusou-se a receber)

AUTO DE INFRAÇÃO 12576
	 Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, às 09:34 Hs., à RUA JOSE 
ANTONIO BRAGA (2/0770/008) 3-06 VL AVIAÇÃO, verificando que a empresa BAURU PAINEIS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09 - Nº 245/15, 
de que deveria providenciar o reparo do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi 
atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando 
cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa 
de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12780
	 Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 15:38 Hs., à RUA MOACYR 
TEIXEIRA (5/0344/019) 9-39 V S J IPIRANGA, verificando que o senhor PAULO ROBERTO DO 
NASCIMENTO SEVERO, mesmo após ciência, dada através do Ofício Nº 111/15, de que deveria 
providenciar a construção do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, 
persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento 
ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 666,32 
(seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12779
	 Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 15:38 Hs., à RUA MOACYR 
TEIXEIRA (5/0344/018) V S J IPIRANGA, verificando que o senhor LUIZ CARLOS PAGANI, mesmo 
após ciência, dada através do Ofício Nº 934/14, de que deveria providenciar a construção do passeio 
público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos 
o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e 
dois centavos) (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12820
	 Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 11:01 Hs., à RUA JOÃO 
ESTEVES DE SOUZA (3/0430/006) 4-0 VL CAROLINA, verificando que a Senhora SARA PIEPSZYK, 
mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09 - Nº 2095/15, de que deveria providenciar o 
reparo do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. 
Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 
5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e 
dois reais) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2181/15, o Senhor DIOGENES JOSE DE PASSOS, 
RUA PATAGONIA 16-63 JD TERRA BRANCA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 
90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA 0-0, PARQUE VIADUTO, 
cadastrado na P.M.B. 5/3019/013, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
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providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR 
não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 326/16, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A., 
RUA COM. VICENTE MIGUEL MARINO 59, 4° ANDAR, BARRA FUNDA, SÃO PAULO - SP, 
em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de 
proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia 
e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do 
passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, 
NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 
Notificação, providencie a construção do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA ROBERTO 
MONTENEGRO TURTELLI, cadastrado na P.M.B. 4/3231/001, onde consta esta empresa como 
responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 
5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, 
informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da 
citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) 
(Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 666/15, o Senhor ARY SANTOS JUNIOR, AV. 
CASTELO BRANCO 37-137, VL IPIRANGA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais 
normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio 
público, referente ao imóvel situado na AV. CASTELO BRANCO, VL IPIRANGA, cadastrado na P.M.B. 
5/0929/017, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 655/15, o senhor JOSE JOAO DE ALMEIDA, AV. 
CASTELO BRANCO 36-125 VL IPIRANGA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, 
referente ao imóvel situado na AV. CASTELO BRANCO 36-125 VL IPIRANGA, cadastrado na P.M.B. 
5/0928/016, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 1986/15, o Senhor REINALDO JOAO DALOIA, 
RUA LUIZ MARCILIO BERNARDO 3-115, NUC. HAB. NOBUJI NAGASAWA, BAURU - SP, 
em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de 
proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia 
e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do 
passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, 
NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 
Notificação, providencie a construção do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA MARIA 
ROMANHOLI MARTINS 0-0 JD SILVESTRE II, cadastrado na P.M.B. 4/2386/012, onde consta Vossa 
Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de 
acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 
Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará 
na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 
(seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 1987/15, a IGREJA EVANGELICA COMUNIDADE 
VIDA, AV. MARCOS DE PAULA RAPHAEL 6-21, MARY DOTA, BAURU - SP, em cumprimento aos 
dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores 
de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do 
passeio público, referente ao imóvel situado na RUA ANTONIO LOPES ARAGON 0-0 JD SILVESTRE 
II, cadastrado na P.M.B. 4/2386/016, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 

providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR 
não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2002/15, o Senhor DONIZETE DE SANTANA 
MACEDO, RUA CELIO DAIBEM 4-30 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, 
a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio 
público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus 
ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais 
normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio 
público, referente ao imóvel situado na RUA NEUZA GONCALVES DE SOUZA 0-0 JD SILVESTRE II, 
cadastrado na P.M.B. 4/2388/025, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR 
não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 1980/15, o senhor ANDERSON RICARDO 
BERGAMO, RUA JOSE COSTA RIBERIO 2-135 JD VANIA MARIA, BAURU - SP, em cumprimento aos 
dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores 
de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio 
público, referente ao imóvel situado na RUA VERA LUCIA LIMA DA SILVA 0-0 JD SILVESTRE II, 
cadastrado na P.M.B. 4/2394/001, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
(Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2561/15, o senhor FREDERICO LEMOS DE 
ARRUDA, RUA ANTONIO PARREIRA DE MIRANDA FILHO 1-50 MARY DOTA, BAURU - SP, 
em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de 
proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia 
e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do 
passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, 
NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
Notificação, providencie o reparo do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA ANTONIO 
PARREIRA DE MIRANDA FILHO 1-50 MARY DOTA, cadastrado na P.M.B. 4/2046/009, onde consta 
Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa 
de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 
Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará 
na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 
(seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 1950/15, o senhor JOAO EVANGELISTA DA COSTA, 
RUA HORTON HOOVER 5-18 JD EUROPA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º 
da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer 
título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em 
frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, 
bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre 
acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, referente 
ao imóvel situado na RUA HORTON HOOVER 5-18 JD EUROPA, cadastrado na P.M.B. 2/0492/023, onde 
consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a 
rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 
2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, 
implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 
666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 395/16, o senhor ANGELIN FRANCHINI, RUA 
AMAPA 1498 VL COESPER, FERNANDOPOLIS - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer 
título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em 
frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, 
bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre 
acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, referente 
ao imóvel situado na RUA SEBASTIÃO PREGNOLATO 4-14 JD AURI VERDE, cadastrado na P.M.B. 
3/0008/002, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
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estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 396/16, o senhor ANGELIN FRANCHINI, RUA 
AMAPA 1498 VL COESPER, FERNANDOPOLIS - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
5º da Lei Municipal nº 5825/09 “É proibido nos passeios, canteiros, jardins, vias, áreas e logradouros 
públicos, exceto nos casos em que exista uma legislação especifica autorizando, ou um alvará expresso e 
circunstanciado, de uso temporário, a obstrução através da exposição ou depósito de animais, mercadorias, 
objetos, mostruários, materiais de construção, entulhos, terra e resíduos de qualquer natureza, a colocação 
de cartazes, faixas, placas e assemelhados, pouco importando as dimensões do mesmo, bem como executar 
atividades que possam derramar óleo, gordura, graxa, tinta, líquidos de tinturarias, nata de cal ou de 
cimento, preparar concreto ou argamassa, lavar ou reparar veículos ou qualquer tipo de equipamento, 
bem como outras situações assemelhadas às descritas acima”, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da publicação deste documento, providencie a desobstrução do passeio público, referente 
ao imóvel situado na RUA SEBASTIÃO PREGNOLATO 4-14 JD AURI VERDE, cadastrado na P.M.B. 
3/0008/002, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2568/15, o senhor ANTONIO VIOLA JUNIOR, 
ALAMEDA JABOTICABAL 404 JD SAIRA, SOROCABA - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA CUSSY JUNIOR 3-58 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 2/0096/001, 
onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída 
a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 
2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, 
implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 
666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2569/15, o senhor LUCIO RONALDO TEIXEIRA DE 
JESUS, RUA DR. VIRGILIO MALTA 6-26 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, 
a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio 
público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus 
ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais 
normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio 
público, referente ao imóvel situado na RUA CUSSY JUNIOR 3-52 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 
2/0096/002, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2231/15, o senhor FRANCISCO FERREIRA FILHO, 
RUA HERCULES MASTRELLI 6-11 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, 
a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio 
público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus 
ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais 
normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA PEDRO FERNANDES 1-0 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 
5/1021/016, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2230/15, o senhor FRANCISCO FERREIRA FILHO, 
RUA HERCULES MASTRELLI 6-11 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 5º da Lei Municipal nº 5825/09 “É proibido nos passeios, canteiros, jardins, vias, áreas e logradouros 
públicos, exceto nos casos em que exista uma legislação especifica autorizando, ou um alvará expresso e 
circunstanciado, de uso temporário, a obstrução através da exposição ou depósito de animais, mercadorias, 
objetos, mostruários, materiais de construção, entulhos, terra e resíduos de qualquer natureza, a colocação 
de cartazes, faixas, placas e assemelhados, pouco importando as dimensões do mesmo, bem como executar 
atividades que possam derramar óleo, gordura, graxa, tinta, líquidos de tinturarias, nata de cal ou de 
cimento, preparar concreto ou argamassa, lavar ou reparar veículos ou qualquer tipo de equipamento, bem 
como outras situações assemelhadas às descritas acima”, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da publicação deste documento, providencie a desobstrução do passeio público, referente ao 
imóvel situado na RUA PEDRO FERNANDES 1-0 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 5/1021/016, onde 
consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a 

rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 
2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, 
implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 
666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2220/15, o Senhor ABILIO CANDIDO DO CARMO, 
RUA FRANCISCO BRAGITS 03 CENTRO, PIRATININGA - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, 
a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio 
público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus 
ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais 
normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no 
prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio 
público, referente ao imóvel situado na RUA ALFEU CARIOLA 4-0 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 
5/1021/006, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2563/15, o senhor LUIZ ALBERTO SAAVEDRA 
ACHURRA, RUA GUSTAVO SOARES SCHROEDER 1-84 CONJ. HAB. PASTOR ARLINDO LOPES 
VIANA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-
se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias 
providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o 
revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da 
Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
desta Notificação, providencie o reparo do passeio público (remover degrau), referente ao imóvel situado 
na RUA HERCULES MASTRELLI 0-0 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 5/1048/007, onde consta 
Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa 
de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 
Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará 
na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 
(seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2379/15, a senhora ELAINE DE OLIVEIRA VOLPE, 
RUA SEMI GEBARA 1-46 VL LEME DA SILVA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA NICOLAU DELGALLO 2-45 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 
5/1047/005, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2378/15, o senhor MANOEL CARVALHO, RUA 
JOSE THOMAZ FERREIRA 3-07 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA JOSE THOMAZ FERREIRA 3-07 JD SOLANGE, cadastrado na 
P.M.B. 5/1041/008, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, 
deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser 
construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias 
até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de 
multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2554/15, o Senhor EUGENIO DE CAMARGO PINTO 
NETO, RUA JOSE THOMAZ FERREIRA 2-31 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos 
dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores 
de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do 
passeio público, referente ao imóvel situado na RUA JOSE THOMAZ FERREIRA 2-27 JD SOLANGE, 
cadastrado na P.M.B. 5/1049/017, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
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providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
(Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2548/15, o Senhor GUILHERME ROJAIS 
FERNANDES DE MELO, RUA GOMES BERRIEL 4-40 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento 
aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou 
possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - 
Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, 
saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 
9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas)”, para que no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie 
a construção do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA HERCULES MASTRELLI 0-0 JD 
SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 5/1049/011, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o 
passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). 
Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que 
caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com 
a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois 
centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2538/15, o Senhor JAIME PORTILHO, RUA 
FELICISSIMO ANTONIO PEREIRA 25-62 JD EUGENIA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos 
no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de 
imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção 
do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA HERCULES MASTRELLI 2-0 JD SOLANGE, 
cadastrado na P.M.B. 5/1048/005, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
(Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2533/15, o Senhor ANDRE LUIZ DA SILVA, RUA 
NICOLAU DELGALLO 2-65 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 
90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA NICOLAU DELGALLO 2-65 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 
5/1047/003, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída 
a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2532/15, a Senhora ESTELA DELJUDES DE 
CARVALHO, RUA NICOLAU DELGALLO 2-91 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos 
dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores 
de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção 
do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA NICOLAU DELGALLO 0-0 JD SOLANGE, 
cadastrado na P.M.B. 5/1047/001, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR 
não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2528/15, a empresa IMPACTO EVENTOS E 
FORMATURAS LTDA, RUA ARGENTINA 27-20 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos 
dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores 
de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do 
passeio público, referente ao imóvel situado na RUA ARGENTINA 27-20 JD SOLANGE, cadastrado na 
P.M.B. 5/1037/001, onde consta esta empresa como responsável, caso o passeio público seja de esquina, 
deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser 
construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias 

até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de 
multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2232/15, o Senhor MARIO FERREIRA CARDIM, 
RUA DR. ANTONIO XAVIER DE MENDONCA 4-08 VL STA TEREZA, BAURU - SP, em cumprimento 
aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou 
possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - 
Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, 
saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 
9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas)”, para que no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie 
a construção do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA MARIO ODRIA 0-0 JD SOLANGE, 
cadastrado na P.M.B. 5/1030/016, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR 
não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2376/15, o Senhor MARIO FERREIRA CARDIM, 
RUA DR. ANTONIO XAVIER DE MENDONCA 4-08 VL STA TEREZA, BAURU - SP, em cumprimento 
aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou 
possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - 
Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, 
saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 
9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas)”, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie 
o reparo do passeio público, referente ao imóvel situado na RUA MARIO ODRIA 2-40 JD SOLANGE, 
cadastrado na P.M.B. 5/1029/001, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR 
não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 2375/15, a senhora MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA, RUA ESTADOS UNIDOS 18-21 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos 
dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores 
de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir 
passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, 
degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e 
demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio 
público (remover degrau), referente ao imóvel situado na RUA ESTADOS UNIDOS 18-21 JD SOLANGE, 
cadastrado na P.M.B. 5/1024/019, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
(Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 2527/15, a Senhora PATRICIA GALDINO 
GUILHERME, RUA MEXICO 20-24 JD SOLANGE, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, 
a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 
90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA MEXICO 0-0 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 5/1031/024, onde 
consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a 
rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 
2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, 
implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 
666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2534/15, o Senhor EDUARDO BUZALAF NETO, 
AV. JOSE VICENTE AIELLO 7-70 VL SERRAO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 
1º da Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 
90 (Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA ALASKA 0-0 JD SOLANGE, cadastrado na P.M.B. 5/1047/008, onde 
consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a 
rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 
2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, 
implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 
666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)
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NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 - Nº 2228/15, o senhor JOSE IRAN RABELO, RUA BELA 
VISTA 4-27 VL CAMARGO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 5º da Lei Municipal 
nº 5825/09 “É proibido nos passeios, canteiros, jardins, vias, áreas e logradouros públicos, exceto nos casos 
em que exista uma legislação especifica autorizando, ou um alvará expresso e circunstanciado, de uso 
temporário, a obstrução através da exposição ou depósito de animais, mercadorias, objetos, mostruários, 
materiais de construção, entulhos, terra e resíduos de qualquer natureza, a colocação de cartazes, faixas, 
placas e assemelhados, pouco importando as dimensões do mesmo, bem como executar atividades que 
possam derramar óleo, gordura, graxa, tinta, líquidos de tinturarias, nata de cal ou de cimento, preparar 
concreto ou argamassa, lavar ou reparar veículos ou qualquer tipo de equipamento, bem como outras 
situações assemelhadas às descritas acima”, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da publicação deste documento, providencie a desobstrução do passeio público (cano de metal, faixa 
publicitária), referente ao imóvel situado na RUA ESTADOS UNIDOS 18-0 JD SOLANGE, cadastrado na 
P.M.B. 5/1021/008, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, 
deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser 
construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias 
até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de 
multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 2246/15, o senhor CELSO HIROYUKI HAYASHI, 
RUA MARIANO ORLANDI 2-71 JD NOVA ESPERANÇA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos 
no Artigo 5º da Lei Municipal nº 5825/09 “É proibido nos passeios, canteiros, jardins, vias, áreas e 
logradouros públicos, exceto nos casos em que exista uma legislação especifica autorizando, ou um alvará 
expresso e circunstanciado, de uso temporário, a obstrução através da exposição ou depósito de animais, 
mercadorias, objetos, mostruários, materiais de construção, entulhos, terra e resíduos de qualquer natureza, 
a colocação de cartazes, faixas, placas e assemelhados, pouco importando as dimensões do mesmo, bem 
como executar atividades que possam derramar óleo, gordura, graxa, tinta, líquidos de tinturarias, nata 
de cal ou de cimento, preparar concreto ou argamassa, lavar ou reparar veículos ou qualquer tipo de 
equipamento, bem como outras situações assemelhadas às descritas acima”, para que no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da publicação deste documento, providencie a desobstrução do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA MARIANO ORLANDI 2-71 JD NOVA ESPERANÇA, cadastrado na 
P.M.B. 4/3419/002, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, 
deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, deverá ser 
construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias 
até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de 
multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 2055/15, o senhor AMILTON ROBERTO ANDRADE, 
RUA BARÃO ITAPETININGA 5-20, NUC. HAB. ERNESTO GEISEL, BAURU - SP, em cumprimento 
aos dispostos no Artigo 5º da Lei Municipal nº 5825/09 “É proibido nos passeios, canteiros, jardins, vias, 
áreas e logradouros públicos, exceto nos casos em que exista uma legislação especifica autorizando, ou 
um alvará expresso e circunstanciado, de uso temporário, a obstrução através da exposição ou depósito 
de animais, mercadorias, objetos, mostruários, materiais de construção, entulhos, terra e resíduos de 
qualquer natureza, a colocação de cartazes, faixas, placas e assemelhados, pouco importando as dimensões 
do mesmo, bem como executar atividades que possam derramar óleo, gordura, graxa, tinta, líquidos de 
tinturarias, nata de cal ou de cimento, preparar concreto ou argamassa, lavar ou reparar veículos ou qualquer 
tipo de equipamento, bem como outras situações assemelhadas às descritas acima”, para que no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação deste documento, providencie a desobstrução do passeio 
público (mureta da entrada para a garagem), referente ao imóvel situado na RUA ITALIA TRAVAIN 0-0 
RES. VILLAGGIO, cadastrado na P.M.B. 2/0972/018, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso 
o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 
6º). Se for lote vago, deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que 
caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com 
a imposição de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois 
centavos) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Nº 273/15, o senhor ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, RUA 
FELICÍSSIMO ANTONIO PEREIRA, 25-71, JD EUGENIA – BAURU/ SP, do indeferimento do processo 
56756/15, onde foi solicitado cancelamento da notificação 206/15, pois em vistoria ao local e conforme 
manifestação do Departamento competente da Secretaria de Obras, o local invade o passeio público, 
devendo, portanto, atender a notificação conforme lei vigente, sob penalidades cabíveis.  (Recebido por 
AR)

NOTIFICAÇÃO
	 Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 1271/15, o Senhor SIDNEI FERRO MOLINA, RUA 
EZEQUIEL RAMOS 20-35 VL CARDIA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 5825/09 “Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer 
título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em 
frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, 
bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre 
acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)”, para que no prazo de 90 
(Noventa) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie a construção do passeio público, 
referente ao imóvel situado na RUA GUIMERCINDO RODRIGUES 1-07 PARQUE PAULISTA, 
cadastrado na P.M.B. 3/0695/037, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Se for lote vago, 
deverá ser construída a mureta (Lei 2371/82 Art. 55). Face o exposto, informamos que caso não adote 
providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição 
de penalidade de multa, no valor de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
(Notificado não localizado)

COMUNICADO
	 Comunicamos que conforme a denúncia anônima do processo 24361/2014, o local em questão 
foi vistoriado pela Divisão de Fiscalização, sendo constatado que possui o Projeto Aprovado nº 50029/2014.

CONVITE
A Secretaria de Planejamento, em atendimento ao que lhe cabe no dispositivo do Artigo 11, § 1º  da Lei 
6626 de 18 de fevereiro de 2015,  vem tornar público:
A Maré Construtora e Incorporadora Ltda, em consonância com as atribuições que lhes confere o 
Artigo 11 da Lei 6.626 de 18 de fevereiro de 2015 do Município de Bauru, convida a comunidade em 
geral, membros dos Conselhos Municipais de Habitação e do Conselho do Município de Bauru e demais 
Autoridades Municipais para participarem da Audiência Pública sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança 
do loteamento Conjunto Habitacional Igor Belchior, que se trata da implantação de vários condomínios 
– Vertical, multifamiliar localizado na Av. Waldemar G. Ferreira, Vila Industrial, Bauru/SP, composto 
de (94 blocos/ 4 pavimentos/ 1.504 unidades habitacionais, residenciais). A audiência ocorrerá no dia 
20/05/2016 das 17h às 19h, no salão de uma igreja evangélica, sito à Rua Bento  Duarte de Souza, n° 
5-38, Vila Industrial. O Estudo de Impacto de Vizinhança do referido empreendimento ficará disponível 
para consultas e sugestões públicas na SEPLAN de Bauru, Av. Nuno de Assis, 14-60 e no site http://www.
mareimobiliaria.com.br/IB/ , do dia 02 de Maio ao dia 20 de Maio de 2015.

Secretaria de Saúde
José Fernando Casquel Monti

Secretário
CONCURSO PÚBLICO

AUXILIAR EM SAÚDE – AGENTE DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS
EDITAL SMS 01/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Republicação nº 02)
CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE:

CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
E 

PROVA OBJETIVA 2 
DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SAÚDE – AGENTE DE 

CONTROLE ÀS ENDEMIAS.

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE:
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA E PROVA OBJETIVA 
2 DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SAÚDE – AGENTE DE 
CONTROLE ÀS ENDEMIAS, EM VIRTUDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO, ERRO DE 
FORMATAÇÃO E CORREÇÃO DO HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO PARA A PROVA 
OBJETIVA 2 

A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão de Gestão do Trabalho 
e Educação na Saúde, CONVOCA os candidatos aprovados e habilitados na 1ª Fase - Prova Objetiva 1, 
limitado às maiores notas do triplo do número de vagas estabelecidos no Capítulo II, nos termos do Edital 
SMS 01/2016, do Concurso Público para o cargo efetivo de AUXILIAR EM SAÚDE - AGENTE DE 
CONTROLE ÀS ENDEMIAS, abaixo relacionados, para participarem do CURSO INTRODUTÓRIO 
DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA e PROVA OBJETIVA 2, nos termos fixados no Edital 
citado, de acordo com as seguintes orientações: 

1.	 2ª FASE - DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

1.1.	 O CURSO DE FORMAÇÃO, de caráter eliminatório, será ministrado na Instituição Toledo 
de Ensino - ITE, nas salas identificadas abaixo, do BLOCO I – Prédio Pioneiro, localizada na Praça IX 
de Julho, Vila Pacífico, BAURU/SP, no período de 09 a 13 de maio e 16 a 19 de maio de 2016, das 
18H30MIN ÀS 22H30MIN (horário de Brasília/DF).
1.2.	 Os candidatos aprovados na 1ª Fase - Prova Objetiva1, limitado às maiores notas do triplo do 
número de vagas estabelecidos no Capítulo II, nos termos do Edital SMS 01/2016, do Concurso Público 
realizado para o cargo efetivo de AUXILIAR EM SAÚDE - AGENTE DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS, 
conforme previsto no artigo 7º da Lei Federal 33.350/06 e Portaria do Ministério da Saúde nº 243/15, 
deverão obter 100% (cem por cento) de frequência no CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO 
INICIAL E CONTINUADA para serem habilitados à realização da 2ª Fase - Prova Objetiva 2. 
1.2.1.	 O CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA terá carga 
horária de 40 (quarenta) horas.
1.2.2.	 Só terá validade para efeito deste certame o CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO 
INICIAL E CONTINUADA oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Bauru – SMS.
1.3.	 O candidato que deixar de frequentar o CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO 
INICIAL E CONTINUADA, seja qual for o motivo, será considerado reprovado e excluído do certame, 
conforme disposto no item 02 do Capítulo IX do Edital SMS nº 01/2016.
1.4.	 Os candidatos deverão levar documento de identidade, em sua via original, caneta esferográfica 
e caderno para efetuar as anotações que julgarem cabíveis.
1.5.	 Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula 
oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe, que tenha força de documento de 
identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto reconhecido por lei, não 
sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Para sua segurança, sugerimos que levem o comprovante final 
de inscrição, disponível para impressão no site da Prefeitura Municipal de Bauru (www.bauru.sp.gov.br), 
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através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO. 
1.5.1.	 O candidato poderá acessar a apostila com todo o conteúdo programático a ser ministrado 
durante todo o curso a partir de 02 de maio de 2016 para acompanhamento e estudo em sala de aula, 
através do site www.bauuru.sp.gov.br na área de concursos ou através do link http://www.bauru.sp.gov.br/
administracao/concursos/default.aspx?m=3&i=149 
1.6.	 Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.
1.7.	 O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento 
de identidade.
1.8.	 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia do CURSO INTRODUTÓRIO 
DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo, dentre outros atos, a coleta de assinaturas.
1.9.	 Os candidatos poderão adentrar a sala até às 18H45MIN não sendo permitida, sob nenhum 
pretexto, a entrada de candidato após o horário estabelecido.
1.9.1.	 Durante a realização do curso será dado intervalo de 15 (quinze) minutos para descanso. 
1.9.2.	 Durante a realização do curso o candidato deverá firmar sua presença, diariamente, em duas 
listas fornecidas pela Coordenação.
1.9.3.	 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar e registrar diariamente a sua assinatura 
na lista de presença citada.
1.9.4.	 A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização do CURSO INTRODUTÓRIO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA, nem por danos neles causados.
1.10.	 Todas as despesas relativas à participação no Curso Introdutório correrão às expensas do 
candidato. 
1.11.	 O candidato poderá acessar a apostila com todo o conteúdo programático a ser ministrado 
durante todo o curso a partir de 02 (dois) de maio de 2016 para acompanhamento e estudo em sala de aula, 
através do site www.bauuru.sp.gov.br na área de concursos ou através do link http://www.bauru.sp.gov.br/
administracao/concursos/default.aspx?m=3&i=149 
1.12.	 A Prefeitura não se responsabilizará pela eventual impossibilidade do candidato em comparecer 
nos dias e horários determinados para a realização do curso.
1.12.1.	 O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização do CURSO 
INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA implicará na desclassificação do 
candidato, não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou aplicação de prova.

2.	 2ª FASE - PROVA OBJETIVA 2

2.1.	 A PROVA OBJETIVA 2 será realizada em 20 de maio de 2016, das 18H30MIN ÀS 22H30MIN 
(horário de Brasília/DF), na Instituição Toledo de Ensino - ITE  Bloco I – Prédio Pioneiro, localizado na 
Praça IX de Julho, Vila Pacífico Bauru/SP.
2.2.	  Só estarão habilitados para participar da PROVA OBJETIVA 2 os candidatos que obtiverem 
100% de frequência no CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA.
2.3.	  A PROVA OBJETIVA 2, de caráter eliminatório, com duração de  04 (quatro) horas, valendo 
50 (cinquenta) pontos, será composta por 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha com 04 
(quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos abordados no CURSO INTRODUTÓRIO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA.
2.4.	 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% (sessenta por 
cento) de acerto na Prova Objetiva 2, desde que, conforme Portaria do Ministério da Saúde nº 243/15, tenha 
a participação integral no CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
com 100% de frequência previsto no Edital SMS 01/2016.
2.5.	 Os candidatos deverão comparecer, impreterivelmente, no local indicado para a realização da 
prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, observado o 
horário oficial de Brasília/DF.
2.6.	 O PORTÃO DE ENTRADA SERÁ FECHADO, impreterivelmente, às 18 horas e 15 
minutos, não sendo permitida, sob nenhum pretexto, a entrada de candidato após o horário estabelecido.
2.7.	 Os candidatos deverão levar documento de identidade, em sua via original, caneta esferográfica 
azul ou preta. 
2.8.	 Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de original da cédula 
oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe, que tenha força de documento de 
identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto reconhecido por lei, não 
sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Para sua segurança, sugerimos que levem o comprovante final 
de inscrição, disponível para impressão no site da Prefeitura Municipal de Bauru (www.bauru.sp.gov.br), 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO. 
2.9.	 Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.
2.10.	 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
documentos não identificáveis e/ou ilegíveis.
2.11.	 O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento 
de identidade.
2.12.	 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo, dentre outros atos, a coleta de assinaturas.
2.13.	 A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
2.14.	 No dia designado para realização da prova, não será permitido aos candidatos entrar e/ou 
permanecer no local do exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como: agenda eletrônica, 

bip, gravador, notebook, pager, palmitop, receptor, telefone celular, walkman, scanner, MP3, RELÓGIO 
DE QUALQUER ESPÉCIE, netbook, máquina fotográfica, protetor auricular, MP4, controle de alarme de 
carro, Ipad, Ipod, Iphone e outros equipamentos similares e óculos escuros, sendo que o descumprimento 
desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
2.15.	 Os candidatos que estiverem de posse de algum(ns) do(s) tipo(s) de equipamento(s) eletrônico(s), 
este(s) deverá(ão) ser desligado(s), ter a respectiva bateria retirada antes de serem acondicionados nos sacos 
plásticos, devendo assim permanecer até a saída do local de prova.
2.16.	 A bateria do celular deverá ser retirada pelo candidato sob pena de exclusão do certame, caso 
este venha a tocar nas dependências do local de prova.
2.17.	 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização da prova, o candidato será automaticamente excluído do certame.
2.18.	 Os candidatos, ao adentrarem a sala em que será aplicada a Prova Objetiva, deverão armazenar 
e lacrar TODOS os seus pertences nos sacos plásticos disponibilizados pelos fiscais. 
2.19.	 O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
2.20.	 Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences, que verifiquem se estão portando todos 
os itens necessários à execução da prova (óculos, exceto óculos escuros, caneta esferográfica, documento 
de identificação). 
2.21.	 Após o início da Prova Objetiva 2 não será permitido o rompimento do lacre. 
2.22.	 O saco plástico tratado no Item 2.18 deverá ser acondicionado embaixo da carteira de prova, e 
só poderá ser violado após a saída do candidato do prédio onde se realizou a prova. 
2.23.	 Os candidatos não poderão adentrar à sala de prova utilizando quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante 
apresentação de laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva 2.
2.24.	 A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.
2.25.	 Iniciada a Prova Objetiva 2, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de transcorrida 01 
(uma) hora.
2.26.	 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de prova 01 (uma) hora antes do término 
da prova.
2.27.	 Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro ou tomar água deverá 
solicitar autorização do fiscal de sala para sua saída, devendo este designar um fiscal de corredor para 
acompanhá-lo no deslocamento, devendo-se manter em silêncio durante o percurso, podendo, antes da 
entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista. Caso o candidato seja surpreendido 
portando algum equipamento proibido por este edital será excluído do certame.
2.28.	 Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
2.29.	 Durante a realização da prova não será admitida qualquer argüição quanto às questões aplicadas, 
devendo o candidato proceder nos termos estabelecidos no edital regulamentador de seu Concurso Público.
2.30.	 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante 
a realização da prova: 
2.30.1.	 for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
2.30.2.	 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova e/ou 
com os demais candidatos; 
2.30.3.	 recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado, 
ao final do tempo de prova; 
2.30.4.	 descumprir as instruções contidas no caderno de prova. 
2.31.	 24. O Cartão de Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído 
em hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela Coordenação do Concurso. 
2.32.	 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no Cartão de 
Resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
2.33.	 Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão de 
Resposta, com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto 
do Caderno de Prova da Prova Objetiva 2 e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua 
prova anulada.
2.34.	 As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
2.35.	 Após entregar o Cartão de Resposta e o Caderno de Prova para os fiscais (quando for o caso), os 
candidatos deverão, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imediatamente do prédio no qual foi realizada 
a prova, não podendo permanecer em suas dependências, bem como não poderão utilizar banheiros ou 
bebedouros e nem retirar o lacre do saco onde estão guardados os pertences pessoais.
2.36.	 O gabarito oficial será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bauru.sp.gov.br/concursos
2.37.	 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de já ter 
solicitado a condição especial no ato da inscrição deverá apresentar pessoalmente até o dia 19 (dezenove) 
de maio de 2016, de 2ª a 6ª feira, no horário das 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h30, na Divisão de 
Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - DGTES ou através do e-mail dgtes_saude@bauru.sp.gov.br até 
o dia 18 (dezoito) de maio de 2016, devendo confirmar o recebimento do e-mail junto à DGTES, através 
dos telefones 3104-1466/3104-1469, até às 16h30 do dia 19 (dezenove) de maio de 2016, os documentos 
previstos no CAPÍTULO VI - DA CANDIDATA LACTANTE - Edital SMS 01/2016. 
2.37.1.	 A candidata lactante que solicitou e informou à Coordenação Geral a necessidade de 
amamentação, deverá estar acompanhada do responsável pela guarda da criança indicado e identificado. 
Tal responsável deverá permanecer no local indicado pela Coordenação Geral, não podendo, sob nenhuma 
hipótese, circular nas dependências do prédio em que será realizada a prova.
2.37.2.	 O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 
regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares. 
2.38.	 O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva 2 
implicará na desclassificação do candidato, não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda chamada ou 
aplicação de prova.
2.39.	 A Comissão Examinadora reserva o direito de requisitar outras informações pertinentes aos 
documentos apresentados. 
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RELAÇÃO CANDIDATOS
2º FASE – CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

DIAS: 09/05/2016; 10/05/2016, 11/05/2016, 12/05/2016, 13/05/2016, 16/05/2016, 17/05/2016, 
18/05/2016 E 19/05/2016 dás 18:30 às 22:30

2º FASE –  PROVA OBJETIVA 2  
DIA: 20/05/2016 

Conforme item 2.4 do Capítulo IX – Só estarão habilitados para participar da PROVA OBJETIVA 2 os 
candidatos que obtiverem 100% de frequência no CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO

PRÉDIO BLOCO 01 – PIONEIRO
SALA 14

INSCRIÇÃO	 NOME
0014900251	 ADRIANA DA SILVA SALGADO
0014900174	 ADRIELLY MARMOL DE OLIVEIRA
0014901923	 ALESSANDRA COSTA SOUZA RODRIGUES SILVA
0014902838	 ANA BEATRIZ APOLONIO
0014902016	 ANA BEATRIZ PADOVAN NOGUEIRA
0014901936	 ANA CLARA CARRARO MARMOL
0014901519	 ANDRÉ FERREIRA RUIZ
0014902028	 ANDREIA PEDRINA PEREIRA
0014901370	 ANGELA REGINA BATISTA MANZANO DO REGO
0014901054	 AUGUSTO COIMBRA PIGOLI
0014900208	 BRUNA PONCE LADEIA
0014901248	 BRUNO FERNANDO MOREIRA
0014903800	 BRUNO LUNGUINHO
0014900045	 CAIO FERNANDO DE SOUZA SANTOS
0014901740	 CAMILA MAIA
0014900104	 CAMILA RODRIGUES DE LELLIS
0014902313	 CHARLES RODRIGO CORDEIRO
0014901637	 CHRYSTIAN HERRERA SAID
0014900001	 CINTHIA DA CRUZ GAMELA SILVA
0014904103	 DANIEL DALLA VALLE
0014900101	 DANIELE PEREIRA PINTO
0014903669	 DEBORA CRISTINA DA SILVA CALESTINI
0014900595	 DENILSON BRANDÃO JUNIOR
0014900179	 DHYEGO PALÁCIOS BONIFÁCIO
0014903259	 DIRCE JANAINA AYALA AZENHA
0014903764	 EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA ELIAS
0014901868	 ELIANE SUZETE DE OLIVEIRA
0014903709	 ELIZANDRA MARIA DOS SANTOS VITORINO
0014903727	 FABIANA DE SOUZA PERES
0014900457	 FABIANO DE JESUS CAVALCANTI
0014900359	 FABIO SIMÕES BALARIN
0014902299	 FAUSTO JOSÉ MARTINS
0014903695	 FERNANDO BARBOSA CARVALHO
0014901476	 FLAVIA DE MELLO SILVA
0014902153	 FRANCISCO LEMOS DE ALMEIDA
0014902106	 GABRIELA VANNI ARROYO
0014903624	 GIOVANNA GARCIA CASTELLAR SALCEDO
0014902138	 GUILHERME FELIPE FOGANHOLI
0014902547	 HUDSON BARIZON BLANCO
0014903544	 IRINEU MENDONÇA NETO
0014901442	 IVAN DA SILVA
0014900631	 IVANILDO MESSIAS DE LIMA
0014903653	 IVETE GONÇALVES GRECCO
0014903744	 IVO CALOBRIZI PIEDADE
0014902293	 JENNIFER TEZUKA MACÊDO
0014903099	 JOAO MARCOS DIDONE
0014901964	 JOAO PEREIRA ARAUJO FILHO
0014900241	 JOHNNY DOS SANTOS PEREIRA

RELAÇÃO CANDIDATOS
2º FASE – CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

DIAS: 09/05/2016; 10/05/2016, 11/05/2016, 12/05/2016, 13/05/2016, 16/05/2016, 17/05/2016, 
18/05/2016 E 19/05/2016 dás 18:30 às 22:30

2º FASE –  PROVA OBJETIVA 2  
DIAS: 20/05/2016 

Conforme item 2.4 do Capítulo IX – Só estarão habilitados para participar da PROVA OBJETIVA 2 os 
candidatos que obtiverem 100% de frequência no CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO

PRÉDIO BLOCO 01 – PIONEIRO
SALA 16

INSCRIÇÃO	 NOME
0014900952	 JOSÉ ANTONIO NOBRE SANTANNA
0014900365	 JOSE CARLOS GONCALVES JUNIOR
0014900170	 JOSE EDUARDO VENDRAMINI
0014902639	 JOSE RICARDO ARIETA PREVIDELLO
0014903446	 JUAN TERENCIANI BATISTA
0014900713	 JULIANA FRANÇA RIBEIRO ALVAREZ
0014901817	 JULIO CESAR CHAPANI
0014904054	 KAUE DA COSTA MORENO
0014900317	 KEYLA CRISTINA DOS SANTOS
0014903364	 KILIAN KOBAYASHI MAGALHÃES

0014902144	 LEANDRO CHINALE DE SANTANA
0014902247	 LEANDRO DE SOUZA
0014900105	 LORRAYNE DE FATIMA SILVA BRITO
0014903055	 LUCAS MENEZES ALVES
0014903467	 MARCEL TORRESCILHA FALCÃO
0014901348	 MARCELLO AUGUSTO ALVES OROZ DE BARROS
0014901516	 MARCELO CÂNDIDO RUFINO
0014902898	 MARCELO CAPARROZ
0014900569	 MARCIA GAZOLA
0014901440	 MARIANA CAETANO
0014901889	 MARIANA NETO COMINI ALVES
0014903116	 MATHEUS BARBOSA OLIVEIRA
0014900991	 MATHEUS SILVA ANTONIO
0014901130	 MESSIAS LUIS FARIA
0014902665	 NATAN DE OLIVEIRA ALVES
0014900161	 OTAVIO GUADAGNUCCI FONTANARI
0014900655	 PAOLA CRISTINA DE OLIVEIRA MATHEUS
0014901523	 PEDRO ANTONIO
0014904046	 PRISCILA ORESTE DIAS
0014902767	 PRISCILA RUSSO
0014900464	 RAFAEL DALTRO GRACIANI
0014900947	 RAUL AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA
0014901239	 RAUL FERREIRA DE LIMA BONALUME
0014900418	 REGINEIA CAMARGO ERVILHA PEREIRA
0014900393	 RENATA ROSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
0014903284	 RHAEDER LIMÃO GOMES
0014902068	 RODOLFO ALCÂNTARA
0014900469	 ROGER DE LIMA MONTEIRO
0014900820	 SERGIO ROBERTO ALVES CALERO
0014903926	 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS
0014903829	 SIVALDO JOSE DOS SANTOS
0014904045	 TAÍS DE CARVALHO MÓDENA
0014903287	 THIAGO MUNHOZ PEREIRA
0014903016	 THIAGO REZENDE MADUREIRA
0014903030	 VANESSA OLIVEIRA FELICIO
0014903949	 VICTOR REZENDE MADUREIRA
0014901992	 VINICIUS LIMA DE OLIVEIRA
0014902480	 VINICIUS POSTERARO SILVA
0014900137	 VITOR HUGO NICIOLI

Bauru, 10 de maio de 2016.
A Comissão.

Portaria GP 06/16

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÃO DE:  10/05/2016  a  11/05/2016

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCESSO INTERESSADO
43979/12 APARECIDA SUELI RAMOS BARONI – ME
49070/14 APARECIDA SUELI RAMOS BARONI – ME
58626/13 PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
21838/16 BISPADO DE BAURU – PARÓQUIA SANTA RITA ( EVENTO )
66794/11 APN  BAURU DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
46894/12 MAURO CÉSAR DA CRUZ
67852/12 MAURO CÉSAR DA CRUZ ( BAURU DEDETIZADORA CONTROLADORA DE  

PRAGAS )
12810/12 LILSON  LONG DE OLIVEIRA ( LONG LIFE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA )
58820/14 INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – CRECHE 

E ESCOLA MADRE CLÉLIA
13798/16 FAMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
13144/16 BRUMAX – SISTEMA DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP
13149/16 BRUMAX – SISTEMA DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP
11844/13 MARCIO ALBERTO DA COSTA – ME
36183/14 FACULDADE  DE ODONTOLOGIA DE BAURU  -  FOB - UNIVERSIDADE DE 

SÃO PAULO 
64345/14 AS  MZ  FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA – ME
58628/12 COMERCIAL BIODROGAS LTDA – EPP
74848/11 SERVIMED COMERCIAL LTDA
47955/12 J. C. SANTO ANTONIO LTDA
30625/12 INES APARECIDA NUNES VIEIRA
46437/12 TECHSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS
53487/12 YOUSSEF NAKHL TOBIAS ( PET’S PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA )
  4908/11 CLONAL MEDICINA EM TRANSPLANTE E CRIOPRESERVAÇÃO LTDA
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COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
24850/16 FABIANA APARECIDA GONÇALVES 16455/E-1
25202/16 PELISER & CIA MERCEARIA LTDA – ME 26580/E-1
25270/16 BATISTA E MUNIZ SORVETERIA LTDA – ME 21792/E-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
22910/16 BEBA  BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA    110/B-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE TERMO DE LIBERAÇÃO DE EQUIPAMENTO:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
16368/16 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL LAURO DE SOUZA LIMA
 3211/C-1

COMUNICAÇAO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: 
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
19908/16 PRISCILA RUIZ – ME 22051/E-1
37055/15 REGINALDO BATISTA DA SILVA 11629/E-1
10147/16 DOUGLAS PAVON NOGUEIRA 28831258800 22222/E-1

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA ALTERADO PARA AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
58626/13 PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 13905/E-1

RECURSO DEFERIDO PARCIALMENTE DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA:
PROCESSO INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE
71275/15 PELISER & CIA MERCEARIA LTDA – ME 90 000271/F-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
26971/15 FABIANA APARECIDA GONÇALVES   4496/C-1
59335/15 BATISTA E MUNIZ SORVETERIA LTDA – ME   6348/E-1
59338/15 BATISTA E MUNIZ SORVETERIA LTDA – ME   6347/E-1
37056/15 REGINALDO BATISTA DA SILVA   6328/E-1

ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
PROCESSO 58063/13

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE SANTA ISABEL

ATIVIDADE ATENDIMENTO HOSPITALAR – EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

REQUERENTE DANIELA DE PAULA BUSNARDO
CPF 213.580.398-79
CRF/SP 22457

PROCESSO 4469/00
INTERESSADO HOSPITAL DE  REABILITAÇÃO DE  ANOMALIAS CRANIOFACIAIS 

ATIVIDADE ATENDIMENTO HOSPITALAR – EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

REQUERENTE ANA LUCIA PERONI COSTA CARDOSO
CPF 069.577.318-63
CRF/SP 15.206

PROCESSO 54033/10
INTERESSADO 5 M – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
REQUERENTE DIOGO SEGATO RUIZ
CPF 317.081.568-79
CRM/SP 160.656

PROCESSO 54033/10
INTERESSADO 5 M – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
REQUERENTE LUCAS SANCHES
CPF 311.787.648-00
CRM/SP 129.313

PROCESSO 54033/10
INTERESSADO 5 M – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
REQUERENTE MARCO AURÉLYO SANCHES
CPF 219.548.138-21
CRM/SP 138.597

BAIXA DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
PROCESSO 4469/00
INTERESSADO HOSPITAL DE  REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS 

ATIVIDADE ATENDIMENTO HOSPITALAR – EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

REQUERENTE SILVIA CRISTINA ARANTES
CPF 067.820.628-79
CRF/SP 14.276

ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL:
PROCESSO 4469/00
INTERESSADO HOSPITAL DE  REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS 

ATIVIDADE ATENDIMENTO HOSPITALAR – EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

NOME (DE) REGINA CÉLIA BORTOLETO AMANTINI
CPF 025.941.248-18
NOME (PARA) MARIA APARECIDA DE ANDRADE MOREIRA MACHADO
CPF 046.433.258-36

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL:
PROCESSO 54033/10
NOME (DE) GRANHA E PINTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 10.578.625/0001-99
NOME (PARA) 5 M – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 10.578.625/0001-99

SEÇÃO DE AÇÕES DE MEIO AMBIENTE

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

25238/16 ROSANA DE SOUZA PIRES 39948/C-1
24930/16 LETICIA BADINI 39304/C-1
24934/16 ANDRÉ LUIS DE SOUZA 39281/C-1
24938/16 VALTER SOTERO DE CASTRO 39388/C-1
24931/16 DAISY MARIA SILVA 40004/C-1
24928/16 ARY SOUZA 39962/C-1
24925/16 NICOLAU DONIZETE BUSTAMANTE 37738/C-1
25239/16 NERLE QUAGGIO BRESOLIN 40099/C-1
25237/16 ROBERVAL GASQUES DE SOUZA 39283/C-1
25234/16 THIAGO CESAR MORETTI 40100/C-1
25233/16 CRISTIANE INDUSTRIA  E COMÉCIO LTDA 39297/C-1
25232/16 JOÃO GONTIJO FILHO 39578/C-1
24923/16 MICHEL AYUB JUNIOR 39945/C-1
24940/16 ADHEMAR PREVIDELLO 39690/C-1
24941/16 ADHEMAR PREVIDELLO 39699/C-1
24943/16 ADHEMAR PREVIDELLO 40087/C-1
24944/16 ADHEMAR PREVIDELLO 40088/C-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
15235/16 FABRICIO RAMOS ZANETTI 10762/E-1
15650/16 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS MISSÃO 

MUNDIAL
10760/E-1

14506/16 MARIA TEREZA ANTONIA CARDIA 10744/E-1
14505/16 MARIA TEREZA ANTONIA CARDIA 10746/E-1
14507/16 MARIA TEREZA ANTONIA CARDIA 10742/E-1
18144/16 LAZARO SEBASTIÃO AUGUSTO DA SILVA 10808/E-1
17053/16 JOÃO ROBERTO DE ANGELO 10779/E-1

RECURSO DEFERIDO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE

10252/16 MARIA APARECIDA DA SILVA 15 18088/E-1

RECURSO INDEFERIDO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

779/16 CÉLIO MESSIAS ARRUDA GUIMARÃES 18096/E-1
1883/16 JOSÉ AUGUSTO PERES AFONSO 21380/E-1

10660/16 JOSÉ ESTEVE ALEXANDRE 10710/E-1
11338/16 JOSÉ APARECIDO SOHIDE OKUBARA 10711/E-1
11341/16 JOSÉ APARECIDO SOHIDE OKUBARA 10712/E-1
5069/16 MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 21366/E-1
12829/16 MASATO IANABA 10725/E-1
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  COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO  DA NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
79616/15 LUIZ CARLOS PAGANI 0174/F-1

COMUNICAÇÃO DE CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
65798/15 MARIO APARECIDO MACHADO 0162/F-1

NOTIFICAÇÃO 

Conforme Art.1º ,inciso I da Lei Municipal nº 5540 de 11 Fevereiro de 2008 e, Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 6367 de 19 de junho de 2013, notificamos os proprietários dos terrenos baldios(TB), terrenos com 
construção inacabadas ou abandonadas(CA), imóvel com quintal de residência desocupada ou 
abandonada(QR) para procederem à capinação e limpeza dos mesmos. Face ao exposto, informamos que 
caso não adote as devidas providencias no prazo legal, implicará na aplicação de multa.

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO

SETOR QUADRA LOTE PUBLICAÇÃO

ROBERTO 
AUGUSTO

TB RUA JORGE 
SCHNEYDER FILHO 
QD 11 – PARQUE 
BAURU

3 0514 008 1º

ROBERTO 
AUGUSTO

TB RUA JORGE 
SHNEYDER FILHO 
QD 11 – PARQUE 
BAURU

3 0514 009 1º

ANTONIO MARCOS 
PEREIRA

TB ALAMEDA NETUNO 
– SANTA EDWIRGES

4 1136 006 1º

APARECIDA 
D’AVILA GUSMA 
BELLODI

TB RUA ANDRÉ DOS 
SANTOS RODRIGUES 
QD 02 IMPAR – VILA 
MARTHA

5 0682 019 1º

ALCIDES PAGAN 
FERREIRA

TB RUA RAFAEL 
PEREIRA MARTINI 
QD 17 – PARQUE 
BAURU

3 0515 005 1º

AMILTON DE 
CASTRO COSTA

Tb RUA CARLOS DEL 
PLETE QD 08 PAR 
L.E 8-28 – JARDIM 
EUROPA

2 0483 004 1º

LUZIA PABANELO 
MINETTO

TB RUA CARLOS DEL 
PLETE QD 08 PAR 
L.E 8-28 – JARDIM 
EUROPA

2 0483 005 1º

CLAUDIO 
BUZALAF 

TB RUA TAMANDARÉ 
QD 01 IMPAR – 
JARDIM NOROESTE

5 0613 022 1º

CLAUDIO 
BUZALAF

TB  RUA TAMANDARÉ 
QD 01 IMPAR – 
JARDIM NOROESTE

5 0613 049 1º

ANNA 
ADMINISTRAÇÃO 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

TB RUA PEDRO 
ALVARES MANSERA 
– PARQUE JARAGUÁ

4 1268 015 1º

TOTAL IMÓVEIS 
LTDA

TB RUA YOICHI 
OGIHARA QD 01 
PAR- PARQUE 
JARAGUÁ

4 1265 025 1º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA HÉLIO BADAN 
QD 02 IMPAR – 
PARQUE JARAGUÁ

4 1265 006 1º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA EGYDIO 
MARAFIOTTI QD 
02 PAR  – PARQUE 
JARAGUÁ

4 1300 028 1º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA YOCHI 
OGIHARA – PARQUE 
JARAGUA

4 1268 003 1º

JOSÉ BUENO 
SIMÃO 

TB RUA QUINTINO 
BOACIUVA QD 08 
PAR – VILA GORIZIA

2 0051 020 1º

RUMIO TAGA TB RUA LICURGO 
VIEIRA QD 02 IMPAR 
– QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1520 018 1º

ANA MARIA 
FRANÇA FERRAZ

TB RUA PERU QD 08 
PAR – JARDIM 
TERRA BRANCA

5 0413 021 1º

ANA MARIA 
FRANÇA FERRAZ

TB RUA PERU QD 08 
PAR – JARDIM 
TERRA BRANCA

5 0413 022 1º

ANA MARIA 
FRANÇA FERRAZ

TB RUA PERU QD 08 
PAR – JARDIM 
TERRA BRANCA

5 0413 023 1º

OTAVIO TEIXEIRA 
SILVA

TB RUA COLOMBIA QD 
11 PAR – JARDIM 
TERRA BRANCA

5 0436 001 1º

LUCIANO JOSÉ 
FERREIRA

TB RUA GAUDENCIO 
PIOLA QD 03 IMPAR 
( FUNDOS) – VILA 
SÃO PAULO

4 3098 029 1º

LUCIANO JOSÉ 
FERREIRA

TB RUA GAUDENCIO 
PIOLA QD 03 IMPAR 
(FUNDOS) – VILA 
SÃO PAULO

4 3098 008 1º

CLAUDIA DE 
CONTI DARÉ

TB RUA EDUARDO 
VERGUEIRO DE 
LORENA QD 09 – 
JARDIM PANORAMA

2 0418 002 1º

MARCO ANTONIO 
PATAH BATISTA

QR RUA VIVALDO 
GUIMARÃES L.D 
15-15 – JARDIM 
NASRALLA

2 0621 001 1º

TATIANA DE 
PAULA RAMOS 
CONTE

TB RUA ALBINO 
RIBEIRO QD 02 
IMPAR – JARDIM 
MARILIA

4 3178 003 1º

NERLE QUAGGIO 
BRESOLIN

TB RUA ERNESTO 
TURINI QD 02 PAR – 
JARDIM FLÓRIDA

4 0871 020 1º

IRINEU LACERDA 
PEREIRA

TB ALAMEDA 
BABILÔNIA QD 
12 PAR – SANTA 
EDWIRGES

4 1092 005 1º

MANOEL RAYS TB RUA MARIA CECILIA 
DE OLIVEIRA 
MACIEL QD 01- 
JARDIM COLONIAL

3 1685 025 1º

LUIZ ANTONIO 
BUENO DA SILVA 
MAIA

TB RUA JOSÉ BERGAMO 
QD 02 IMPAR – VILA 
REGINA

2 0601 020 1º

LUIZ ANTONIO 
BUENO DA SILVA 
MAIA

TB RUA JOSÉ BERGAMO 
QD 02 IMPAR – VILA 
REGINA

2 0601 019 1º

NELSON 
CAPOBIANCO

TB RUA LUIS DE 
OLIVEIRA LIMA 
QD 04 – PARQUE 
PAULISTA

3 0694 005 1º

BENEDITO 
RODRIGUES 
CORREA

TB RUA HORACIO 
GONÇALVES QD 
05 PAR – PARQUE 
JARAGUÁ

4 1241 020 3º

EURIPEDES DOS 
REIS FERREIRA

TB RUA SÃO ROQUE 
QD 04 – VILA 
INDUSTRIAL

4 3313 007 3º

MANOEL VARGAS 
TELLES

TB AVENIDA DR. 
ADOLPHO 
MIRAGLIA QD 03 – 
VILA REGINA

2 0601 001 3º

GUILHERME 
FLORA VARGAS

TB AVENIDA DR. 
ADOLPHO 
MIRAGLIA QD 03 – 
VILA REGINA

2 0601 003 3º

JARDIM 
ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS E 
NEGÓCIOS LTDA

QR AVENIDA DR. 
OCTÁVIO PINHEIRO 
BRISOLLA Nº 19-19 – 
JARDIM AEROPORTO

2 0944 003 3º

THIRSO PELEGRIN 
DIAS

TB RUA AUGUSTO 
BASTAZINI QD 07 
PAR – PARQUE DAS 
NAÇÕES

2 3025 007 3º

THIRSO PELEGRIN 
DIAS

TB RUA AUGUSTO 
BASTAZINI QD 07 
PAR – PARQUE DAS 
NAÇÕES

2 3025 008 3º
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SÉRGIO CARLOS 
DE GODOY 
HIDALGO

TB RUA ALBINO 
RIBEIRO QD 02 
IMPAR – JARDIM 
MARÍLIA

4 3178 006 3º

EDDO LATIF EDDO TB RUA LICURGO 
VIEIRA QD 02 PAR 
– QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1526 007 3º

EDDO LATIF EDDO TB RUA LICURGO 
VIEIRA QD 02 PAR 
– QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1526 008 3º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA EGYDIO 
MARAFIOTTI – 
PARQUE JARAGUÁ

4 1299 013 3º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA FRANCISCO 
DEOGRACIAS 
RECHE – PARQUE 
JARAGUÁ

4 1282 025 3º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA YOCHI 
OGIHARA – PARQUE 
JARAGUÁ

4 1268 014 3º

ARAUJO & SOUZA 
NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME

TB RUA PROFESSOR 
AYRTON BUSCH – 
PARQUE JARAGUÁ

4 1268 029 3º

KELLY CRISTINA 
MARQUES 
CAMPOS

TB RUA PE. FRANCISCO 
VAN DER MAAS QD 
02 – VILA ENGLER

3 0063 013 3º

ELI TRAMONTINI TB RUA MAJ. FONSECA 
OSORIO QD 06 – 
VILA ANTARTICA

3 0394 015 3º

PAULO HENRIQUE 
LUZIANO DA SILVA

TB RUA MARIA JOSÉ 
PEREIRA QD 06 
IMPAR – VILA SÃO 
FRANCISCO

5 0431 022 3º

ARQUIVAMENTO DE NOTIFICAÇÃO 

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO

SETOR QUADRA LOTE

RENATO SILVA TB RUA PROFESSOR BRAGA 
QD 03 PAR – JARDIM 
ESTORIL

2 0862 004

DAVIS TADEU DE SOUZA 
CAMPOS

TB RUA FIGUEIRA DE MELLO 
QD 02 IMPAR- VILA 
FORMOSA

4 0088 029

JULIO CESAR MARTINS 
DA SILVA

QR RUA JOÃO BATISTA 
CARNEIRO Nº 1-27 
– JARDIM BOM 
SAMARITANO

3 1066 003

ILKA MARIA DA GLORIA 
MELLO DUQUE

TB RUA DEMETRIO ARIETA 
QD 03 – RES. MORIAH

3 0570 014

ILKA MARIA DA GLORIA 
MELLO DUQUE

TB RUA DEMETRIO ARIETA 
QD 03 – RES. MORIAH

3 0570 013

ILKA MARIA DA GLORIA 
MELLO DUQUE

TB  RUA DEMETRIO ARIETA 
QD 03 – RES MORIAH

3 0570 015

ILKA MARIA DA GLORIA 
MELLO DUQUE

TB RUA DEMETRIO ARIETA 
QD 03 – RES. MORIAH

3 0569 018

ILKA MARIA DA GLORIA 
MELLO DUQUE

TB RUA DEMETRIO ARIETA 
QD 03 – RES. MORIAH

3 0569 017

ILKA MARIA DA GLORIA 
MELLO DUQUE 

TB RUA DEMETRIO ARIETA 
QD 03 – RES. MORIAH

3 0569 016

LIDIA AGULHARI LINO 
DE SOUZA

TB RUA JOAQUIM MARCIANO 
L.E 8-54 QD 08 PAR – 
JARDIM TV

4 3159 005

DANIELLI FERNANDA 
RIBEIRO OKIYAMA

CA RUA PARAGUAI QD 02 
IMPAR – JARDIM EUGENIA

5 1352 008

DANIELLI FERNANDA 
RIBEIRO OKIYAMA

TB RUA PARAGUAI QD 02 
IMPAR – JARDIM EUGENIA

5 1352 009

DANIELLI FERNANDA 
RIBEIRO OKIYAMA

TB RUA PARAGUAI QD 02 
IMPAR – JARDIM EUGENIA

5 1352 007

MARIA DALVA DE 
OLIVEIRA COSTA

TB RUA SALVADOR FILARDI 
QD 19 IMPAR – VILA 
INDUSTRIAL

5 0059 010

MAGDA TRIGO 
CARVALHO

TB RUA HORACIO 
GONÇALVES – PARQUE 
JARAGUA

4 1241 018

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOMA HOKAWA QD 
04 PAR – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1507 019

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB  RUA CARLOS ALOIA – 
QUINTA DA BELA OLINDA

4 1542 012

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA CARLOS ALOIA – 
QUINTA DA BELA OLINDA

4 1542 010

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 009

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 008

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 007

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 006

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR –QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 005

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR –QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 004

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR –QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 003

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA HORACIO PIRES QD 
02 PAR – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 002

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA MARCIONILLO DE 
SOUZA – QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1542 001

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA 
QD 4 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 023

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA QD 
04 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 011

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA QD 
04 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 012

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA QD 
04 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 013

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA 
QD 4 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 014

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA CARLOS LINARES 
RODA QD 04 PAR – 
QUINTA DA BELA OLINDA

4 1694 029

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA QD 
04 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 015

PAGANI COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO E 
URBANISMO LTDA

TB RUA RYOWA HOKAMA QD 
04 IMPAR – QUINTA DA 
BELA OLINDA

4 1694 008

TOTAL IMÓVEIS LTDA TB RUA PROFESSOR 
AUGUSTO GUELLI QD 
03 PAR – POUSADA DA 
ESPERANÇA

4 3490 043

IVONALDO BARROS DA 
SILVA

TB RUA ANTONIA FABIANO – 
PARQUE JARAGUA

4 1312 009

NELSON REDONDO 
ARJONAS

TB RUA LUIZ PEREIRA DA 
SILVA QD 05 – VILA SÃO 
PAULO

4 3072 001

ALINE PARDIM DIAS 
VITOR DA SILVA

TB RUA ROSANGELA V. M. DE 
CARVALHO QD 02 PAR – 
JARDIM IVONE

4 3053 004

TAMIRES CRISTINA 
MOREIRA

TB RUA JOAQUIM GOMES 
DE FARIA QD 01 IMPAR – 
JARDIM IVONE

4 3053 012
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VICENTINA DE PAULA 
LOPES

TB AVENIDA DARCY CESAR 
IMPROTA QD 09 – JARDIM 
FLORIDA

4 0876 021

MYCOLN OTTO CARLOS TB RUA ANTONIO QUAGGIO QD 
03 PAR – JARDIM IMPERATRIZ

4 1856 010

ROBERTO SAAB QR RUA AFONSO PENA Nº3-66 – 
JARDIM BELA VISTA

4 0291 028

GUSTAVO CHAB PISTELLI TB AVIADOR ANTONIO GOMES 
MEIRELLES QD 04 PAR – 
JARDIM AMÉRICA

2 0513 021

EVANDRO PEDRO GIACON TB RUA IRMÃ ARMINDA QD 11 
PAR – VILA GALVÃO

3 0075 006

MARIA APARECIDA DA 
SILVA

TB RUA JOSÉ ANTONIO 
BARRETO QD 02 IMPAR – 
VILA SNTA LUZIA

4 0909 007

ADRIANA FELISBERTO DA 
SILVA

TB RUA DULCE SEABRA 
PARISI QD 01 PAR – JARDIM 
SILVESTRE

4 2316 008

ADRIANA FELISBERTO DA 
SILVA

TB  RUA DULCE SEABRA 
PARISI QD 01 PAR – JARDIM 
SILVESTRE II

4 2316 007

CONCEITO URBANIZAÇÃO 
E TERRAPLENAGEM LTDA

TB RUA FELICIO ATALA QD 05 
IMPAR – JARDIM FLÓRIDA

4 0876 017

COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO POPULAR DE 
BAURU

TB RUA WALTER BERALDO QD 
02 – BEIJA-FLOR

4 1671 001

JORGE CASTORINO 
CARDOSO

TB RUA ENG. PAULO FRONTIN – 
SANTA EDWIRGES

4 1186 006

ARNALDO PRADO 
CURVELLO

TB RUA LIBANO BATINI QD 01 
IMPAR – JARDIM MARISE

4 0700 004

JOÃO CARLOS SCALONE TB ALAMEDA ATHENAS QD 10 
PAR – SANTA EDWIRGES

4 1079 010

JOSÉ AUGUSTO COMEGNO TB RUA DOS COMERCIÁRIOS QD 
05 PAR – NUCLEO GASPARINI

4 1894 031

SEÇÃO DE AÇÕES DE MEIO AMBIENTE
QUALIDADE DA ÁGUA

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCES. INTERESSADO

13929/16 PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA
52664/15 ALESSANDRA BAPTISTA HERNANDES -ME
17516/16 PLASUTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RECURSO DEFERIDO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCES. INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE
17800/16 BRF. S.A 60 39873 C- 1
19417/16 ANA PREMIER-AUTO POSTO LTDA 30 39866 C -1

RECURSO DEFERIDO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE
13923/16 GASEFE BAURU CHURRASCARIA E 

RESTAURANTE LTDA EPP
40 15069 E -1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
15872/16 LION COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- ME 15051 E -1
76836/15 SECRETARIA DA SAUDE DE SÃO PAULO ISNT. LAURO DE 

SOUZA LIMA
14997 E -1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
15141/16 GREMIO RECREATIVO ENERGETICO DE BAURU 14999 E -1
13924/16 MULTICOBRA COBRANÇA LTDA 15029 E -1

ALTERAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA PARA
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
13478/16 HOTEL SAINT MARTIN LIMITADA- EPP 14950 E 1
64673/15 REGHINE & BACAN HOSPEDARIA LTDA- ME 14981 E -1

Seção III
Editais

CONSELHO DO MUNICÍPIO DE BAURU
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Conselho do Município de Bauru, em atendimento ao disposto no inciso X, do artigo 249, da Lei n.º 5631, de 22 
de agosto de 2008, que instituiu o Plano Diretor Participativo do Município de Bauru, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento, convoca toda a sociedade, para realização de audiência pública, a se realizar no dia 18 
de maio de 2016, às 19 horas, na Casa dos Conselhos, situada à Rua Manoel Bento Cruz, n.º 7-60, Centro,  com a 

finalidade de deliberar sobre o Projeto de Lei do Poder Executivo n.º 12/2016, que trata da alteração do artigo 247, 
da Lei Municipal n.º 5631, de 22 de agosto de 2008, que instituiu o Plano Diretor Participativo no Município de 
Bauru, encaminhado à Câmara Municipal em 19/03/2016, conforme publicação no Diário Oficial do Município, 
ano XXI, edição 2.658, de 19/03/2016. O teor do Projeto de Lei n.º 12/2016 pode ser consultado através do link: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_diariooficial/2016/03/do_20160319_2658.pdf

RAEDER RODRIGO PORCARO PULIESI
Presidente do Conselho do Município de Bauru

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2016 - PROCESSO Nº 11.349/2016 - CONTRATANTE:- 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: M. I. G. COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP - Interessada: Secretaria Municipal de Obras, cujas especificações estão indicadas no anexo I do 
Processo Administrativo n.º 11.349/16, mediante emissão de Notas de Empenho, conforme termos de sua proposta 
devidamente anexada ao processo administrativo e preços abaixo consignados:

LOTE Nº 01 – COTA RESERVADA
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) qualificadas como tais, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: TUBOS DE CONCRETO ARMADO

Item
QTD.

ESTIMADA 
ANUAL

Unid. Descrição Marca R$ UNIT

01 175 M Tubo de concreto armado Ø 1,20 x 
1,50 metros - Classe PA-2 Guarani 353,00

LOTE Nº 02 – COTA PRINCIPAL
OBJETO: TUBOS DE CONCRETO ARMADO

Item
QTD.

ESTIMADA 
ANUAL

Unid. Descrição Marca R$ UNIT

01 525 M Tubo de concreto armado Ø 1,20 x 
1,50 metros - Classe PA-2 Guarani 353,00

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2016 – ASSINATURA: 05/05/2016 – 
VALIDADE: 04/05/2017.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 24.126/2016 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 18/2016 –– Sistema de Registro de Preços 
- tipo Menor Preço por Lote – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP – Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de confecção de carimbos de madeira e automáticos. Data de recebimento 
dos envelopes e sessão do pregão: 24/05/2016 às 9h na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito Rua Gerson França, 7-49, 1º andar, Centro, CEP: 17015-200. Informações: Divisão de Compras e Licitações, 
Secretaria Municipal de Saúde, das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h, Rua Gerson França, 7-49, telefone: 
(14) 3104-1463/1464. O edital poderá ser retirado até o dia 23/05/2016 às 17h junto a Divisão de Compras e 
Licitações ou pelo site: www.bauru.sp.gov.br – Licitações Saúde, pregão. Pregoeira: Lídice de Barros
Divisão de Compras e Licitações, 11/05/2016–compras_saude@bauru.sp.gov.br 
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 24.126/2016 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 18/2016 –– Sistema de Registro de Preços 
- tipo Menor Preço por Lote – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP – Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de confecção de carimbos de madeira e automáticos. Data de recebimento 
dos envelopes e sessão do pregão: 24/05/2016 às 9h na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito Rua Gerson França, 7-49, 1º andar, Centro, CEP: 17015-200. Informações: Divisão de Compras e Licitações, 
Secretaria Municipal de Saúde, das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h, Rua Gerson França, 7-49, telefone: 
(14) 3104-1463/1464. O edital poderá ser retirado até o dia 23/05/2016 às 17h junto a Divisão de Compras e 
Licitações ou pelo site: www.bauru.sp.gov.br – Licitações Saúde, pregão. Pregoeira: Lídice de Barros
Divisão de Compras e Licitações, 11/05/2016–compras_saude@bauru.sp.gov.br 
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 21.691/2016 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 85/2016– Sistema de Registro de Preço – por 
meio da INTERNET - Tipo Menor Preço por Lote – Objeto: aquisição estimada anual de vários medicamentos 
para o Município. Data de abertura prevista para 16/05/2016 às 8 horas. Fica o processo suspenso, para que 
seja feita adequações em edital.  
Divisão de Compras, 11/05/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br 
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações– S.M.S

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 21.691/2016 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 85/2016– Sistema de Registro de Preço – por 
meio da INTERNET - Tipo Menor Preço por Lote – Objeto: aquisição estimada anual de vários medicamentos 
para o Município. A Data do Recebimento das Propostas será até dia 25/05/2016 às 8h - A abertura da Sessão dar-
se-á no dia 25/05/2016 às 8h.   Início da Disputa de Preços dia 25/05/2016 às 13h – Pregoeira: Lídice de Barros. 
O Edital completo e informações poderão ser obtidos na Divisão de Compras e Licitações, Rua Gerson França, 
7-49, fone (14) 3104-1463/1465, ou pelo site www.bauru.sp.gov.br – Licitações Saúde ou www.licitacoes-e.com.
br, ID 629315. 
Divisão de Compras e Licitações, 11/05/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br.  
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações– S.M.S.

Seção IV
Autarquias e Empresa 

Pública
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DAE
Departamento de Água e Esgoto

Giasone Albuquerque Candia
Presidente

E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE
presidente@daebauru.sp.gov.br

planejamento@daebauru.sp.gov.br
juridico@daebauru.sp.gov.br

financeiro@daebauru.sp.gov.br
administrativo@daebauru.sp.gov.br

tecnica@daebauru.sp.gov.br
producao@daebauru.sp.gov.br
imprensa@daebauru.sp.gov.br

cpd@daebauru.sp.gov.br
compras@daebauru.sp.gov.br

rh@daebauru.sp.gov.br
geo@daebauru.sp.gov.br

gabinete@daebauru.sp.gov.br
dao@daebauru.sp.gov.br

corregedoria@daebauru.sp.gov.br

SERVIÇO DE RECEITA
NOTIFICAÇÃO DE DEBITOS 

Em atendimento à Resolução DAE nº 21/2009 – artigo 3º, NOTIFICAMOS os responsáveis pelos 
imóveis dos endereços abaixo relacionados, DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO e para comparecerem 
no POUPA TEMPO, Posto de Atendimento - DAE, sito Avenida Nações Unidas, nº 04-44, esquina 
com a Rua Inconfidência, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a partir da publicação desta, a fim de 
promoverem a regularização de DÉBITO, sob o Processo Administrativo e Códigos indicados. O não 
comparecimento implicará na Inscrição do Débito em Dívida Ativa e Execução Fiscal:

Processo Ano Código/Inscrição Endereço Quadra Nº
3843 2015 1183800-62 RUA PRIMEIRO DE AGOSTO, CENTRO 9 5

9028 2005 3522105-10 RUA BENEDITO MOREIRA PINTO, VILA 
CARDIA 6 60

3393 2008 4894356-16 RUA PROF. ARACY SANTINHO BARBIERI, 
JARDIM JACYRA 5 71

SERVIÇO DE RECEITA
PROCESSOS DE ANÁLISE DE CONTA DE ÁGUA 

DEFERIDOS:
PROCESSO	 INTERESSADO
5403/2012	 Luis Fernando de Oliveira
5582/2012	 Jose Marcos Foloni
10718/2012	 Thereza Risso
5357/2014	 Silvio Carlos Rossi
7148/2014	 Maria das Graças de Araujo Pereira
302/2015	 Marcio Leandro de Araujo
826/2015	 Kibutz Motel Ltda
1216/2015	 Persio de Jesus Prado Junior
1239/2015	 Rodolfo Fronick Rodas
1927/2015	 Luiz Fabiano Borro de Matos
2230/2015	 Marcio Ferreira da Paz
2478/2015	 Tales Ricardo Kamei
2545/2015	 Antonio Oliveira de Lion
2958/2015	 Flavia Carneiro
3093/2015	 Dioney Jose Bertaglia
3145/2015	 Eglaildo Pereira Araujo
3289/2015	 Felicia Maria Faria Ducatti 
3388/2015	 Maria Aparecida Morgatto Silva
3568/2015	 Luiz Fernando Bonfante
3948/2015	 Jose Manoel Lopes Filho
4040/2015	 Laise Helena Fernandes
4161/2015	 Aparecida Loche da Silva
4208/2015	 Adauto Jose de Sousa Lima
4263/2015	 Lucimara Torres
4337/2015	 Felipe Pereira Coelho
4579/2015	 Renata Gomes dos Santos
4680/2015	 Juce Aparecida Santos Silva
4874/2015	 Helga Bergamo Bresolim Znidarsis
4885/2015	 Vilma Regina Claus Godiano
4939/2015	 Eugenio Paulucci Neto
5047/2015	 Sandra Verginia de Campos
5263/2015	 Jose Antonio Giroldo
5635/2015	 Lais Ruiz de Souza

5659/2015	 Marcio Luiz Codogno
5671/2015	 Luiz Pereira dos Reis
5734/2015	 Marco Antonio Aguilera
5771/2015	 Richard da Rocha Gomes
5789/2015	 Magda Cristina Domingos
5935/2015	 Ademilson Rodrigues
6114/2015	 Sidiley Doretto
6149/2015	 Norberto Francine da Silva
6488/2015	 Jose Ribamar de Lima Filho
91/2016	 Maria Sonia Camargo
113/2016	 Marcella Prado Felicio
139/2016	 Luiz de Oliveira
149/2016	 Lazaro de Almeida
231/2016	 Maria Terezinha Correa de Souza
252/2016	 Rosali de Fatima Baio Fabricio
274/2016	 Adriana Marquezim Miotto
507/2016	 Leila Feres Therezan
621/2016	 Josefa Martins de Andrade
684/2016	 Raquel Eloisa Ramos
715/2016	 Antonio Carlos Andrade
721/2016	 Jose Roberto Bosqueiro
723/2016	 Cesar Augusto da Silva Cozza
725/2016	 Roberto Maldonado Garcia
733/2016	 Jair Silva de Souza
812/2016	 Cleuza Dolores Campos Castilho
827/2016	 Margarete Cristina Beijo de Araujo
857/2016	 Cleber Agulhari Lino de Souza
859/2016	 Jovenil Arf
869/2016	 Yoshikasu Ono
1382/2016	 Jair Lot Vieira
1515/2016	 Lidia Massae Izo
1584/2016	 Rodrigo Severo de Camargo Pereira
1614/2016	 Fabio Macario
1735/2016	 Angelo Carlos Polete
1832/2016	 Lilia Regina Pereira da Costa Mendes

INDEFERIDOS:
PROCESSO	 INTERESSADO
3276/2013	 Sandoval Pereira de Souza
5252/2014	 Guilherme Peres Mortari
6906/2014	 Jose Antonio Abbas Cassab
7199/2014	 Paulo Asumpção Riehl
623/2015	 Silveston dos Santos Silva
2137/2015	 Antonio Luiz da Silva
2300/2015	 Mirela Cortelo
3022/2015	 Pedro de Alcantara Nunes
3035/2015	 Marli Pertinhes Ranieri
3076/2015	 Maria Madalena Pereira dos Santos
3094/2015	 Aparecida Jorgina Braga de Mello
3227/2015	 William Tenorio Quintela
3419/2015	 Ludmilla Ramos
3485/2015	 Andreia Aparecida Petersen Pereira
3501/2015	 Rosa Bueno
3524/2015	 Rosangela Camillo
3575/2015	 Antonio Augusto Hungaro Martins
3592/2015	 Abel da Silva
4347/2015	 Agnaldo Anastacio da Silva
5019/2015	 Dallal Audrey Adas
5182/2015	 Daelcy de Carvalho Junior
5462/2015	 Silmara Regina de Souza
5501/2015	 Carlos Roberto do Carmo
5848/2015	 Roberto da Silva
6783/2015	 Tiago Oliveira Murgia
239/2016	 Manoel Gomes Damasceno
241/2016	 Maria Nazareth Ribeiro Camargo
358/2016	 Armando Igepi Neto
479/2016	 Jose Alves
1161/2016	 Erlon Vinicius Torquato Junqueira
1188/2016	 Carlos Roberto de Sant Anna
1359/2016	 Priscila da Silva Ferreira
1783/2016	 Jacilene Queiroz
1824/2016	 Reginaldo Aparecido de Sousa
1858/2016	 Antonio Carlos Ibanhez
1863/2016	 Heloisa Helena Cardoso dos Santos Sanches
1906/2016	 Neiva Muza Soares
1931/2016	 Isequiel Antonio de Sousa
1934/2016	 Milton de Oliveira
1943/2016	 Marcelo Alexandre Binato
2040/2016	 Claudia Aurora Finquel

PARCIALMENTE DEFERIDOS:
PROCESSO	 INTERESSADO
6001/2014	 Gustavo Di Chiacchio Faulin
6510/2014	 Valquiria Sato Oliveira
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637/2015	 Jose Ricardo Silveira Tavora
2439/2015	 Adriana Cristina Alves de Assis 
2968/2015	 Edna de Faria Chaves
3120/2015	 Lourival Maziero da Matta Junior
818/2016	 Elaine Maia

CONCLUÍDOS CONFORME RESOLUÇÃO 01/2014 CAPÍTULO II ART. 4º PARAG. UNICO
À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA
PROCESSO	 INTERESSADO
583/2016	 Breitner Andre Cavalari de Souza
1490/2016		 Natalino Ferraz

Portaria Presidência 145/2016-DAE
DESIGNANANDO os servidores para compor a COMISSÃO DE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES: como presidente a Sra. HILDA CARDOSO DA SILVA, R.G. 22.954.056-9, como vice-
presidente a Sra. NUCIMAR DOLORES BORRO PAES, R.G. 10.346.828-6, como secretária a Sra TANIA 
MARA CARDOSO DA SILVA, R.G. 13.343.455-2, como secretário suplente o Sr. KAIQUE AUGUSTO DE 
SOUZA MOURA, R.G. 41.192.185-X, como membros efetivos: Sra. THAIS DE MORAES PERSEGUIM, 
R.G. 34.285.049-0, Sr. EDUARDO JACOBINI GERMANO, R.G. 29.561.430-4, Sra. GISELDA PASSOS 
GIAFFERIS, R.G. 13.908.126-4, Sra. DANIELE POMPILIO MORENO VIALÔGO, R.G. 43.463.103-6 
e como membros suplentes: Sra. ANA AUGUSTA SIQUEIRA MATIAZZO, R.G. 20.064.790-8, Sr. JOSÉ 
BRAZOLOTO, R.G. 13.913.309-4 , com efeitos ao período de 12 de maio de 2016 até 11 de maio de 2017, 
e DETERMINAR que na ausência do presidente e vice-presidente da Comissão o diretor do Serviço de 
Compras ou quem o substituir responderá pela presidência da Comissão de Processamento e Julgamento 
de Licitações.
Bauru, 09 de maio de 2016

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO
APOSENTADOS E PENSIONISTAS QUE POSSUEM PLANO DE SAÚDE SÃO LUCAS

O Serviço de Recursos Humanos solicita o comparecimento dos servidores aposentados e pensionistas 
e seus dependentes, à Seção de Promoção Social do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, rua 
Padre João nº 11-25, no período de 12/04/2016 a 30/06/2016, no horário das 12:00 às 17:00 h para o 
recadastramento do  plano de saúde São Lucas, munidos dos seguintes documentos originais (não serão 
aceitos cópias):

•	 Certidão de casamento
•	 Certidão de nascimento dos dependentes
•	 Certidão de óbito (pensionistas)
•	 R.G
•	 C.P.F.
•	 Comprovante de endereço atualizado

	 OBS: Não será aceito o recadastramento por procuração.
	 As pessoas que estiverem acamadas devem entrar em contato através do telefone (14) 3235-
6135 ou 3235-6136 para agendar visita domiciliar com assistente social.  O não comparecimento no prazo 
previsto acarretará a SUSPENSÃO automática do benefício.

Bauru, 31 de março de 2016.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Lei Municipal nº 6.366, de 17 de junho de 2013

PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL POR ESCOLARIDADE – PQPE
Requerimento para concessão da Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE), 
regulamentada pela Lei Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de

100.154 547/2016 Deferido 29/03/2016
102.440 330/2016 Deferido 29/02/16
102.641 493/2016 Indeferido -

PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – PQP
Requerimento para concessão da Progressão por Qualificação Profissional (PQP), regulamentada pela Lei 
Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de

102.442 159/2016 Deferido 25/01/16
102.468 40/2016 Deferido 12/02/16
100.689 1534/2015 Deferido 14/07/15
102.461 39/2016 Deferido 12/02/16

RETIFICAÇÃO
PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – PQP

Requerimento para concessão da Progressão por Qualificação Profissional (PQP), regulamentada pela Lei 
Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de

102.625 696/2016 Deferido 27/04/2016

A Comissão de Desenvolvimento Funcional,
Bauru, 11 de Maio de 2016.

EDITAL Nº 004/2016 – PROCESSO SELETIVO
ESTAGIÁRIOS DE ENSINO MÉDIO E SUPERIOR

O Departamento de Água e Esgoto de Bauru - DAE, através da Divisão Administrativa/
Serviço de Recursos Humanos, por determinação do Presidente do Conselho Administrativo – Sr. Giasone 
Albuquerque Candia, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas relativas ao Processo 
Seletivo para o credenciamento de Estagiários de Ensino Médio, Ensino Superior em Direito, 
Ciências Contábeis e Administração/Gestão Pública, conforme estabelecido pela Lei Federal nº. 11788 
de 25 de setembro de 2008, pela Lei Municipal nº. 5709 de 23 de janeiro de 2009, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº. 10994 de 23 de julho de 2009, pela Lei Municipal nº. 5745 de 27 de maio de 2009 e 
demais legislações pertinentes ao estágio.

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a ocorrer e é 
relativo à atividade de estágio curricular não obrigatório e remunerado, obedecida a ordem classificatória, 
durante o prazo de validade previsto neste Edital.
2. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo Capítulo 
II, integrarão o Cadastro de Reserva, com apenas expectativa de direito à contratação dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação.
3. A jornada de estágio será de 20 (vinte) horas semanais, e receberão por hora R$ 3,21 (três reais e vinte 
e um centavos) conforme Lei Municipal nº 6341/2013 (no caso de cumprir 80 horas no mês, receberá R$ 
256,80 (duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) mensais,), com direito à título de benefício: 
Vale Compras no valor de R$ 228,00 (duzentos e vinte e oito reais) e Vale Transporte. 

CAPÍTULO II – DAS ÁREAS, DAS VAGAS, DA ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS:
Área Vagas Escolaridade/Pré-Requisitos
Administrativa
(Ensino Médio) 7 Estar comprovadamente frequentando o 1º ou 2º ano do Ensino 

Médio, ter noções de Informática.
Administração/
Gestão Pública 2 Ensino Superior em Administração ou Gestão Pública – A partir do 

2º ano
Direito 2 Ensino Superior na área – A partir do 3º ano
Ciências Contábeis 2 Ensino Superior na área – A partir do 2º ano

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO DOS ESTAGIÁRIOS:
 1. Ao inscrever-se, o candidato deverá estar ciente de que sua contratação ficará condicionada ao 
preenchimento das condições necessárias abaixo descritas:

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
b) Possuir no mínimo 16 (dezesseis) anos de idade na data de assinatura do Termo de 
Compromisso de Estágio (idade mínima estabelecida pelo inciso XXXIII contido no art. 7º 
da Constituição Federal de 1988 e alterada pela Emenda Constitucional número 20 de 15 de 
dezembro de 1998);
c) Estar em dia com as obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino, maiores de 
18 anos);
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais (para maiores de 18 anos);
e) Não ter sido estagiário do DAE-Bauru;
f) Estar matriculado em Escola ou Unidade de Ensino Superior manifestamente interessada em 
manter/firmar convênio para a consecução de estágio não obrigatório de seus alunos;
g) Possuir os requisitos necessários para exercer o estágio pleiteado, bem como os documentos 
comprobatórios da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II deste Edital;
h) Residir no Município de Bauru/SP, nos termos das Leis Municipais nº. 3.781/94 (Artigo 
14, Inciso XII) e nº. 5.805/09, ou em local que não interfira no horário da atividade de 
estágio. Quaisquer situações que venham a diferir destes dispostos no edital, ficam de inteira 
responsabilidade do candidato o deslocamento.

2. O candidato convocado que, na data de sua contratação não reunir todos os requisitos enumerados no 
item 1 deste Capítulo perderá o direito à vaga.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de inscrever-se somente 
após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições exigidos para o Processo 
Seletivo.
3. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 24/05/2016 às 16 horas de 01/06/2016, 
exclusivamente pela internet, mediante preenchimento da ficha de inscrição localizada na área 
CONCURSOS PÚBLICOS NO DAE do site: www.daebauru.sp.gov.br. 
4. Taxa de Inscrição: Isento.
5. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido.
6. O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetivar a sua inscrição por meio de serviços 
públicos como o Programa Acessa São Paulo que disponibilizam acesso gratuito em dois postos na cidade 
de Bauru localizados na Rua Amazonas, nº. 1-41, Jd. Coralina e no Posto do Poupatempo (E-poupatempo), 
situado à Rua Inconfidência, esquina com a Av. Nações Unidas. Para utilizar o equipamento o candidato 
deve realizar um cadastro apresentando o RG. Os programas são gratuitos e permitidos a todo cidadão.
7. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se ao Departamento de Água e Esgoto de Bauru o direito de excluir do Processo Seletivo 
aquele que não preencher o documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos 
ou falsos.
8. O candidato deverá, no ato da inscrição, optar por uma única área, tendo em vista que as provas serão 
realizadas no mesmo horário.
9. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova ou termo de compromisso do candidato, desde 
que seja verificada falsidade de declarações ou irregularidades na prova, documentos e pré-requisitos.
10. O candidato ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da Lei, conhecer e estar de acordo com as 
exigências deste Edital.



31DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, 12 DE MAIO DE 2.016

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA PROVA:
1. O candidato que necessitar de condições especiais para prestação das provas deverá apresentar durante 
o período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua Padre João, 
11-25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, requerimento 
conforme modelo previsto no ANEXO III deste edital, detalhando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.

1.1. A solicitação da condição especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo 
Médico, onde conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o 
candidato, bem como a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato.
1.2. O candidato que não o fizer, durante o período de inscrição e conforme o estabelecido nos 
itens 1 e 1.1., não terá sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.
1.3. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do solicitado.
1.4. O candidato portador de necessidades especiais deverá, ainda, observar o Capítulo VI – Da 
Participação de candidato portador de necessidades especiais.

CAPÍTULO VI – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
1. Candidatos portadores de necessidades especiais que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. 7.853/89, no Decreto 
Federal nº. 3.298/99, na Lei Complementar Estadual nº. 683/92 e na Lei Municipal nº. 5.215/04 é assegurado 
o direito de inscrição para o Processo Seletivo para estagiários, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes, as que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do 
Processo Seletivo.
3. O candidato portador de necessidades especiais, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições 
do estágio, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº. 5.215/04.
5. O candidato portador de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do 
Decreto Federal nº. 3.298/99, participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas.
6. O candidato deverá obrigatoriamente especificar e indicar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de 
que é portador, observado o disposto no item 4 deste Capítulo.
7. O portador de deficiência, quando da inscrição, deverá obrigatoriamente observar o procedimento a ser 
cumprido, conforme descrito no item 8 deste Capítulo.
8. O candidato portador de deficiência, após especificá-la no Formulário de Inscrição preenchido via 
internet nos termos indicados no Capítulo IV, para efetivar sua inscrição, deverá apresentar durante o 
período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua Padre João, 11-
25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, para o Serviço de 
Recursos Humanos do Departamento de Água e Esgoto de Bauru:

8.1. Requerimento com a qualificação completa do candidato, com a indicação da vaga a que 
está concorrendo no Processo Seletivo, conforme modelo previsto no ANEXO IV, e também;
8.2. Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência que lhe acomete, 
inclusive, para assegurar previsão de adaptação de sua prova, informando ainda o nome do 
candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, conforme modelo do ANEXO 
V.

8.2.1. O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente 
que a deficiência se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto nº. 
3.298/99 e alterações posteriores.

8.3. O candidato que não atender ao estabelecido no item 8 e subitens 8.1, 8.2 e 8.2.1, durante 
o período de inscrição e conforme o estabelecido neste item, não será considerado portador de 
deficiência, seja qual for o motivo alegado.

9. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tanto.
10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
11. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes.
12. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados pelo DAE para 
perícia médica, com a finalidade de avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais do Município de Bauru, 
para verificar se a deficiência declarada no ato da inscrição se enquadra na previsão do artigo 4º, do Decreto 
Federal nº. 3.298/99 e suas alterações e da Súmula 377 do STJ, assim como se há compatibilidade ou não 
da deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, 
observadas as seguintes disposições:

12.1. A avaliação de que trata este item terá caráter terminativo.
12.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no item 12.
12.3. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo.
12.4. Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que não tiver 
configurada a deficiência declarada ou não comparecer na perícia médica, passando a figurar 
somente na Lista Geral, caso obtenha a pontuação necessária para tanto.
12.5. Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que, por ocasião da 
perícia médica, não apresentar a documentação original comprobatória da condição, estabelecida 
no item 8 deste Capítulo, passando a figurar somente na Lista Geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.

13. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Processo Seletivo ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória.
14. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
15. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido 
ao candidato.
16. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional.
17. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br.

CAPITULO VII – DAS PROVAS, DO JULGAMENTO E HABILITAÇÃO:
1.	 O Processo Seletivo realizado para preenchimento das vagas para estagiários será composto por 

uma Prova Objetiva, contendo:
Grupo

1
Administrativo (Ensino Médio)
Administração/Gestão Pública

•	 15 questões de Língua Portuguesa;
•	 15 questões de Matemática;
•	 10 questões de Atualidades.

Grupo
2

Direito •	 10 questões de Língua Portuguesa;
•	 05 questões de Atualidades;
•	 15 questões de Conhecimentos 

Específicos.
Grupo

3
Ciências Contábeis •	 10 questões de Língua Portuguesa;

•	 15 questões de Matemática;
•	 15 questões de Conhecimentos 

Específicos.
2. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, atribuindo-se pontuação equivalente a cada questão correta. A nota final corresponderá à soma 
dos acertos do candidato, sendo considerado aprovado aquele que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) de aproveitamento e não zerar em nenhum componente (Língua Portuguesa, Matemática, 
Atualidades ou Conhecimentos Específicos).
3. Essa prova terá duração de 03 (três) horas e será composta de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo programático constante no Anexo I, sendo 
considerada apenas 01 (uma) alternativa correta.
4. O candidato não habilitado será excluído do Processo Seletivo.

CAPITULO VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
1. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de nota final e a contratação será 
feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da Administração Pública, 
de acordo com sua conveniência e oportunidade.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate ao candidato:
	 Grupo 1

a) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades;
d) Maior idade.
Grupo 2
a) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades;
d) Maior idade.
Grupo 3
a) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
d) Maior idade.

3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos 
aprovados) por área e outra especial (portadores de deficiência aprovados) por área, que serão publicadas 
oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
4. A Lista de Classificação Final Especial conterá somente os candidatos portadores de deficiência 
considerados aptos para o exercício do estágio.
5. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos portadores de deficiência ou 
aptos na perícia médica, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral.

CAPITULO IX – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
1. A prova objetiva será realizada no Município de Bauru e sua data provável de aplicação é dia 12 de junho 
de 2016. 

1.1. A confirmação oficial da data, horário e informação sobre o local para a realização da 
prova deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado no Diário Oficial do Município – DOM e no site www.daebauru.sp.gov.br, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2. O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário e local constante do respectivo Edital de 
Convocação.
3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização das provas.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital de Convocação, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido dos seguintes 
documentos: Protocolo de Inscrição, original de um dos seguintes documentos de identificação e 
dentro do prazo de validade, conforme o caso: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
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Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº. 9.503/97, ou Passaporte. Caneta de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 02 e borracha.

4.1. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive, carteira funcional de ordem 
pública ou privada.
4.2. Somente será admitido à sala ou local de prova o candidato que apresentar os documentos 
discriminados neste item e desde que permita, com clareza, a sua identificação.
4.3. O candidato que não apresentar o documento conforme o item 4, deste Capítulo, não fará 
a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo. 

5. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início.
6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário pré-estabelecidos. 
7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, por erro de digitação constante 
no Edital de Convocação, deverá entregar a correção em formulário específico, devidamente datado e 
assinado, ao fiscal de sala. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a 
Sala de Coordenação no local em que estiver prestando a prova. 

8.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão.

9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 
10. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização de 
qualquer prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação do(a) candidato(a) no Processo Seletivo. 
11. Durante a prova, não será permitida qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 
anotações ou outro tipo de pesquisa, utilização de material não fornecido pelo Departamento de Água e 
Esgoto de Bauru, máquina e relógio com calculadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, 
telefone celular, BIP, pager, walkman, aparelhos de MP3, MP4 ou similar, gravador ou qualquer outro tipo 
de receptor e emissor de mensagens, assim como uso de boné, gorro, chapéu e óculos de sol.
12. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) não comparecer à prova, ou qualquer das etapas, conforme convocação oficial (Diário Oficial 
do Município), seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto no item 4 deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de 
qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) lançar meios ilícitos para a realização da prova;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de 
aplicação e de correção da prova;
h) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova.

13. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação. 
14. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova objetiva depois de transcorrida 01 
(uma) hora do inicio da aplicação da prova.
15. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a Folha de Respostas e o Caderno de 
Questões. 

15.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha de Respostas, com caneta de tinta 
azul ou preta, bem como preencher e assinar nos campos apropriados. 
15.2. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, 
juntamente com o caderno de questões, sendo expressamente vedada a retirada do caderno de 
questões do local de prova.
15.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
15.4. Na Folha de Respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
15.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
15.6. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a 
Folha de Respostas.
15.7. Os (03) três últimos candidatos de cada sala, ao encerrarem suas provas, não poderão se 
retirar até que o último candidato termine, ou que se esgote o tempo máximo da Prova, para 
acompanharem o procedimento de lacração do envelope com as provas.

16. Da divulgação dos Resultados das Provas constarão apenas os candidatos aprovados para a área para 
a qual se inscreveu.

CAPITULO X – DOS RECURSOS:
1. O candidato poderá apresentar recurso quanto a cada fase do processo seletivo no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação do ato decorrido na imprensa oficial (Diário 
Oficial de Bauru).
2. O recurso deverá estar digitado, não sendo aceito recurso interposto manuscrito, por fac-símile, e-mail, 
telex, internet, telegrama ou outro meio que não o especificado neste Edital. 
3. O candidato que interpuser recurso em relação ao Processo Seletivo deverá utilizar o modelo constante 

no ANEXO II – MODELO DE RECURSO, apresentando-o devidamente fundamentado, na sede do 
Departamento de Água e Esgoto de Bauru, na Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo, Rua Padre João, 
11-25.

3.1. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova objetiva. 
3.2. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, 	 eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 	
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
3.3. A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Diário Oficial de Bauru.

4. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como, 
aquele que não apresentar fundamentação e embasamento. 
5. Não caberá interposição de recurso requerendo a reconsideração de recurso indeferido interposto 
anteriormente.
6. Em caso de republicação de gabarito, caberá recurso administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo item 1 deste Capítulo.
7. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova. 
CAPÍTULO XI – DA CONTRATAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO E PLANO DE ESTÁGIO:
1. A convocação do candidato aprovado obedecerá à ordem de classificação e será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Município de Bauru que estabelecerá data, horário e local para a apresentação do 
candidato aprovado.
2. Perderá os direitos decorrentes do Processo Seletivo o candidato que:

a) não comparecer na data, horário e locais estabelecidos na convocação;
b) Não aceitar as condições estabelecidas para exercício do estágio, pelo Centro de Integração 

Empresa-Escola – CIEE;
c) Recusar a contratação (Será excluído do cadastro, sendo o fato formalizado em termo de 
desistência);
d) Não comprovar os pré-requisitos estabelecidos neste Edital.	

3. A elaboração do Plano de Estágio e a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio ficarão 
condicionadas à existência do Termo de Convênio entre o Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE e 
a Escola/Unidade de Ensino Superior que o candidato declarar-se vinculado, bem como a apresentação dos 
documentos que comprovem os pré-requisitos exigidos para a inscrição no Capítulo III deste Edital, e 
outros documentos que se julgar necessário.
4. O Departamento de Água e Esgoto não se responsabiliza pelos casos em que a Escola/Unidade de Ensino 
Superior não manifestar interesse em assinar ou manter Termo de Convênio para a realização de estágio 
dos seus alunos.
5. A inexistência de Termo de Convênio entre o Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE e a Escola/
Unidade de Ensino Superior é fator de impedimento para a assinatura de Termo de Compromisso de estágio 
e posterior realização de estágio no âmbito da empresa.
6. A não apresentação dos documentos dentro do prazo estabelecido para o candidato ou o desinteresse 
da Escola/Unidade de Ensino Superior em firmar/manter convênio para a realização de estágio, implicará 
na perda do direito à vaga, sendo que, o Serviço de Recursos Humanos, providenciará a convocação do 
próximo candidato, respeitando a ordem de classificação.

CAPITULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inscrição implicará na completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 
2. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo de seleção, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a 
perda dos direitos decorrentes do Processo Seletivo.
3. O prazo de validade do processo será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do processo de 
seleção para credenciamento, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Departamento de 
Água e Esgoto de Bauru – DAE.
4. A cada início de semestre letivo, o estagiário deverá apresentar ao Serviço de Recursos Humanos, a 
declaração de matrícula atualizada da Unidade Escolar, citando inclusive o seu aproveitamento no semestre 
anterior.
5. Não havendo aproveitamento de no mínimo 75% das matérias cursadas, o estagiário, terá o termo de 
compromisso de estágio rescindido automaticamente.
6. O prazo de validade do termo de compromisso se dará conforme o disposto na Lei Federal nº. 11788 de 
25 de setembro de 2008 e nas Leis Municipais nº. 5709 de 23 de janeiro de 2009, 5745 de 27 de maio de 
2009 e o Decreto nº. 10994 de 23 de julho de 2009 e respectivas regulamentações.
7. Os atos relativos ao processo de seleção serão publicados no Diário Oficial do Município de Bauru, e 
estarão disponíveis na internet pelo endereço – www.daebauru.sp.gov.br, não se aceitando justificativa para 
o desconhecimento dos prazos neles assinalados.
8. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. 
O DAE reserva-se o direito de proceder às contratações, em número que atendam ao interesse e as 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número exato de vagas 
oferecidas no prazo de validade deste edital.
9. Caberá ao Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Bauru-DAE a homologação deste Processo 
Seletivo. 
10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a 
ser publicado no DOM e no site: www.daebauru.sp.gov.br. 
11. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação da prova neste Processo Seletivo. 
12. O DAE não emitirá Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação no 
Diário Oficial do Município de Bauru – DOM documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
13. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Processo Seletivo, 
serão publicados no Diário Oficial do Município de Bauru – DOM e divulgados no site www.daebauru.
sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Departamento de Água e Esgoto 
de Bauru – DAE poderá anular a inscrição, provas ou nomeação do candidato, verificado falsidade de 
declarações e documentos ou ainda irregularidades no Certame.
15. O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
16. Não serão dadas informações por telefone ou e-mail a respeito do posicionamento do candidato 
ou outras informações acerca do Processo Seletivo em questão, uma vez que todas as informações 
pertinentes ao certame estarão disponíveis na internet, no site do DAE (www.daebauru.sp.gov.br), bem 
como no Diário Oficial do Município de Bauru que se encontra disponível para consulta na Prefeitura 
Municipal de Bauru ou no site (www.bauru.sp.gov.br). 
17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria n° 141/2016.
Bauru, 29 de Abril de 2016. 

Giasone Albuquerque Candia
Presidente

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Língua Portuguesa
Interpretação de textos; Flexão de gênero, número e grau do adjetivo e do substantivo; Artigo; 
Divisão Silábica; Acentuação Gráfica; Ortografia oficial; Pontuação; Estrutura, formação 
e significados de palavras; Classes Gramaticais; Pronomes: emprego e colocação; verbos: 
tempo, modo e vozes; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Figuras de 
Linguagem; Sintaxe. 

Matemática 
Operações fundamentais; conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais. Irracionais 
e reais; Operações com frações; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e 
composta; juros simples; Equação de 1º e 2º grau; Raciocínio lógico. Resolução de situações-
problema; Noções de geometria: formas, perímetro, área e volume.

Atualidades
Atualidades políticas, econômicas e sociais, ocorridas a partir de janeiro de 2016, divulgadas 
nas mídias impressas e digitais.

Conhecimentos Específicos – Direito
I.	 DIREITO CONSTITUCIONAL

a.	 Dos Princípios Fundamentais;
b.	 Dos Direitos e Garantias Fundamentais;
c.	 Da Administração Pública e Servidores Públicos;
d.	 Princípios Constitucionais administrativos.

II.	 DIREITO ADMINISTRATIVO
a.	 Conceito, fonte e interpretação;
b.	 Princípios da Administração Pública;
c.	 Administração Pública Direta (órgãos públicos: conceito e espécies/classificação) 

e Indireta. Autarquias. Fundações Públicas. Sociedades de Economia Mista e 
Empresas Públicas;

d.	 Licitações públicas.

III.	 DIREITO CIVIL
a.	 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB;
b.	 Parte Geral do Direito Civil (Das pessoas. Dos bens. Dos fatos Jurídicos);
c.	 Dos contratos em geral.

IV.	 DIREITO PROCESSUAL CIVIL
a.	 Princípios gerais do direito processual;
b.	 Jurisdição, ação e processo.

V.	 EXECUÇÃO FISCAL
a.	 Da Lei Federal 6.830/80.

Conhecimentos Específicos – Ciências Contábeis
I.	 CONTABILIDADE GERAL E FINANCEIRA

a) 	 A Escrituração Contábil: As contas patrimoniais, de resultado e de compensação, os 
registros das operações e suas retificações de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 

b) 	 Medidas preliminares à elaboração das Demonstrações Contábeis: O balancete de 
verificação. As conciliações e retificações de saldos de contas. As provisões e os 
diferimentos. O inventário de mercadorias e de materiais. 

c) 	 A avaliação dos ativos e passivos: Custo histórico. Custo Corrente. Valor realizável. Valor 
presente. Valor justo. Valor recuperável de ativos. Atualização monetária. 

d)	 Reconhecimento de Receitas e Despesas. 
e) 	 A elaboração das demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do 

Resultado do Período, Demonstração do Resultado Abrangente Demonstração de 
Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Demonstração do Valor Adicionado, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Notas 
Explicativas às Demonstrações Contábeis.

f)	 Consolidação das Demonstrações Contábeis. 

II.	 GESTÃO DE CUSTOS
a)	 Inter-relacionamento da Contabilidade de Custos com a Contabilidade Financeira e com a 

Contabilidade Gerencial. Objetivo, importância e finalidade da Contabilidade de Custos. 
Conceito de custos, despesas, investimento e gastos. Princípios e conceitos contábeis 
aplicados à Contabilidade de Custos.

b) 	 Classificação e nomenclatura dos custos: Custos fixos e custos variáveis, custos diretos e 
indiretos, custos controláveis.  

c) 	 Controle e registro contábil de custos: Apuração do Custo dos Produtos, Mercadorias 
ou Serviços Vendidos. Custos com mão-de-obra direta e indireta. Custos com Materiais 
Diretos e Indiretos.  Métodos de controle de estoques de materiais. Custos indiretos de 
fabricação e seus critérios de rateio. Departamentalização. Centros de Custos. 

d) 	 Métodos de custeio: Custeio por Absorção, Custeio Variável, Custeio Baseado em 
Atividades (ABC). 

e) 	 Sistemas de Acumulação de Custos: Acumulação de custos por ordem de produção 
ou encomendas. Acumulação de custos por processo. Custo dos Produtos Acabados. 
Custos dos produtos em elaboração. Apropriação dos custos conjuntos aos co-produtos e 
subprodutos. 

f) 	 Ponto de Equilíbrio Contábil, Financeiro e Econômico.

III.	 MATEMÁTICA FINANCEIRA
a) Descrição de Dados: Média aritmética. Média geométrica. Porcentagem.
b) Números Índices: Construção de índices simples e compostos. Mudança de base de um 

número índice. Índice de preço ao consumidor. Inflação e Deflação. 
c) Juros Simples e Compostos. 
d) Taxas nominal, proporcional, efetiva e equivalente. 
e) Descontos: Desconto simples. Desconto composto.
f) Valor Presente Líquido.
g) Taxa Interna de Retorno. Payback.

IV.	 CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO
a) 	 Estrutura Conceitual: Conceito. Finalidades. Atividades. Organização. Função social. 

Princípios Contábeis. Normas Brasileiras de Contabilidade. Interpretação da legislação 
básica. 

b) 	 Patrimônio Público: Conceito, Classificação e grupos. Orçamento, conceito, classificação 
e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, Dívida Ativa. 

c) 	 Plano de Contas: Conceito, estrutura e contas do ativo, passivo, variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, resultado e controles do Planejamento e Orçamento. 

d) 	 Demonstrações Contábeis: Conceitos, aspectos legais, forma de apresentação, elaboração 
e análise. Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração 
das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do 
Resultado Econômico e Notas Explicativas. 

e) 	 Gestão Fiscal: Lei de Responsabilidade Fiscal – Conceitos e Noções. Crimes Fiscais.

V.	 CONTABILIDADE GERENCIAL
a) 	 Custos para Decisão: Comportamento dos custos e volume de produção. Margem de 

contribuição. Margem de contribuição e fator de limitação. Margem de contribuição e 
custos fixos identificados. Ponto de Equilíbrio contábil, econômico e financeiro. Margem 
de segurança. Alavancagem operacional. Decisões entre comprar ou fabricar. Custo de 
oportunidade. Custos perdidos. Custos imputados. 

b) 	 Custos para Controle: Custos Estimados. Custo Padrão. Análise das variações custo 
padrão x real. 

c) 	 Análise das demonstrações contábeis: Análise vertical e horizontal. Índices de Liquidez. 
Índices de Endividamento. Índices de rentabilidade. Prazos médios de renovação de 
estoques, recebimento de vendas e pagamento de compras. Ciclo operacional e financeiro. 
Análise do capital de giro.

ANEXO II – MODELO DE RECURSO

À Comissão do Processo Seletivo para credenciamento de ESTAGIÁRIOS

___________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no PROCESSO 
SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DOS ESTAGIÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição  _____________________________, portador(a) 
do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, residente à R./
Av. ___________________________________________________________, n.º __________, Bairro: 
_____________________, vem apresentar recurso referente: 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________. 
	 Embasamento: _______________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_________________________________________.
	
	 Nestes termos,
	 Pede deferimento.
	 Bauru, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:
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ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

À Comissão do Processo Seletivo para credenciamento de ESTAGIÁRIOS

___________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no PROCESSO SELETIVO 
PARA CREDENCIAMENTO DOS ESTAGIÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BAURU, com o número de inscrição  _____________________________, portador(a) do documento de 
identificação (R.G.) número ________________________________, solicito condições especiais para 
fazer a prova, conforme o especificado abaixo:
_____________________________________________________________________________________
_________________________________________________________. 
	 Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme Capítulo V – DAS 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA PROVA, do Edital 004/2016 - DAE.
	 Nestes termos,
	 Pede deferimento.
	 Bauru, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO IV – MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE
INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

À Comissão de Concurso para o cargo de ESTAGIÁRIO.

___________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com 
o número de inscrição  _____________________________, portador(a) do documento de identificação 
(R.G.) número ________________________________, solicito que minha inscrição seja efetivada como 
candidato portador de necessidades especiais de acordo com o Capítulo VI do Edital 004/2016.
Descrição da Deficiência:
_____________________________________________________________________________________
_________________________________________________________. 
	 Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme Capítulo VI - DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, item 8, e 
subitens, do Edital 004/2016- DAE.
	 Nestes termos,
	 Pede deferimento.
	 Bauru, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO V
LAUDO MÉDICO SOBRE A PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr. (a) _____________________________________________________, portador(a) 
do R.G. nº.__________________________ e do CPF nº.  _________________________, é pessoa com 
deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298 de 20/12/1999, com 
redação dada pelo artigo  70, do Decreto nº. 5296, de 02/12/2004, da espécie (física, auditiva, visual, mental 
ou múltipla)__________________.
Descrição da Deficiência:_____________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Código CID-10:____________________.
A – Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de:
A1 – paraplegia
A2 – paraparesia
A3 – monoplegia
A4 – monoparesia
A5 – tetraplegia
A6 – tetraparesia
A7 – triplegia
A8 – triparesia
A9 – hemiplegia
A10 – hemiparesia
A11 – ostomia
A12 - amputação ou ausência de membro
A13 - paralisia cerebral
A14 – nanismo
A15 - membros com deformidade congênita ou adquirida.
B - Deficiência auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.
C – Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico):
C1 - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C2 - a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C3 -  os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o.

C4 - ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.
C5 – visão monocular (Súmula nº. 377, do STJ).

D – Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
D1 – comunicação
D2 - cuidado pessoal
D3 - habilidades sociais
D4 – utilização dos recursos da comunidade
D5 – saúde e segurança
D6 – habilidades acadêmicas
D7 – lazer
D8 – trabalho
E - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
F – Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS).
Local e data:______________________________________________________________________
Nome do médico/CRM:_____________________________________________________________
Endereço para contato:_____________________________________________________________

Assinatura e carimbo:_____________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO 2016
COMPRADOR

CLASSIFICAÇÃO FINAL
De acordo com o edital, citamos:
ITEM 8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão 
fatores de preferência os seguintes:

a)	 aos candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais 
elevada;

b)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
d)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Português;
e)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Informática;
f)	 mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

ITEM 9 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório.
9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

NPO = 	 100 x NAP
		 TQP
ONDE:
NPO = Nota da prova objetiva
TQP = Total de questões da prova
NAP = Número de acertos na prova
9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos e não zerar em nenhum dos componentes da prova.
9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.

Class.	 Inscrição	 Nome	 Nota
1º	 9168348	 VINICIUS SIQUEIRA	 98
2º	 9168219	 FELIPE BRAGA DE OLIVEIRA	 88
3º	 9168214	 RENAN SAMPAIO OLIVEIRA	 86
4º	 9168760	 HENRIQUE LORENZETTI RIBEIRO DE SÁ	 86
5º	 9169054	 FERNANDO CALDAS LOURENÇAO	 86
6º	 9168085	 DHYEGO PALÁCIOS BONIFÁCIO	 84
7º	 9168408	 GUSTAVO TURINI	 84
8º	 9168723	 CAROLINE DE ALMIDA CAMARGO	 84
9º	 9168615	 ANA CECILIA DOS SANTOS ALVAREZ	 82
10º	 9168377	 WELKEN CHARLOIS GONÇALVES	 80
11º	 9168103	 KAIARA SAMILLI CORTEZ DOS SANTOS	 80
12º	 9168174	 PAULO GABRIEL MATHEUS GUERREIRO	 80
13º	 9169406	 NATALIA MOURAO VIU	 80
14º	 9169432	 LUIZ CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA	 80
15º	 9169274	 ROSELI BORGES SANCHES	 78
16º	 9168428	 LUCIANI ROCKENBACH	 78
17º	 9169612	 MARCIA CECILIA ZUMIANI	 78
18º	 9169148	 CAMILA ISMAEL GIORGI MORAES	 78
19º	 9168326	 LEANDRO DE SOUZA	 78
20º	 9169651	 MARIA ADELIA BARNEZI CAMARA	 78
21º	 9168425	 DANIELA SHIMABUKURO MIASATO	 78
22º	 9169036	 DANIELE ISTILE SIMEÃO MACHADO	 78
23º	 9169020	 ALMIR JOSE SALAZAR	 78
24º	 9168170	 JOSIELI APARECIDA ALVES LOPES	 76
25º	 9169442	 LARISSA MARIANE BONAFE	 76
26º	 9168144	 DENILSON BRANDAO JUNIOR	 76
27º	 9169431	 EDSON ANSELMO DE SOUZA	 76
28º	 9168165	 SABRINA DOS SANTOS ARRUDA FERREIRA	 76
29º	 9169199	 DENISE PAULINO ARANCIBIA MUÑOZ	 76
30º	 9168708	 GLAUCO PEREIRA DOMINGOS	 76
31º	 9168976	 CRISTIANO MARTINS	 76
32º	 9168703	 FELIPE MATEUS MENEGHELLI DA SILVA	 76
33º	 9169155	 FAYENE ZEFERINO RIBEIRO DE SOUZA	 76
34º	 9169669	 MANOLO DE FREITAS GASPAROTTO	 76
35º	 9168536	 JOSYELLEN FERREIRA JORDÃO	 74
36º	 9168535	 NELIO AMARO DE ANDRADE FILHO	 74
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37º	 9168908	 ALISON CARLOS MUSSIO	 74
38º	 9168414	 JULIANA MONICA CELESTINO DOS SANTOS	 74
39º	 9168557	 VINICIUS COSTA VIEIRA	 74
40º	 9168258	 SAMUEL LEITE DOS SANTOS	 74
41º	 9168574	 LMA BRANCO DEL MASSO	 74
42º	 9168992	 MICHELLI SANCHES MATUNO	 74
43º	 9168821	 MARIANA GARCIA VERARDO CAMPOS	 74
44º	 9169270	 FERNANDO SILVA	 74
45º	 9168178	 LUCIANO RODRIGUES	 74
46º	 9169498	 DOUGLAS FERREIRA DE LIMA	 74
47º	 9169537	 ERIKA DE ORNELAS ALMEIDA	 72
48º	 9169501	 DIEGO CHIQUETTI	 72
49º	 9168652	 RODRIGO FRANÇA DE PROENÇA	 72
50º	 9168063	 PAULO HENRIQUE REGINATO	 72
51º	 9168336	 FRANCIANE DA SILVA SANTOS	 72
52º	 9169394	 LETICIA MIRANDA URIAS	 72
53º	 9169662	 ALEXANDRE A BERGAMASCHI MACHADO	 72
54º	 9169088	 PAULO VICTOR PEREIRA MARTIM	 72
55º	 9168672	 THIAGO MUNHOZ PEREIRA	 72
56º	 9168238	 PRISCILA SAYURI DE FREITAS FUJISAWA	 72
57º	 9169124	 HELENA THOMAZINI DE FREITAS	 72
58º	 9169606	 MARCIO LUIS DIAS DOS SANTOS	 72
59º	 9168302	 VANESSA DOMICIANO SOBRINHO	 72
60º	 9168855	 TIAGO JODAR LOGERFO	 72
61º	 9169355	 MICHEL RODRIGO CAMARGO	 72
62º	 9168115	 MONICA ALESANDRA DE OLIVEIRA	 72
63º	 9169261	 MICHELLE KAMIYA	 72
64º	 9169101	 HERBERT FRANCO FERREIRA	 72
65º	 9169192	 ALLAN JORDAO	 72
66º	 9169702	 RODRIGO MARCEL DE OLIVEIRA COSTA	 72
67º	 9168915	 JUVANILDO VIANA DOS SANTOS	 70
68º	 9169515	 PATRICIA SIMARA CUNHA DE ARAUJO	 70
69º	 9168471	 MARCELA ALVES DE OLIVEIRA	 70
70º	 9168223	 LORRAYNE DE FÁTIMA SILVA BRITO	 70
71º	 9169379	 ERISTON JHONATA DE ARAUJO	 70
72º	 9168125	 DAVISON DE LIMA GIMENES	 70
73º	 9169703	 THIAGO HENRIQUE SABATINI	 70
74º	 9169558	 DANIEL FERNANDES ORESTES	 70
75º	 9168300	 DIRCE JANAINA AYALA AZENHA	 70
76º	 9169585	 LUCIANO HIDEKI SUZUKI	 70
77º	 9168325	 MARCELA LUAN ROBATOM	 70
78º	 9169025	 GIOVANNA CASADEI FANTE	 70
79º	 9168062	 SANDRO GUMIERO	 70
80º	 9168455	 BEATRIZ A PETRACCA SCAGLIONE PINTO	 70
81º	 9169120	 SANDRA REGINA GARBIN TORRES	 70
82º	 9168503	 JULIANA CARRASCOSA MARTINS	 70
83º	 9168452	 MARI YASUOKA	 70
84º	 9168750	 PEDRO LINDOLFO DE SOUZA FILHO	 70
85º	 9169573	 GILSON GRIZINSKY DE BRITO	 70
86º	 9169507	 RAFAEL NOBRE RAVAZZI	 70
87º	 9169691	 RAPHAEL CARVALHO SOMAN	 70
88º	 9169076	 HENRIQUE AUGUSTO ROSA	 70
89º	 9168364	 MARCIO AUGUSTO LONGO	 68
90º	 9169493	 ALICE MOROÇO TRABUCO	 68
91º	 9169614	 LISETE AGNELLI	 68
92º	 9169672	 LUCAS MICHEL DE SOUZA	 68
93º	 9168261	 ALYSON FRANCISCAO DE MEDEIROS	 68
94º	 9169310	 MARCO ANTONIO MARCELINO	 68
95º	 9168479	 STEFANIA DE OLIVEIRA	 68
96º	 9169099	 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA	 68
97º	 9168073	 MARCIA DA CONCEIÇAO BARROS	 68
98º	 9168248	 TERESA MITIKO TANAKA	 68
99º	 9168848	 ERICK FELIPE MEDEIROS	 68
100º	 9169159	 ALEXSANDRO ANGELINO DE SOUZA	 68
101º	 9169487	 JULIO CESAR CHAPANI	 68
102º	 9168111	 OTAVIO GUADAGNUCCI FONTANARI	 68
103º	 9168447	 NATALIA APARECIDA DE SOUZA PINTO	 68
104º	 9169497	 MICHELLE ZANDA MARTINS	 68
105º	 9169502	 LUIZ CARLOS NIETTO	 68
106º	 9169582	 ROSA GUIOMAR SCARCELA	 68
107º	 9169064	 LAURA YUMI HASEGAWA	 68
108º	 9169665	 MARCELO PRANDI ALC NTARA	 68
109º	 9168240	 SIDNEY DA SILVA	 68
110º	 9168878	 CLAUDIA MENDES MOREIRA	 68
111º	 9168354	 ANDERSON SANTIAGO DE OLIVEIRA	 68
112º	 9168763	 CRISTIANE PAULA AMORIM DA SILVA	 68
113º	 9169511	 LUIZ ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA	 68
114º	 9169617	 ANDRE LUIZ TAVARES CONRADO	 68
115º	 9168450	 AMANDA MARQUES DE LIMA	 68
116º	 9169530	 ALEXANDRE PIVETA DE OLIVERIA	 66
117º	 9169142	 DENYON WILLYAN ADVENTO CRUZ	 66
118º	 9169474	 ESTEVAN HENRIQUE PINHOLI	 66
119º	 9169436	 IVO CREPALDI NETO	 66
120º	 9169305	 ANA LAURA BIONDO HORTA CELSO	 66

121º	 9168333	 ANIZIO PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR	 66
122º	 9168907	 JOÃO ANTONIO DE JULIO P DOS SANTOS	 66
123º	 9168516	 GILBERTO MARCHESE DOS SANTOS JUNIOR	 66
124º	 9168182	 VIVIANE DA SILVA MARTINS	 66
125º	 9169055	 RAFAEL AGUIAR SERRANO	 66
126º	 9169026	 THIAGO COSTA PONTES	 66
127º	 9169650	 ROBERTA TAVARES JERONYMO	 66
128º	 9169425	 PIETRO SAGGIORO	 66
129º	 9169563	 EDEGAR ANTONIO FERREIRA JÚNIOR	 66
130º	 9169589	 JANAINA MUNHOZ FERREIRA SOUZA	 66
131º	 9168213	 EVILIN NATALY MAGALHAES ORESTES	 66
132º	 9168921	 POLIANA DAIANE DO ROSÁRIO PEREIRA	 66
133º	 9168378	 MARCOS SILVESTRIN PARMEGIANI	 66
134º	 9169369	 MARCIO MIQUELOTO ALVARES	 66
135º	 9169189	 LUCIENE ELIZABETE DA CUNHA SILVA	 66
136º	 9168339	 WESLEY FERNANDO NUNES	 66
137º	 9168186	 WESLEY CANTELLI	 66
138º	 9169121	 MARCELA CARDOSO COSTA	 66
139º	 9168293	 DAGHNER ALLISSON SIQUEIRA DE OLIVEIRA	 64
140º	 9168156	 FABIANA ALINE MARTINS	 64
141º	 9168903	 MEIRIELLE RODRIGUES DOS SANTOS	 64
142º	 9169016	 TATIEINE PRISCILA ALVES	 64
143º	 9168550	 FRANCINE APARECIDA CARDOSO POLATO	 64
144º	 9168477	 LUIS FELIPE FABRI	 64
145º	 9169566	 GIOVANA ALBIERI CRUZ	 64
146º	 9169608	 ELISABETE MARTINEZ UBEDA	 64
147º	 9168654	 MIRELLA FERNANDA LEITE GIL	 64
148º	 9169083	 LUCAS EDUARDO COVOLAN	 64
149º	 9168693	 CAUE VICTOR LEITE DE ARAUJO	 64
150º	 9168666	 JEFFERSON DE SOUZA ANDRADE	 64
151º	 9169234	 GABRIEL BATISTA CAPELLO	 64
152º	 9169333	 SARAH LEDA DA SILVA BARBOSA	 64
153º	 9168173	 LUCAS LOPES DA SILVA	 64
154º	 9169152	 MATHEUS DE OLIVEIRA FELIPE	 64
155º	 9169000	 THIAGO EMMANUEL FERREIRA DE SOUZA	 64
156º	 9168454	 CINTHIA DA CRUZ GAMELA SILVA	 64
157º	 9168396	 AUGUSTO COIMBRA PIGOLI	 64
158º	 9168478	 DANIEL APARECIDO ALVES	 64
159º	 9169381	 RENATA PATRICIA HIGINO SERVA	 64
160º	 9169470	 BRUNO PEDRO BADINI	 64
161º	 9168637	 BEATRIZ LIMA DOS SANTOS	 64
162º	 9168798	 TAMARA ESTHELA FERREIRA DE CARVALHO	 62
163º	 9168608	 MICHELLE POLLINI DE CAMARGO	 62
164º	 9169420	 MAYARA FERNANDES LOUREIRO DA SILVA	 62
165º	 9168470	 JULIO CESAR FELIPE MARÇAL	 62
166º	 9169697	 FERNANDO HENRIQUE ZANCHIETTA	 62
167º	 9168994	 MATTEUS DA SILVEIRA FRANCO	 62
168º	 9169269	 JULIANA KROITSFELT DA SILVEIRA	 62
169º	 9168509	 ALAN CREMO ARCANJO	 62
170º	 9169049	 MARCIA LARA DE SOUZA	 62
171º	 9169176	 FABIANA CABRAL DE JESUS SILVA	 62
172º	 9168229	 EDINAN DE SOUZA BASILIO DA SILVA	 62
173º	 9168689	 THIAGO HENRIQ.UE DE LIMA DOS SANTOS	 62
174º	 9169505	 PAULO VITOR FERNANDES PROENCE	 62
175º	 9169683	 WILSON PEREIRA DA SILVA NETO	 62
176º	 9168532	 CESAR GERALDI LOPES FILHO	 62
177º	 9168181	 FABIO FRANCO	 62
178º	 9169517	 TALLES RHENAN GASPAR	 62
179º	 9169186	 RICARDO BRUNELLI CARNEIRO	 62
180º	 9168469	 LEONARDO GUILHERME BORGES ANDRADE	 62
181º	 9169634	 LUIS EVARISTO DE LIMA	 62
182º	 9168680	 HERNANDES OTAVIO PANASSI GIL	 62
183º	 9168069	 GIOVANA CARRER	 62
184º	 9169225	 DIEGO DIAS SILVA	 60
185º	 9168507	 LUIZ FERNANDO DO REGO CARRANCA	 60
186º	 9169565	 EDUARDO MARTINS JUNIOR	 60
187º	 9168873	 KLAUCIO MATHEUS DA SILVA SANTOS	 60
188º	 9168157	 VINICIUS RODRIGUES ROMEU	 60
189º	 9168533	 DALILA ROCHA RODER	 60
190º	 9169516	 MICHEL RICARDO DO NASCIMENTO CHAVES	 60
191º	 9168098	 ALESSANDRA COSTA SOUZA RODRIGUES SILVA	 60
192º	 9168828	 RAFAEL SILVA LOPES SILVA	 60
193º	 9168563	 LARISSA CAVALHERI CARDOSO	 60
194º	 9168068	 FERNANDO CESAR LEANDRO	 60
195º	 9169198	 RENATO SILVA FERNANDES	 60
196º	 9168468	 MARIO ALEIXO MACHADO JUNIOR	 60
197º	 9168904	 LUCAS OCTAVIANO CINCHETTO	 60
198º	 9168221	 MARIANA SEMENTILLE MALUF MISSON	 60
199º	 9169460	 JOSELIA DE JESUS MOREIRA DA SILVA	 60
200º	 9169094	 APARECIDA DE FATIMA MOREIRA DOS SANTOS	 60
201º	 9168977	 ALESSANDRO DO NASCIMENTO	 60
202º	 9168398	 PAOLA CRISTINA DE OLIVEIRA MATHEUS	 60
203º	 9169167	 ELIS ANDRADE	 60
204º	 9169035	 BRUNA ALVES DA SILVA	 60
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205º	 9168935	 WILLIAN DE SOUZA NICÁCIO	 60
206º	 9169559	 MATHEUS SILVA DOS SANTOS	 60
207º	 9168127	 ANA LUISA TIERI DE BRITO	 60
208º	 9169249	 ALEXANDRE LIMA	 60
209º	 9169653	 MARLI TERRA DE OLIVEIRA	 60
210º	 9168243	 VINICIUS OLIVEIRA FERNANDES	 60
211º	 9169313	 BARBARA MARIA TEIXEIRA COSTA	 60
212º	 9169179	 LUIZ CEZAR GIRELA	 60
213º	 9169012	 FABIO ROBERTO DA SILVA	 60
214º	 9169318	 EDUARDO DE CASTRO NETO	 60
215º	 9168202	 JENNIFER FERNANDA DE OLIVEIRA BARRIOS	 60
216º	 9169033	 CASSIA CELESTE S VICENTINI NASCIMENTO	 60
217º	 9168280	 JOSE IVAN LLOPES	 58
218º	 9169525	 WALMI SILVA COELHO	 58
219º	 9168542	 REGIANE DE OLIVEIRA LOUBACK MARTINS	 58
220º	 9168602	 MARCO ANTONIO MORALES FILHO	 58
221º	 9168975	 LETICIA DEZEMBRO CAPOSSI	 58
222º	 9168273	 MARCOS AUGUSTO MANGERONA	 58
223º	 9168589	 MARCIA REGINA MENDES	 58
224º	 9169534	 RENAN ZERBINATTI RADUAN	 58
225º	 9168194	 CRISTIANE DE OLIVEIRA LOSILLA	 58
226º	 9168210	 EDSON SILVA QUINTANILHA	 58
227º	 9169008	 VANCLEIA SOARES DE PAULO	 58
228º	 9168812	 CAROLINA IEMMA MARINELLO	 58
229º	 9169095	 CARLOS HENRIQUE	 58
230º	 9169508	 FABIO DAS NEVES ALENCAR	 58
231º	 9168882	 JORGE VITOR SPEDO	 58
232º	 9168244	 ANDREIA RODRIGUES	 58
233º	 9168964	 GISELE ZABALIA	 58
234º	 9169136	 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA	 58
235º	 9168758	 THAYS REGINA SILVA	 58
236º	 9169604	 VINICIUS ALVES PEREIRA FUZINELLI	 58
237º	 9168187	 PAULO HENRIQUE DE CARVALHO GUIMARAES	 58
238º	 9168534	 IARA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA	 58
239º	 9168947	 ANDREA JANAYNA BRAGA DE MELO CUNHA	 58
240º	 9168547	 SIMONTON CAIXETA MARTINS	 58
241º	 9168444	 JHONATAN JHONI DA SILVA	 58
242º	 9169633	 WILSON TANO	 58
243º	 9169091	 GLAUCIA RODRIGUES SILVA	 58
244º	 9169010	 JOAO GABRIEL ALCARAS	 58
245º	 9169429	 EDISON LIMA PAULO	 58
246º	 9168429	 ANDREY DIAS DOS SANTOS	 58
247º	 9168928	 MARCOS HENRIQUE DE PAULA DIAS DA SILVA	 58
248º	 9169282	 CLAUDIA ANDRADE PERES	 58
249º	 9169285	 HELLEN FABRICIA MARTINS ANDRADE	 56
250º	 9169202	 ERICA APARECIDA FAVARINI	 56
251º	 9168346	 BARBARA SILVA PEREIRA	 56
252º	 9168206	 ANDRE BATISTA DE JESUS	 56
253º	 9169350	 MARCILENE MORAES DE ASSIS	 56
254º	 9169666	 ELIZABETH THOMAZINI SALAZAR	 56
255º	 9168617	 IRANETE LUZIA ROSA SILVA	 56
256º	 9168735	 PATRICIA APARECIDA DA SILVA	 56
257º	 9169368	 EVALDO DE ALMEIDA	 56
258º	 9168067	 LEANDRO PEREIRA MACIEL	 56
259º	 9169187	 GABRIELA DORIGON BARBOSA	 56
260º	 9168343	 FERNANDO PEREIRA DIAS DOS SANTOS	 56
261º	 9168087	 RODRIGO GARNICA DE MOURA	 56
262º	 9169251	 WEBER VIEIRA LIMA	 56
263º	 9168801	 ANDRIELE MEIRE RISO PAULINO POSSATI	 56
264º	 9169361	 PATRICIA CARLA BERALDO DALKIMIN	 56
265º	 9169536	 SANDRO LUCIO ARAUJO	 56
266º	 9168771	 DANIELA DA SILVA RICARDO	 56
267º	 9169549	 DEBORA CRISTIANE CARDOSO	 56
268º	 9168924	 FRANCISCO PEREIRA DE GODOY NETO	 56
269º	 9169063	 FABIO LUIZ DE ANDRADE	 56
270º	 9168807	 LAIS MIRANDA DE MELO MARIANO	 56
271º	 9168820	 NATHALIA DA SILVA	 56
272º	 9169678	 SERGIO BISPO DA SILVA	 56
273º	 9168079	 ISAAC JOSE GARCIA	 56
274º	 9168751	 BRUNO SACRAMENTO SILVA	 56
275º	 9168409	 LUIZ AMERICO MACHADO DE AGUIAR	 56
276º	 9168587	 LEONARDO MELENCHION Q.UINTILIANO	 56
277º	 9168515	 LUCAS TEIXEIRA	 56
278º	 9169398	 JÉSSICA CRISTINA SIMÕES	 56
279º	 9168304	 JANAINA CORACINI BIANCHI	 54
280º	 9168982	 GLAUCIA FERNANDA CANELA LOSILA	 54
281º	 9168123	 GABRIEL ROMA	 54
282º	 9168761	 NILTON MORETTO	 54
283º	 9169575	 GABRIEL DA SILVA FLORENCIO	 54
284º	 9169664	 MARCEL CORREA SOARES	 54
285º	 9168147	 DANIELLI POLI FERREIRA	 54
286º	 9169535	 CRISTIAN RAMOS	 54
287º	 9169119	 CARMINE PEREIRA SIMOES BORGES	 54
288º	 9168604	 LUCAS DE MELO VILTEX	 54

289º	 9168974	 LUCAS AUGUSTO EVARISTO SPIRI	 54
290º	 9168393	 RODRIGO DA SILVA DE SOUZA	 54
291º	 9169579	 ALEXANDRE MITSUO KUROKAWA	 54
292º	 9169521	 INAJARA PEREIRA GENARO	 54
293º	 9169408	 ADRIANO ALCASSA OLIVEIRA	 54
294º	 9168997	 CRISTIANO RODOLPHO HADER	 54
295º	 9169668	 MONIELEN MONARA BETIO	 54
296º	 9168739	 LUCAS DEL REI SILVA	 54
297º	 9168545	 RONALDO CEZAR LEITE	 54
298º	 9169543	 RAFAEL HENRIQUE ALONSO	 54
299º	 9169414	 GUILHERME DE LIMA GOUVEIA	 54
300º	 9169600	 MARIO SERGIO LUCINDO	 52
301º	 9169430	 ALAN ROMANINI BARQUILHA	 52
302º	 9168388	 RUBENS LEANDRO HERNANDES DAL POSSO	 52
303º	 9169075	 MARCIO APARECIDO PEREIRA	 52
304º	 9168416	 RAFAEL LUIZ FERNANDES DA SILVA	 52
305º	 9168625	 ROGERIO ROSA DA SILVA	 52
306º	 9169212	 VINICIUS CASSIANO LIMA	 52
307º	 9168078	 ERCILIO APARECIDO ROSA	 52
308º	 9169476	 ANA NERI DE MOURA	 52
309º	 9169624	 RICARDO GOMES MARCELLINO	 52
310º	 9168529	 VICTORIA ALVES DE LIMA	 52
311º	 9168309	 LEANDRO FERREIRA RAMOS	 52
312º	 9168318	 ALINE CRISTINA BUENO CAPRIOLLI	 52
313º	 9169583	 WELLINGTON DE MELO SANTOS	 52
314º	 9168917	 CLAUDIA ROSALI ARENAS BOBRA CARVALHO	 52
315º	 9168131	 BRUNO ALEX DA COSTA	 52
316º	 9168387	 JULIANA CRISTIANA RIBEIRO	 52
317º	 9169344	 CLEUSA REGINA LOPES JORGE	 52
318º	 9169150	 PEDRO MARTILIANO DA SILVA JUNIOR	 52
319º	 9169046	 CRISLAINE APARECIDA PARRILHA	 52
320º	 9169616	 BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DE SIBIA	 52
321º	 9169467	 BRUNA GUARNETTI PEREIRA	 50
322º	 9168496	 ALINE MARTINS DA SILVA	 50
323º	 9169018	 LEONARDO LEONALDO DE BRITO	 50
324º	 9168531	 FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR	 50
325º	 9169391	 EDUARDO ANTONELI	 50
326º	 9168573	 ANTONIO ROGERIO BALDUINO PEREIRA	 50
327º	 9169611	 WENDELL EDER FERNANDES	 50
328º	 9168113	 LUIS FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS	 50
329º	 9168251	 LUIZ FERNANDO ELLARO	 50
330º	 9169260	 GIOVANY MORENO LOPES DA SILVA	 50
331º	 9168297	 YAGO CRISTHIAN DE OLIVEIRA	 50
332º	 9168784	 CARLOS ALEXANDRE M DA ROCHA CHAGAS	 50
333º	 9169607	 ALESSA ELEUTERIO ESCOLA	 50
334º	 9169528	 FÁBIO ALEX BRAJATO	 50
335º	 9169077	 CAROLINE DA SILVA RAMOS	 50
336º	 9169227	 FELIPE DA SILVA VIUDES	 50
337º	 9168080	 VIVIAN CRISTINA RAMALHO DE BARROS	 50
338º	 9169439	 ELTON CARLOS CARDOSO	 50
339º	 9168816	 WESLEY FELIPE BATISTA	 50
340º	 9169041	 PAULO GIOVANNI DOS SANTOS BATISTA	 50
341º	 9168308	 VINICIUS MARTINS TANAMACHI	 50

Bauru, 10 de Maio de 2016.
A COMISSÃO

CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA
LISTA ESPECIAL - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

CONCURSO PÚBLICO DE COMPRADOR
EDITAL Nº 001/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

A COMISSÃO DO CONCURSO DO CARGO DE COMPRADOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE BAURU, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
		  CONVOCAR o candidato Sr. WALMI SILVA COELHO, R.G. 20.797.131-
6, inscrição 9169525, para PERÍCIA MÉDICA, nos termos do item 3 do Edital, com a finalidade de 
avaliação para verificar se a deficiência declarada no ato da inscrição se enquadra na previsão do artigo 4º, 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1.999, e suas alterações ou da Súmula 377 do STJ, assim 
como se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado,

DATA DA PERÍCIA MÉDICA: 12 de MAIO de 2016 (quinta-feira).
HORÁRIO: 07:30 horas
LOCAL: Rua Marcondes Salgado, nº 2-45, Setor de Perícia – SESMT, Bauru-SP.

Bauru/SP, 11 de maio de 2016.
A Comissão de Concurso

CONCURSO PÚBLICO 2016
FISCAL DE SISTEMAS HIDRÁULICOS

CLASSIFICAÇÃO FINAL
De acordo com o edital, citamos:
ITEM 8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão 
fatores de preferência os seguintes:

a)	 aos candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 
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10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais 
elevada;

b)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
d)	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Português;
e)	 mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

ITEM 9 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório.
9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

NPO = 	 100 x NAP
		 TQP
ONDE:
NPO = Nota da prova objetiva
TQP = Total de questões da prova
NAP = Número de acertos na prova
9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos e não
zerar em nenhum dos componentes da prova.
9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.

Class. 	 Inscrição	 Nome	 Nota
1º	 9169649	 LEANDRO CAMPANHA CAMARA	 90
2º	 9168391	 AIRTON DONIZETE DA SILVA	 84
3º	 9169048	 HELIO TSUYOSHI MIZUNO	 82
4º	 9169240	 LEANDRO JOSE PADOVAN	 78
5º	 9168140	 VINICIUS PARISI MORETI	 78
6º	 9168275	 JAIR APARECIDO R DE OLIVEIRA	 76
7º	 9169475	 HELTON RODELLI DANGIO	 76
8º	 9168753	 JOSENILTON DE JESUS SANTOS	 76
9º	 9168940	 LEANDRO TRAGANTE LE O PERES	 74
10º	 9168117	 FABIO SIMOES BALARIN	 72
11º	 9168270	 AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS	 72
12º	 9169626	 MARCELO MARIANO OLIVEIRA FRANCO	 70
13º	 9168153	 DANIEL R CARDOSO DOS SANTOS	 70
14º	 9168432	 RAFAEL MATIAZE DE JESUS	 70
15º	 9168825	 ANDRE LUIS FABIANO	 70
16º	 9168919	 TASSIA FRANCO DE SOUZA	 70
17º	 9168663	 JEAN CARLOS PIVA	 68
18º	 9169482	 WAGNER ROBERTO N VIEIRA PINTO	 68
19º	 9168839	 LUIS FELIPE MORENO PEREIRA	 66
20º	 9168392	 ANGELO ANTONIO BASÍLIO SALAKY	 66
21º	 9168196	 IVO PEREZ VIANA	 66
22º	 9168129	 JEFFERSON DA SILVA SANTOS	 66
23º	 9168872	 BRUNO FELIPE RIBEIRO PAULON	 66
24º	 9168349	 VALMIR BARBOSA COSTA	 66
25º	 9168385	 VERA LUCIA DE SANT ANNA	 64
26º	 9168745	 NAIRA GABRIELA PAVANELLO	 62
27º	 9168880	 EMERSON MARIANO DA SILVA	 62
28º	 9168747	 WAGNER DE PONTES RUIZ	 62
29º	 9169598	 HERCILIO GOMES DA SILVA NETO	 62
30º	 9168480	 RAFAEL MARTINS DIAS	 62
31º	 9168701	 DANIEL JOSE DA SILVA	 62
32º	 9169463	 JOÃO ALEXSANDRO CEZÁRIO	 60
33º	 9168767	 CRISTIANO XAVIER GUEDES	 60
34º	 9168877	 CELIO RICARDO MONTEIRO	 58
35º	 9169635	 FERNANDO CRISTIANO DA SILVA	 56
36º	 9169126	 LUANA CRISTINA DE SOUZA MOURA	 56
37º	 9169014	 BRUNO ANDERSON ANSELMO	 56
38º	 9169449	 JURANDIR ELOI DOS SANTOS	 56
39º	 9169491	 FERNANDO JOSE DE SOUSA	 56
40º	 9169437	 EDNILSON LUCIO DA SILVA	 54
41º	 9168577	 JUNIO CESAR ALVES	 52
42º	 9169295	 CLAUDEMIR GONÇALVES	 52
43º	 9169343	 BRUNO DE PAULA CERCI	 52
44º	 9169597	 CARLOS ALBERTO RODRIGUES	 52
45º	 9168799	 RAFAEL SANTOS MARINHO	 50
46º	 9169413	 ESTEVAN ARRAIS NEGR O	 50
47º	 9168265	 WILSON APARECIDO ARAUJO	 50
48º	 9169034	 LEANDRO GUSTAVO DO NASCIMENTO	 50
49º	 9169287	 APARECIDO DA CONCEIÇ O	 48
50º	 9168838	 DIVERLEI LUIS DOS SANTOS	 48
51º	 9168938	 CARLOS ROBERTO SISCAO	 46
52º	 9168752	 GABRIEL COSTA ALVES	 44
53º	 9168446	 PEDRO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS	 42
54º	 9168236	 RODRIGO LAPA BUGNOLLI	 38
55º	 9169595	 MAURO ALVES DA SILVA	 38
56º	 9169007	 DANILO MAURILO ZAN FARIA	 36
57º	 9168350	 JOSE APARECIDO FERREIRA	 36

Bauru, 10 de Maio de 2016.
A COMISSÃO

CONCURSO PÚBLICO
MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 
HABILITADOS PARA PROVA PRÁTICA – 2ª ETAPA

A Comissão de Concurso Público do Departamento de Água e Esgoto de Bauru convoca os candidatos 
abaixo relacionados para a realização da Prova Prática – 2.ª Etapa do Concurso Público para o cargo de 
MOTORISTA, nos termos do Edital 02/2016, de acordo com as seguintes orientações: 

1.	 Para a realização da Prova Prática, os candidatos deverão comparecer ao CENTRO DE 
TREINAMENTO DAS AUTO-ESCOLAS DE BAURU situado na RUA DR. JOSÉ RANIERI, 
10-43, JARDIM CRUZEIRO DO SUL , NO DIA 05 DE JUNHO DE 2016 (Domingo) ATÉ AS 
7h50, HORARIO DE BRASILIA (fechamento dos portões);

2.	 Os candidatos deverão obrigatoriamente apresentar o original da C.N.H. (carteira nacional 
de habilitação) categoria D ou superior definitiva e válida, não sendo aceita cópia do referido 
documento ainda que autenticado;

3.	 O não comparecimento na hora, data e local determinados para realização da PROVA PRÁTICA 
implicará na desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda 
chamada ou aplicação de prova;

4.	 Foram convocados os candidatos classificados que obtiveram no mínimo 50% de acertos na prova 
objetiva, não zeraram em nenhum dos componentes da prova (Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Específicos), de acordo com o Item 9 e estiver entre os 40 (quarenta) primeiros 
colocados. Os candidatos que tiverem a mesma pontuação do quadragésimo colocado também serão 
convocados para a prova prática;

5.	 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, título eleitoral, carteira 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, comprovante de inscrição ou de pagamento;

6.	 No período da prova prática, não será permitido aos candidatos entrar e/ou permanecer no local do 
exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, Pager, 
palmtop, receptor, telefone celular, walkman, scanner, MP3 player, relógio com banco de dados) e 
outros equipamentos similares, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação 
do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude;

7.	 Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;

8.	 OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR NA PROVA PRÁTICA COM TRAJES 
APROPRIADOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES, SENDO OBRIGATÓRIO O USO 
DE SAPATO FECHADO (PREFERENCIALMENTE BOTINA), CALÇA COMPRIDA, 
CAMISA OU CAMISETA;

9.	 Não será admitido para a realização da prova o candidato que estiver trajando calçado aberto;
10.	 O candidato que não estiver trajado conforme as especificações acima, não poderá participar da prova, 

sendo consequentemente excluído do certame;
11.	 Caso seja identificado risco e/ou danos ao candidato ou aos equipamentos cedidos para a realização 

das atividades, tais como falta de conhecimento ou execução inadequada durante a prova, o candidato 
será imediatamente ABORDADO pela Comissão Examinadora;

12.	 A prova prática será elaborada tendo em vista o Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – 
PROVA PRÁTICA;

13.	 Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do(s) 
responsável(is) pela aplicação; 

14.	 O candidato deverá, ainda, observar atentamente o disposto nos itens 1 a 13 e 16 a 18 do Capítulo VII 
– DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento;

15.	 Os candidatos que não lograrem a classificação prevista no item 9.4, (não convocados para a prova 
prática) serão eliminados do Concurso Público.

Matrícula	 Nome	 CPF	 Nota
9169297	 ADILSON CLÓVIS F DOS SANTOS	 087.833.918-35	 27
9168137	 ALAN JONATAN GARCIA	 338.110.458-65	 26
9168792	 ALFREDO SILVA NETO	 331.134.698-05	 24
9169526	 ANTONIO CARLOS DE SOUZA CALCENA	 245.904.918-85	 24
9169670	 ANTONIO CESAR LOPES	 120.132.158-19	 27
9169544	 APARECIDO DE ANDRADE BUCHNER	 256.656.028-50	 25
9169519	 AURELIO HENRIQUE MOREIRA SILVA	 221.280.358-30	 25
9169531	 CESAR DE ALMEIDA GUEDES	 096.140.708-54	 26
9168914	 DAVID CARDOSO	 037.237.069-16	 25
9168598	 DIOGO PINHEIRO DE SOUZA	 313.280.658-71	 26
9169112	 DOUGLAS PROCOPIO DA SILVA	 365.651.878-51	 23
9168678	 EMERSON AUGUSTO FERNANDES	 272.321.698-50	 23
9169222	 ESTEVAM VALLIM DA COSTA	 959.439.788-87	 28
9168138	 EVERTON HENRIQUE PINHOLI	 306.388.378-63	 23
9168132	 FABIO HENRIQUE HERNANDES	 318.077.818-01	 23
9169373	 FELIPE GONÇALVES FALCÃO	 350.070.458-10	 23
9169639	 GENILSON DIEGO ALVES	 321.458.168-60	 24
9168774	 GILBERTO FERREIRA BATISTA	 144.195.738-30	 23
9168733	 GILVAN FELIX JATOBÁ	 048.380.068-61	 26
9168201	 GILVANI ALVES DE OLIVEIRA	 285.322.648-40	 27
9168989	 GISELI BERTIZOLI MORENO	 351.440.128-41	 26
9168586	 GRAYSON MOZER	 048.363.968-08	 23
9169389	 GREY APARECIDO CARVALHO	 073.505.878-48	 23
9168412	 HUMBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA	 306.472.778-83	 23
9169266	 IDERALDO LUIZ DA SILVA PEREIRA	 015.279.368-21	 29
9168902	 LUIS GUSTAVO BARBI	 294.309.038-70	 23
9169353	 LUIZ HENRIQUE R SOARES FELICIO	 191.433.728-05	 23
9169182	 LUIZ NUNES	 145.964.978-85	 25
9168083	 LUIZ ROBERTO FERREIRA DO CARMO	 170.584.108-28	 25
9168070	 LUIZ WERITON LOPES DE SOUZA	 217.114.978-78	 24
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9168239	 MARCELO ALVES DOS SANTOS	 342.757.418-03	 28
9168990	 RODRIGO BERTIZOLI MORENO	 374.529.438-64	 24
9168169	 RODRIGO PIFER VIEIRA	 286.875.208-08	 26
9169372	 ROGERIO RODRIGUES DA SILVA	 312.632.738-90	 24
9169570	 ROGERIO RODRIGUES OLIVEIRA	 284.512.098-23	 29
9168676	 ROMILDO MARCONATO NETO	 354.508.818-94	 25
9169499	 RONALDO JOSE DA SILVA	 043.147.968-20	 25
9169193	 SIDNEI BELLIDO	 015.232.258-23	 30
9168312	 SIDNEI CAMPOS PEREIRA	 146.288.738-44	 23
9169500	 VAGNER ZANETTI	 116.432.678-33	 23
9168909	 VLADEMIR ROBERTO PEREIRA	 959.088.978-68	 23
9168461	 WALLAX VINICIUS BATISTA	 347.873.818-06	 23
9168881	 WALTER CASTRO REIS JUNIOR	 220.740.398-08	 23
9168746	 WELLINGTON RIO	 396.949.728-09	 26

Bauru, 10 de Maio de 2016.
A COMISSÃO

CONCURSO PÚBLICO
COMPRADOR

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

	 A Comissão Examinadora do Concurso Público para provimento do cargo efetivo de Comprador 
(Edital 001/2016), do que se trata no Item 3 do referido edital de concurso, informa o INDEFERIMENTO 
do Proc. nº 1.851/2016, baseando-nos no Item 3.8.

Bauru, 11 de Maio de 2016.
A COMISSÃO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA

LEI FEDERAL Nº 8666/93
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOTIFICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 876/2016 - DAE
Pregão Presencial nº 042/2016 - DAE
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de impressos gráficos, conforme 
especificações contidas no Anexo I do Edital.
*Notificamos aos interessados no certame epigrafado que a data de abertura foi prorrogada conforme 
abaixo: 
Data e Horário de Início da Sessão (Credenciamento e Entrega dos envelopes): 25/05/2016 às 09:00 
horas.
Pregoeiro Titular: Daniele Pompilio Moreno Vialôgo
Pregoeiro Substituto: Hilda Cardoso da Silva
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NOTIFICAÇÕES DE CANCELAMENTO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DAE

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Notificamos aos interessados nos certames, abaixo epigrafados que, as referidas licitações tiveram 
sua data de abertura cancelada:
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 1708/2015 - DAE
Pregão Eletrônico nº 036/2016 - DAE
Objeto: Contratação de empresa especializada para a manutenção de tanques de fibra de vidro, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 1151/2016 - DAE
Pregão Eletrônico nº 039/2016 - DAE
Objeto: Aquisição de materiais para análises bacteriológicas, conforme especificações contidas no Anexo 
I do Edital.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU/SP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Informações

Serviço de Compras do DAE, Rua Padre João, nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP: 17.012-020, Bauru/SP, 
no horário das 08:00 às 17:00 horas e fones: (14) 3235-6146 ou (14) (14) 3235-6172 ou (14) 3235-6168. 
Os editais do DAE estarão disponíveis através de download gratuito no site www.daebauru.sp.gov.br. Os 
editais de Pregão Eletrônico também poderão ser acessados através do site www.licitacoes-e.com.br, onde 
se realizarão as sessões de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 1708/2015 - DAE
Pregão Eletrônico nº 046/2016 - DAE
Objeto: Contratação de empresa especializada para a manutenção de tanques de fibra de vidro, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Data de recebimento das propostas: até 31/05/2016, às 08:30 horas.
Abertura da Sessão: 31/05/2016, às 08:30 horas.
Início da Disputa de Preços: 31/05/2016, às 09:00 horas.
Pregoeiro Titular: Hilda Cardoso da Silva 
Pregoeiro Substituto: Daniele Pompilio Moreno Vialôgo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 666/2016 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 047/2016 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de adaptador de compressão em polipropileno (PP), 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.

Data de recebimento das propostas: até 01/06/2016, às 08:30 horas.
Abertura da Sessão: 01/06/2016, às 08:30 horas.
Início da Disputa de Preços: 01/06/2016, às 09:00 horas.
Pregoeiro Titular: Márcio Fabiano Battaiola 
Pregoeiro Substituto: Thaís de Moraes Perseguim
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 1151/2016 - DAE
Pregão Eletrônico nº 048/2016 - DAE
Objeto: Aquisição de materiais para análises bacteriológicas, conforme especificações contidas no Anexo 
I do Edital.
Data de recebimento das propostas: até 02/06/2016, às 08:30 horas.
Abertura da Sessão: 02/06/2016, às 08:30 horas.
Início da Disputa de Preços: 02/06/2016, às 09:00 horas.
Pregoeiro Titular: Thaís de Moraes Perseguim
Pregoeiro Substituto: Daniele Pompilio Moreno Vialôgo
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – DAE
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 2.133/2016 - DAE
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8666/93 e ulteriores alterações, notificamos os 
interessados que o Departamento de Água e Esgoto de Bauru formalizará a contratação da empresa 
Ecolab Química Ltda., para aquisição de peças do Gerador de Dióxido de Cloro da marca Nalco, desta 
Autarquia:
Valor Total: R$ 14.277,07 (Quatorze mil, duzentos e setenta e sete reais e sete centavos).
Base legal: Art. 25, I da Lei Federal nº 8666/93 e ulteriores alterações. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Antonio Mondelli Júnior
Presidente

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

http://www.emdurb.com.br
Pabx : ( 14 ) 3233 9000

administracao@emdurb.com.br			   presidencia@emdurb.com.br
sistemaviario@emdurb.com.br			   limpezapublica@emdurb.com.br

PROCESSO SELETIVO Nº002/2016
AJUDANTE GERAL (MASCULINO)

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

A Comissão Examinadora do Processo Seletivo nº 002/2016 da EMDURB, destinado ao preenchimento de 
vaga no cargo de “Ajudante Geral (masculino)”, nos termos do Edital do processo seletivo, torna público o 
indeferimento das inscrições abaixo relacionadas. Eventuais recursos poderão ser interpostos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação. Os recursos  devidamente fundamentados, deverão 
ser protocolizados no Setor de Atendimento ao Usuário da EMDURB, localizado na Praça João Paulo II s/
nº, Jd Santana, Bauru-SP, no horário das 8h às 16h30.

Insc	 Nome	 RG
00057	 Adílson da Silva	 457041341
00176	 Adílson Fernandes de Aquino	 348554011
00170	 Adriano Buso Valderramas Júnior	 453491339
00045	 Aíton Mariano da Silva	 22201441
00064	 Alexandre Campos Borges	 403729014
00059	 Aline Costa de Oliveira	 479109618
00065	 Anderson de Oliveira	 342863381
00070	 Ângelo Frederico de A Colaço	 330782824
00116	 Bruno Augusto Granja Possebon	 487562550
00008	 Bruno César de Camargo	 42263508X
00105	 Bruno Francisco de A Rodrigues	 488880543
00135	 Bruno José Monteiro Simanovicius	 338955008
00193	 Célio Roberto Toquero	 24263218x
00122	 César Valentin da Silva	 28141836
00192	 Christian Darci de Souza Garcia	 454420717
00168	 Cláudio Alexandre dos Santos	 281094902
00060	 Daniel Luiz Bagarini	 482184310
00177	 Danilo Monteiro dos Santos	 401388992
00182	 Edlene Alzira Félix Nogueira	 27212630
00158	 Ednei Regalo	 251597453
00041	 Evandro Luis Faria dos Santos	 421482187
00189	 Fábio Henrique Jeronimo dos Santos	 401872877
00097	 Gabriel da Silva Mancio	 414141945
00103	 Ilario Aparecido Gonçalves de Sousa	 473482307
00089	 Jadson de Souza	 504240523
00164	 Joel de Paula Silva	 422319508
00092	 Johnathan Felipp Bonfim	 45741886
00149	 Jonathan Henrique Oliveira	 407389350
00175	 José Carlos Heleno	 94901302
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00086	 José Ivan Lopes	 608272486
00121	 Lívio Cosme Belíssimo	 212812312
00167	 Lucas Cainã Oliveira Mattos	 620365833
00042	 Lucas Leonardo Muniz da Silva	 44346019
00115	 Luiz Carlos Garcia Pereira	 444366301
00076	 Marcelo da Silva	 24139322X
00180	 Marco Antônio Miranda	 277796350
00083	 Marcos Cezar de Oliveira	 430893346
00188	 Marcos de Oliveira dos Santos	 32044630X
00019	 Mario Jordan Silva dos Santos	 533294848
00080	 Maurício Ribeiro da Silva	 21528891
00104	 Maycon Alexandre Barbosa	 33476418X
00082	 Odair José Soares de Sousa	 220113993
00173	 Patrick da Silva Tessari	 48169746
00022	 Rafael Alexandre Mendonça da Silva	 497758787
00013	 Rafael da Silva dos Santos	 412143550
00107	 Reinaldo de Paula Belo	 273001437
00049	 Richard de Souza Lazaro	 479245952
00047	 Rodrigo Nascimento Galdino	 418293016
00154	 Roger Roberto Rossato	 306365327
00130	 Rômulo Ottaviani Nogueira	 27563260
00100	 Sidiney Carolino de Nazaré	 452220993
00046	 Thal An Nalyi Honma	 454422830
00067	 Thiago Henrique Costa	 47924098X
00055	 Thiago Henrique de Lima dos Santos	 419857588
00133	 Thiago Henrique dos Santos	 420438671
00048	 Tiago Augusto Aranha	 40838817
00053	 Vanderlei José de Oliveira	 250585807
00181	 Wender Luis da Silva Sousa	 409694903
00124	 Wellington Antônio da Costa	 471438091

A inscrição abaixo relacionada foi indeferida pela condição de portador de necessidades especiais, 
salientando que, conforme o item 4.12 do Edital do Processo Seletivo 02/2016 – Ajudante Geral – 
masculino, a inscrição que for indeferida nesta condição, será considerada como livre concorrência.

Insc	 Nome	 RG
00032	 Marcos Carneiro	 43446168-4

Bauru, 10 de maio de 2016.

Antônio Mondelli Júnior
Presidente da EMDURB

Retificação do Gabarito

A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru EMDURB, Estado de São Paulo, 
torna publico a retificação parcial do Cabeçalho do Gabarito do Edital do Processo Seletivo nº 001/2016, 
para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS; em relação a publicação de 10/05/2016, conforme abaixo.

Onde se lê:
Processo Seletivo nº 001/2016 -
Auxiliar de Serviços Funerários - EMDURB

Leia-se
Processo Seletivo nº 001/2016 -
Operador de Máquinas – EMDURB

Bauru, 12 de maio de 2016.

Antonio Mondelli Junior
Presidente da EMDURB

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB, 
torna público a todos os interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no Processo Seletivo nº 
001/2015 - “OPERADOR DE MOTOSSERRA”, para realização da  PROVA OBJETIVA:

Data: 15 de maio de 2016 (Domingo)
Local: Escola Municipal “Etelvino Rodrigues Madureira”
Endereço: Rua Severino Dantas de Souza, nº 5-15, Jd. Flórida/Araruna, Bauru – SP (Ponto de referência: 
Subir pela rua lateral do Estádio Edmundo Coube)
Período: MANHÃ (Horário Local)
Horário de Apresentação: 7h30
Horário de Fechamento dos Portões: 8h00

OBS: Os candidatos abaixo convocados deverão atentar-se a cláusula 5 do edital do Processo Seletivo.

Insc.	 Nome	 RG
2	 MARCELO DA SILVA	 24139322
4	 FABIANO CARNEIRO	 27779710X
6	 LUIZ HENRIQUE SILVA	 461912399
8	 CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA 	 444723341
10	 LUIZ FERNANDO POLATTO SANTOS	 403012995
12	 RODRIGO JOSE DE SOUZA CUNHA	 40021328x
14	 JOSÉ MESSIAS RODRIGUES CORDEIRO	 M5941170

15	 CLAUDECIR MARIANO	 3986596-3
16	 GABRIEL FERNANDES DE ARAUJO	 488253688
17	 MICHEL ALVES MARANGON DOS SANTOS	 459776307
18	 FERNANDO SILVA TAVARES	 599669457
20	 VICENTE PINTO DE NAZARE	 282155806
21	 JOAO INACIO BARBOZA	 57966272x
23	 MARCOS ANTONIO FLORIANO	 272999544
25	 EUFRAVIO ANTÔNIO PEREIRA	 294403656
28	 LUIZ GUSTAVO HELENO 	 459917808
29	 ELDER SILVA DOS SANTOS	 295800458
31	 LUIZ GUILHERME RODRIGUES RAMOS	 411790523
34	 JONATAS FIRMINO DE LIMA CARVALHO	 348246729
36	 JOÃO BATISTA MARQUES DA ROCHA	 308890565
39	 CYRUS GADOTTI	 97100201

Bauru, 30 de abril de 2016.

A Comissão Organizadora
EMDURB

NOTIFICAÇÃO

Ilmo Sr. CELSO ALVES em virtude de V. Sª. não ter providenciado o resguardo da vaga e nem o 
recadastramento da vaga de Táxi do ponto 01 localizado na Praça Rui Barbosa, para o exercício da atividade 
de Transporte Individual - TÁXI no ano corrente, no período transcorrido entre os dias 01/03/2016 à 
31/03/2016, amplamente divulgados na imprensa local e publicado no Diário Oficial do Município de 
Bauru, NOTIFICAMOS V. Sª. a comparecer  na EMDURB e regularizar a sua situação, no prazo de 48 
horas a contar do recebimento desta.

O não cumprimento da presente NOTIFICAÇÃO implica em penalizações  conforme Instrução 
Normativa 01/2011 de 10 de janeiro de 2011.

Atenciosamente,

Bauru, 06 de Maio de 2016.

Setor de Transportes Especiais
Gerência de Transportes Especiais
Diretoria de Trânsito e Transporte
Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB

SETOR DE NECRÓPOLES E  FUNERÁRIA
CONVOCAÇÃO

01-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares de JOSÉ ONICIO MENDES  (ou o próprio), titular 
do jazigo n.º 12.257 localizado a Rua 01, Quadra 02, Direita 27, no CEMITÉRIO REDENTOR, a se 
manifestarem sobre o mesmo. 

02-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares de ROSA FERREIRA   (ou o próprio), titular do 
jazigo n.º 4.354, localizado a Rua 01, Quadra 02, Direita 30, no CEMITÉRIO  REDENTOR, a se 
manifestarem sobre o mesmo. 

03-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares de  JACOB LUIZ (ou o próprio), titular do jazigo n.º 
13.022 localizado a Rua 09 Quadra 03, Direita 25, no CEMITÉRIO REDENTOR , a se manifestarem 
sobre o mesmo. 

04-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares de ALBERICO SILVA   (ou o próprio), titular 
do jazigo n.º 14.637 localizado a Rua 01 Quadra 03, Direita 27, no CEMITÉRIO REDENTOR , a se 
manifestarem sobre o mesmo. 

05-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares de  JOSÉ PESTANA (ou o próprio), titular do 
jazigo n.º11.354 localizado a Rua 02 Quadra 02, Esquerda 27, no CEMITÉRIO REDENTOR , a se 
manifestarem sobre o mesmo. 

06-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares de  ROSANGELA LEME DE ARAUJO  (ou o 
próprio), titular do jazigo n.º 16.149 localizado a Rua 01 Quadra 02, Direita 31, no CEMITÉRIO 
REDENTOR , a se manifestarem sobre o mesmo. 

07-Convocamos os possíveis herdeiros e familiares (ou o próprio), titular do jazigo n.º 1.179 localizado 
a Rua 01 Quadra 03, Direita 20, no CEMITÉRIO REDENTOR , a se manifestarem sobre o mesmo. 
(SEM IDENTIFICAÇÃO).

Favor comparecer à Av. Rodrigues Alves, QD. 19, S/N.º  no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data desta publicação, sob pena de retomada do jazigo pelo poder público e demais providências 
legais, conforme legislação vigente. 

Bauru, 11 de Maio de 2016
Marcio Soares de Oliveira

Diretor de Manutenção e Modais
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NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo, FORD, modelo CORCEL BELINA  de cor VERDE, descaracterizado, tanto 
chassi quanto placa,  que foi removido no dia 05/05/2016 na Rua Benedito Alves da Silva, Qd 01, Pq Real, 
neste Município, para que proceda o pagamento da multa e demais débitos incidentes sobre o veiculo 
para a liberação do mesmo, no prazo de 90 (noventa) dias, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 
12.258/2013.  
Bauru, 12 de Maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo:
-Marca FORD, modelo VERONA  de placas BQS 7380, que foi removido no dia 10/05/2016 na Rua 
Constituição,  Qd 03,  neste Município, para que proceda o pagamento da multa e demais débitos incidentes 
sobre o veiculo para a liberação do mesmo, no prazo de 90 (noventa) dias, conforme disposto na Lei 
6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.  
Bauru, 12 de Maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo:
-Marca FORD, modelo CORCEL II L  de placas AAG 1303, que foi removido no dia 04/05/2016 na 
Av. Waldemar G. Ferreira, Nº 6-40, Cond. Via Verde Qd B Nº 30, neste Município, para que proceda o 
pagamento da multa e demais débitos incidentes sobre o veiculo para a liberação do mesmo, no prazo de 90 
(noventa) dias, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.  
Bauru, 12 de Maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

CONVOCAÇÃO

A EMDURB – Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru convoca todos os 
zeladores e empreiteiros que prestam serviços nos cemitérios municipais (Saudade, Redentor, Cristo Rei, 
São Benedito e São Pedro – Tibiriçá) para realizarem o recadastramento obrigatório para o exercício da 
função.
O recadastramento faz-se necessário em cumprimento ao Decreto 13.063, de 15 de abril de 2016, que trata 
sobre o Regulamento dos Cemitérios. A não efetivação do recadastramento impedirá a continuidade da 
prestação de serviços. 
Os interessados deverão comparecer ao setor de Necrópoles e Funerária da EMDURB, localizado na 
avenida Rodrigues Alves, quarteirão 19, das 8 às 17h, no período de 9 a 13/05, portando os seguintes 
documentos:
-ZELADORES: original e cópia: RG, CPF, 01 foto 3x4, comprovante de residência, número de telefone 
residencial ou celular, atestado de antecedentes criminais.
-EMPREITEIROS: original e cópia: RG ou CNPJ, 01 foto 3x4 do titular e dos sócios, comprovante de 
residência ou da sede da empresa, número de telefone fixo ou celular, atestado de antecedentes criminais 
do titular.

Bauru, 12 de maio de 2016.
Márcio Soares de Oliveira

Diretor de Manutenção e Modais

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/16 - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO - PROCESSO Nº 3176/16 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/16 - 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO  –   Processo nº 3176/16, regime menor preço. Abertura da sessão 
em 25/05/2016 às 09 horas, na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, 
Sala de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, referente a eventual 
AQUISIÇÃO de  argamassa, cimento, espaçador, cal, tijolo, telha, piso e revestimento, que encontra-se 
detalhadamente descritos e especificados no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/
nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 
13h às 17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 
3233-9040.
Bauru, 12  de Maio de 2016.
Comissão de Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/16
Processo nº 2119/16 – Pregão Registro de Preços nº 018/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Objeto: O objeto da presente licitação tem como finalidade o registro de preços para eventual aquisição de 
açucar refinado, conforme especificação abaixo descrita:

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário Valor Total

Único 5.000 Quilos

Açúcar refinado de origem 
vegetal, obtido de cana de 
açúcar, cor branca, com 
aspecto e cheiro próprios, 
sabor doce, sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos 
animais, acondicionados 
em sacos plásticos atóxicos, 
contendo 1000 gramas do 
produto, dissolução rápida, 
granulometria fina. Com prazo 
mínimo de validade de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega.

GUARANI 
NACIONAL R$ 2,33 R$ 11.650,00

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.
Assinatura: 02/05/2016
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035/16
Processo nº 2116/16 – Pregão Registro de Preços nº 012/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: HENRIQUE JOSÉ ALCIATI ME.
Objeto: O objeto da presente licitação tem como finalidade o registro de preços para eventual aquisição de 
canaletas de concreto meia cana, conforme especificação abaixo descrita:
Empresa classificada em 1º lugar para os itens abaixo:

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário Valor Total

único 800 metros

Canaleta de concreto meia 
cana, medindo 0,60 de 
diâmetro por 01 (um) 
metro de comprimento, para 
construção da drenagem de 
águas pluviais em cima do 
maciço na vertical, conde o 
fluxo de água é maior. 

ICOCITAL R$ 43,00 R$ 34.400,00

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.
Assinatura: 25/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/16
Processo nº 432/16 – Pregão Registro de Preços nº 016/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: PONTEPEDRAS MINERAÇÃO E BRITAGEM LTDA.
Objeto: O objeto da presente licitação tem como finalidade o registro de preços para eventual aquisição de 
pedras nº 02 e 03, conforme especificação abaixo descrita:
Empresa classificada em 1º lugar para os itens abaixo:

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário Valor Total

1 200 m³ Pedra nº 02 PONTE PEDRAS R$ 49,50 R$ 9.900,00

2 500 m³ Pedra nº 03 PONTE PEDRAS R$ 49,50 R$ 24.750,00

VALOR TOTAL R$ 34.650,00

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.
Assinatura: 05/05/2016
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A PERMISSÃO Nº 001/2015
Processo nº 6470/2015 – Credenciamento nº 002/2010.
Permitente: EMDURB – Permissionária: NORDESTE TRANSPORTES LTDA.
Objeto: A PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA, de comum acordo incluem no Termo de Permissão em 
epígrafe as cláusulas 3.3.1 e 3.3.2, referente a Tarifa de Embarque, ficando a redação destas conforme segue: 
A PERMISSIONÁRIA obriga-se a efetuar a cobrança da Tarifa de Embarque, no momento da venda do 
bilhete de passagem para embarque no Terminal Rodoviário de Bauru, sendo estes valores fixados através 
de homologação do órgão concedente da linha, cujos valores e reajustes serão fixados através de portaria 
expedida por este órgão, devendo, estes valores serem repassados a PERMITENTE, da seguinte forma: As 
Tarifas de Embarque recebidas entre os dias 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) de cada mês, o pagamento será 
efetuado impreterivelmente no dia 05 (cinco) do mês subsequente ao recebimento, as Tarifas de Embarque 
recebidas entre os dias 26 (vinte e seis) a 10 (dez) do mês seguinte, o pagamento será efetuado à EMDURB 
impreterivelmente no dia 20 (vinte) de cada mês, sendo que tais valores deverão ser repassados através do 
pagamento do boleto que será emitido pela EMDURB. As alterações retromencionadas entrarão em vigor 
a partir do dia 26 de abril de 2016. Considerando o regulamentado pelo Ato Normativo da EMDURB nº 
013/2013 - Regimento do TERP, fica alterada também a redação da cláusula 3.5 do Termo de Permissão 
que passa a vigorar da seguinte forma: “3.5 – Se a Permissionária efetuar o pagamento da Contraprestação 
Mensal, Quota de Manutenção, Conservação e Limpeza (QMCL), bem como as taxas, tarifas e demais 
encargos que recaiam sobre o espaço da permissão, fora do prazo previsto, ficará sujeita ao pagamento 
do aludido valor, acrescido de multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor principal, e juros 
de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, até o dia do efetivo pagamento, sem prejuízo das 
demais cominações legais.” Fica pactuado entre as partes que as demais cláusulas, formas e condições não 
atingidas por este termo aditivo, permanecem em pleno vigor.
Assinado em: 08/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRTO Nº 028/2014
Processo nº 1612/2014 – Pregão Presencial nº 006/2014.
Contratante: EMDURB – Contratada: GREEN CARD S/A. REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.
Objeto: CONTRATANTE E A CONTRATADA, de comum acordo, nos termos do Art. 65, inciso I, alínea 
“b” c/c § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, pactuam a majoração no valor do contrato face ao reajuste do vale-
compras/alimentação concedido aos funcionários da EMDURB. Será majorado no contrato o valor de R$ 
330.822,60 (trezentos e trinta mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), para suprir o valor 
das competências de maio à agosto/2016, devido ao reajuste no valor do vale-compras/alimentação, ficando 
o valor estimado do contrato, conforme tabela descritiva abaixo. 

TABELA COM TOTAIS “ESTIMADOS” DE BENEFICIÁRIOS E VALORES 
CORRESPONDENTES EM ABRIL/2016

Item Descrição
Quantidade 

Mensal 
Estimada

Valor Unitário 
Mensal
Unitário  
Estimado

Valor Mensal 
Estimado

Valor Anual 
Estimado

Único

Fornecimento 
de Vale 

Compra com 
cartão

809 
funcionários R$ 390,00 R$ 315.510,00 R$ 3.786.120,00

23 Estagiários R$ 260,00 R$ 5.980,00 R$ 71.760,00

TOTAL R$ 3.857.880,00

Percentual da Taxa de Administração 
(%) -2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cento negativo)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
com a incidência da TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO

R$ 3.744.072,54 (três milhões, setecentos e quarenta e 
quarenta e quatro mil, setenta e dois reais e cinquenta e 

quatro centavos)

Continuam em vigor as demais cláusulas contidas no contrato que não foram objeto do presente ou outro 
Termo Aditivo.
Assinado em: 02 de maio de 2016.
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2011
Processo nº 897/2011 – Pregão Presencial nº 004/2011.
Contratante: EMDURB – Contratada: ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR SÃO LUCAS.
Objeto: A EMDURB e a CONTRATADA, considerando que até o presente momento, não foram aplicados/
cobrados da EMDURB pela Contratada, os valores “corrigidos” referentes a prestação do serviço, nos 
termos da cláusula primeira, item 1.2, assinado pelas partes em 22/12/2015, através do 8º Termo Aditivo, 
onde deveria ser aplicado para o reajuste o Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado no período 
que foi de (8,3407%). Conforme acordado com a contratada, as partes pactuam que o valor com o reajuste 
mencionado no item anterior será aplicado/cobrado da EMDURB, somente a partir abril de 2016, sem 

o efeito de retroatividade. Fica pactuado entre as partes que as demais cláusulas constantes no presente 
contrato, não atingidas por este ou outro aditivo, permanecem em pleno vigor.
Assinado em: 30/03/2016
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO, publicação de 30/04/2016.
NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 
Pregão Registro de Preços  nº 015/2016  –    Processo nº 2932/16...
Onde se lê:

ITEM QTDE. 
ESTIMADA UN. DESCRIÇÃO Marca Valor 

Unitário Valor Total

01 600 litros Álcool Hidratado 96GL. FLOPS R$ 4,55 R$ 2.730,00

02 1000 Frascos
500 ml.

Detergente Neutro 500 
ml, detergente líquido, FLOPS R$ 1.00 R$ 1.000,00

03 100 pacotes
Fósforo, fósforo 
embalado em maço com 
10 caixas cada.

GABOARDI R$ 1,95 R$195,00

04 250 litros Inseticida em aerosol, 
de uso doméstico ULTRA  INSET R$ 5,00 R$ 1.250,00

05 800 Frascos
500 ml.

Limpador Multi Uso MULT 14 R$ 1,18 R$ 944,00

06 500 un.

Mini Sabonete 
embalado 
individualmente, com 
peso líquido de 20 g.

NATURALLY'S R$ 0,32 R$ 160,00

07 1400 un.
Pano de Chão (saco 
alvejado) saco branco 
100% algodão

PRADO R$ 1,64 R$ 2.296,00

08 600 un.

Sabão em Barra 
sabão comum neutro, 
glicerinado, em barra de 
200 g. 

UNIC R$ 3,34 R$ 2.004,00

09 120 un.
Sabonete em barra, 
sabonete aromatizante, 
em barra de 90 g 

MOTIVUS R$ 0,75 R$ 90,00

10 450 pacotes

Esponja de aço, lã de 
aço composto de aço 
carbono acondicionada 
em saco plástico. 

QLUSTRO R$ 0,72 R$ 324,00

11 700 un.
Esponja de nylon dupla 
face, esponja de fibra 
sintética, dupla face.

OBER R$ 0,50 R$ 350,00

12 120 un. Flanela para limpeza. RAINHA DO 
VALE R$ 1,30 R$ 156,00

13 60 un. Rodo de Madeira 30 cm. SILVA R$ 3,04 R$ 182,40

14 120 un. Rodo de Madeira 40 cm. SILVA R$ 3,04 R$ 364,80

15 180 un. Rodo de Madeira 60 cm. SILVA R$ 4,10 R$ 738,00

16 100 un. Vassoura de pêlo 30 cm. SILVA R$ 4,95 R$ 495,00

17 50 un. Vassoura de pêlo 60 cm. DUPLAS R$ 7,40 R$ 370,00

18 3000 fardos
Papel toalha, caixa com 
dez pacotes de 200 
folhas.

BIOPEL R$ 19,55 R$58.650,00
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19 50 un. Balde plástico 10 litros ARQPLAST R$ 2,55 R$ 127,50

20 50 un. Guardanapo de pano 
para copa, SG R$ 1,28 R$ 64,00

21 16000 rolos

Papel higiênico 
(rolo com 300 mts), 
embalagens com 08 
rolos.

HIGICLEAN R$ 2,28 R$ 
36.480,00

22 25600 rolos
Papel Higiênico de 
alta qualidade, folhas 
duplas.

BIOPEL /
ROYAL R$ 0,81 R$ 

20.736,00

23 120 un.
Saponáceo em pó 300 
gramas, embalagem 
plástica de 30 ml.

SANI R$ 1,78 R$ 213,60

24 2200 un. Vassoura de nylon com 
cerdas duras DUPLAS R$ 4,81 R$ 

10.582,00

25 5000
Pacotes 
com 100 
un.

Copo plástico 180 
ml, caixas fechadas 
de 25 pacotes de 100 
unidades.

COPOSUL R$ 2,07 R$ 
10.350,00

26 1000
Pacotes 
com 100 
un.

COPO PLÁSTICO 50 
ml, caixas fechadas 
de 25 pacotes de 100 
unidades.

COPOSUL R$ 1,03 R$ 1.030,00

Leia-se:
Objeto: Quantidades estimadas para 12 (doze) meses.

ITEM QTDE. 
ESTIMADA UN. DESCRIÇÃO Marca Valor 

Unitário Valor Total

01 600 litros
Álcool Hidratado 
96GL. FLOPS R$ 4,55 R$ 2.730,00

02 1000 Frascos
500 ml.

Detergente 
Neutro 500 
ml, detergente 
líquido,

FLOPS R$ 1.00 R$ 1.000,00

03 100 pacotes

Fósforo, fósforo 
embalado em 
maço com 10 
caixas cada.

GABOARDI R$ 1,95 R$195,00

04 250 litros
Inseticida em 
aerosol, de uso 
doméstico 

ULTRA  INSET R$ 5,00 R$ 1.250,00

05 800 Frascos
500 ml.

Limpador Multi 
Uso MULT 14 R$ 1,18 R$ 944,00

06 500 un.

Mini Sabonete 
embalado 
individualmente, 
com peso líquido 
de 20 g.

NATURALLY'S R$ 0,32 R$ 160,00

07 1400 un.

Pano de Chão 
(saco alvejado) 
saco branco 
100% algodão

PRADO R$ 1,64 R$ 2.296,00

08 600 un.

Sabão em 
Barra sabão 
comum neutro, 
glicerinado, em 
barra de 200 g. 

UNIC R$ 0.67 R$ 402,00

09 120 un.

Sabonete em 
barra, sabonete 
aromatizante, em 
barra de 90 g 

MOTIVUS R$ 0,75 R$ 90,00

10 450 pacotes

Esponja de 
aço, lã de aço 
composto de 
aço carbono 
acondicionada 
em saco plástico. 

QLUSTRO R$ 0,72 R$ 324,00

11 700 un.

Esponja de 
nylon dupla face, 
esponja de fibra 
sintética, dupla 
face.

OBER R$ 0,50 R$ 350,00

12 120 un.
Flanela para 
limpeza. RAINHA DO 

VALE R$ 1,30 R$ 156,00

13 60 un.
Rodo de Madeira 
30 cm. SILVA R$ 3,04 R$ 182,40

14 120 un.
Rodo de Madeira 
40 cm. SILVA R$ 3,04 R$ 364,80

15 180 un.
Rodo de Madeira 
60 cm. SILVA R$ 4,10 R$ 738,00

16 100 un.
Vassoura de pêlo 
30 cm. SILVA R$ 4,95 R$ 495,00

17 50 un.
Vassoura de pêlo 
60 cm. DUPLAS R$ 7,40 R$ 370,00

18 3000 fardos

Papel toalha, 
caixa com dez 
pacotes de 200 
folhas.

BIOPEL R$ 19,55 R$58.650,00

19 50 un.
Balde plástico 10 
litros ARQPLAST R$ 2,55 R$ 127,50

20 50 un.
Guardanapo de 
pano para copa, SG R$ 1,28 R$ 64,00

21 16000 rolos

Papel higiênico 
(rolo com 300 
mts), embalagens 
com 08 rolos.

HIGICLEAN R$ 2,28 R$ 
36.480,00

22 25600 rolos

Papel Higiênico 
de alta qualidade, 
folhas duplas.

BIOPEL /
ROYAL R$ 0,81 R$ 

20.736,00

23 120 un.

Saponáceo em 
pó 300 gramas, 
embalagem 
plástica de 30 ml.

SANI R$ 1,78 R$ 213,60

24 2200 un.

Vassoura de 
nylon com cerdas 
duras

DUPLAS R$ 4,81 R$ 
10.582,00

25 5000
Pacotes 
com 100 
un.

Copo plástico 
180 ml, caixas 
fechadas de 25 
pacotes de 100 
unidades.

COPOSUL R$ 2,07 R$ 
10.350,00
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26 1000
Pacotes 
com 100 
un.

COPO 
PLÁSTICO 
50 ml, caixas 
fechadas de 25 
pacotes de 100 
unidades.

COPOSUL R$ 1,03 R$ 1.030,00

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
recebimento do objeto.
Bauru, 12 de Maiode 2016.
Comissão de Licitação.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048954
Processo nº 462/15 – Pregão Registro de Preço 001/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: SY YUHARA ME.
Objeto: 200 FRD Papel toalha interfolha, duas dobras.
Valor Total: R$ 3.280,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 06/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048953
Processo nº 462/15 – Pregão Registro de Preço 001/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS D LIMPEZA 
MACATUBA LTDA ME.
Objeto: 1200 RL Papel higienico (rolo c/300 MTS), 1280 un Papel higienico de alta qualidade.
Valor total: R$ 3.330,40
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 06/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048952
Processo nº 7772/15 – Pregão Registro de Preço 044/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: RECAPAGEM FELIPE FONTES EIRELI - ME.
Objeto: 16 Recachutagem a frio para pneu traseiro.
Valor total: R$ 5.984,00
Condições de Pagamento: 10° úteis do mês.
Assinatura: 05/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048951
Processo nº 3836/15 – Pregão Registro de Preço 019/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: WHITE MARTINS GASES IND LTDA.
Objeto: 3 M³ Gás oxigênio.
Valor total: R$ 136,50
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 05/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048950
Processo nº 9651/15 – Pregão Registro de Preço 056/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: D´LEONI COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS 
LTDA ME.
Objeto: 15 un Urna assistencial onfantil 0,60 metros, 10 un Urna assistencial infantil 0,50 cm, 25 un Urna 
assistencial tamanho 1,90 metros.
Valor total: R$ 4.750,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048949
Processo nº 36043/15 – PMB registro de preço 203/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: MARCOS ANTONIO CHAVES EPP.
Objeto:1500 un tijolo comum.
Valor total: R$ 523,50
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 04/05/16

Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048948
Processo nº 36043/15 – Participe PMB Registro de preço 203/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: RAPHAEL BERGAMINI PIRES ME.
Objeto: 6 SC50 Cimento CP – II – F – 32, 6 SC Cal hidratada CH III.
Valor total: R$ 194,40
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048947
Processo nº 897/11 – Pregão Presencial 004/11
Contratante: EMDURB – Compromissária: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL SÃO LUCAS S/A.
Objeto: Plano de saúde.
Valor total: R$ 112.554,48
Condições de Pagamento: 15 dias após o recebimento da fatura.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048945
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 26 cm. Centimetragem em jornal.
Valor total: R$ 192,40
Condições de Pagamento: 30 dias após a publicação.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048944
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 26 cm. Centimetragem em jornal.
Valor total: R$ 192,40
Condições de Pagamento: 30 dias após a publicação.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048943
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 26 cm. Centimetragem em jornal.
Valor total: R$ 192,40
Condições de Pagamento: 30 dias após a publicação.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048942
Processo nº 4595/15 – DISPENSA
Contratante: EMDURB – Compromissária: FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" 
– FUNAP.
Objeto: 11 M.O. Mão de obra carceraria.
Valor total: R$ 9.720,70
Condições de Pagamento: 5° dias úteis/mês .
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048941
Processo nº 462/15 – Pregão Registro de Preço 001/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: SY YUHARA ME.
Objeto: 400 FRD Papel toalha interfolha, duas dobras.
Valor Total: R$ 6.560,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048940
Processo nº 8064/15 – Pregão Registro de Preço 047/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARLOS EDUARDO DE SOUZA FERREIRA.
Objeto: 29.874 KG Pão d' agua.
Valor total: R$ 340,56
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048939
Processo nº 8064/15 – Pregão Registro de Preço 047/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARLOS EDUARDO DE SOUZA FERREIRA.
Objeto: 183.511 KG Pão d' agua.
Valor total: R$ 2.092,02
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048938
Processo nº 8895/15 – Pregão de Reg. De Preços nº 052/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: LAVINE- LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA ME.
Objeto:  120 PC Serviço de lavanderia.
Valor total: R$ 1.110,00
Condições de Pagamento: 10º dia útil do mês.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048937
Processo nº 4876/15 – Pregão Registro de Preço 030/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto: 430 refeições marmitex.
Valor total: R$ 4.515,00
Condições de Pagamento: 10º dia útil após o recebimento.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048936
Processo nº 9318/15 – Pregão Reg. De Preços nº 055/15.
Contratante: EMDURB – Compromissária: OMYTTO UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP.
Objeto: 10 un Boné tipo militar vigilante, 25 un Bon´tipo militar GOT.
Valor total: R$ 665,00
Condições de Pagamento: 30  dias do mês subsequente a entrega do objeto.
Assinatura: 04/03/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048935
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 16 cm. Centimetragem em jornal.
Valor total: R$ 118,40
Condições de Pagamento: 30 dias após a publicação.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048934
Processo nº 462/15 – Pregão Registro de Preço 001/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: SY YUHARA ME.
Objeto: 96 FR Detregente neutro 500 ML, 50 un Sabão em barra, 400 PT100 Copo plástico 180 ML.
Valor Total: R$ 945,34
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 04/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048881
Processo nº 5063/15 – Pregão Registro de Preço 033/15

Contratante: EMDURB – Compromissária: LEONARDO HENRIQUE BATISTA LIMA ME
Objeto: 180 un Bobina para PDV 89MM x 22M 02 vias,10 un Fita impressora LX 300/ LX 810.
Valor total: R$ 619,20
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 29/04/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048880
Processo nº 4891/15 – Pregão Registro de Preço 029/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS D LIMPEZA 
MACATUBA LTDA ME.
Objeto: 300 L Claro líquido, 300 L Desinfetante, 300 L detergente líquido, 300 L Sabonete líquido.
Valor total: R$ 2.730,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 29/04/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048879
Processo nº 10170/15 – Pregão Registro de Preço 058/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: MARCOS ANTONIO CHAVES EPP.
Objeto: 600 L Óleo hidráulico 68.
Valor total: R$ 3.714,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 29/04/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048878
Processo nº 10170/15 – Pregão Registro de Preço 058/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: MARCOS ANTONIO CHAVES EPP.
Objeto: 160 L Óleo SAE 90 para câmbio e diferencial.
Valor total: R$ 1.360,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 29/04/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048877
Processo nº 10170/15 – Pregão Registro de Preço 058/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JM LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA EPP.
Objeto: 40 FR500 Oleo de embreagem/freio DOT 4, 48 L Oleo motor 5 W 40, 24 L Óleo lubrificante p/ 
moto 4 tempos 20W50.
Valor total: R$ 1.452,80
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 29/04/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048876
Processo nº 10170/15 – Pregão Registro de Preço 058/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: MARCOS ANTONIO CHAVES EPP.
Objeto: 500 L Oleo lubrificante 15 W 40 API CI-4/CH-4P.
Valor total: R$ 4.500,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 29/04/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 048875
Processo nº 381/16 – Pregão Reg. De Preços nº 004/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: 760 L de gasolina, 1.370 L Álcool (combustível).
Valor Total: R$ 5.984,46
Condições de Pagamento: 10º dias úteis do mês
Assinatura: 29/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016
Presidente da EMDURB

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 048873
Processo nº 381/16 – Pregão Reg. De Preços nº 004/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
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Objeto: 1.405 L de gasolina, 2.325 L Álcool (combustível)
Valor Total: R$ 10.358,27
Condições de Pagamento: 10º dias úteis do mês
Assinatura: 29/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016
Presidente da EMDURB

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 048872
Processo nº 381/16 – Pregão Reg. De Preços nº 004/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: 595 L de gasolina.
Valor Total: R$ 2.073,46
Condições de Pagamento: 10º dias úteis do mês
Assinatura: 29/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016
Presidente da EMDURB

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 048870
Processo nº 381/16 – Pregão Reg. De Preços nº 004/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: 1.065 L Diesel S-10.
Valor Total: R$ 3.187,33
Condições de Pagamento: 10º dias úteis do mês
Assinatura: 29/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016
Presidente da EMDURB

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 048869
Processo nº 381/16 – Pregão Reg. De Preços nº 004/16.
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: 9.190 L Diesel S-10.
Valor Total: R$ 27.503,83
Condições de Pagamento: 10º dias úteis do mês
Assinatura: 29/04/2016
Bauru, 12 de maio de 2016
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048368
Processo nº 8208/15 – Pregão Registro de Preço 050/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: THIAGO RIBEIRO NEGRÃO – EIRELI - EPP.
Objeto: 30 un Boné tipo árabe cor amarelo canário, 1 par Botina microfibra GOT – 34, 1 par Botina 
microfibra GOT – 35, 1 par Botina microfibra GOT – 36, 1 par Botina microfibra – 37, 2 pares Botina 
microfibra GOT – 38,4 pares Botina microfibra GOT – 39, 5 pares Botina microfibra GOT – 40, 5 pares 
Botin microfibra GOT – 41, 5 pares Botina microfibra GOT – 42, 5 pares Botina microfibra GOT – 43, 3 
pares Botina microfibra GOT – 44, 2 pares Botina microfibra GOT – 45, 2 pares Botina microfibra GOT 
– 46.
Valor total: R$ 2.403,00
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Assinatura: 03/03/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048969
Processo nº 4237/15 – INEXIGIBILIDADE
Contratante: EMDURB – Compromissária: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO.
Objeto: Serviço informática - multas.
Valor total: R$ 47.106,60
Condições de Pagamento: Dia fixo.
Assinatura: 10/05/16
Bauru, 12 de maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048967
Processo nº 4876/15 – Pregão Registro de Preço 030/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto: 1.200 refeições marmitex.
Valor total: R$ 12.600,00
Condições de Pagamento: 10º dia útil após o recebimento.
Assinatura: 10/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048966
Processo nº 2557/13 –  INEXIGIBILIDADE
Contratante: EMDURB – Compromissária: EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS E TELEGRAFOS.
Objeto: 1 un Serviço de postagem (multas).
Valor total: R$ 16.016,19
Condições de Pagamento: A VISTA.
Assinatura: 10/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048965
Processo nº 2647/15 – Registro de preço 013/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: LABORATÓRIO SOBRINHO LTDA.
Objeto: 110 M.O. Exame colesterol, 110 M.O. Exame HDL-colesterol, 110 M.O. Exame LDL-colesterol, 
110 M.O. Exame parasitológico de fezes, 110 M.O. Exame de urina I, 110 M.O. Exame  triglicérides, 110 
M.O. Exame glicemia, 110 M.O. Exame hemograma, 15 M.O. Exame tempo de coagulação – T.C., 15 M.O. 
Exame laboratorial baar no escarro, 15 M.O. Exame tempo de sagramento – T.S.  
Valor total: R$ 1.567,90
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 10/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048962
Processo nº 1107/16 – Pregão registro de preço n° 06/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI – ME.
Objeto: 87 L Leite.
Valor total: R$ 169,65
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 09/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048960
Processo nº 4876/15 – Pregão Registro de Preço 030/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto: 130 refeições marmitex.
Valor total: R$ 1.365,00
Condições de Pagamento: 10º dia útil após o recebimento.
Assinatura: 09/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048958
Processo nº 1107/16 – Pregão registro de preço n° 06/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI – ME.
Objeto: 900 L Leite.
Valor total: R$ 1.755,00
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 09/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048957
Processo nº 8064/15 – Pregão Registro de Preço 047/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARLOS EDUARDO DE SOUZA FERREIRA.
Objeto: 550 KG Pão d' agua.
Valor total: R$ 6.270,00
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 09/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048956
Processo nº 1107/16 – Pregão registro de preço n° 06/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI – ME.
Objeto: 66 L Leite.
Valor total: R$ 128,70
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 09/05/16
Bauru, 12 maio de 2016.
Presidente da EMDURB
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PODER LEGISLATIVO
ANTONIO FARIA NETO

Presidente

Atos da Diretoria
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Dá denominação de Estrada JOÃO PARISI a 
uma via pública do município.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item I, letra "m", da Resolução 263/90, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º -	 Fica denominada Estrada JOÃO PARISI a via pública sem denominação oficial, 
conhecida como Estrada Municipal BRU 169, que tem início no km 360 da Rodovia 
Marechal Rondon e término na Fazenda Barra Grande, localizada na Zona Rural de 
Bauru.

Art. 2º -	 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 09 de maio de 2016.

FARIA NETO
ALEXSSANDRO BUSSOLA	 ARILDO DE LIMA JUNIOR
FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO	 FÁBIO SARTORI MANFRINATO
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI	 FRANCISCO CARLOS DE GOES
LUIZ CARLOS BASTAZINI	 MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MOISÉS ROSSI	 NATALINO DAVI DA SILVA
PAULO EDUARDO DE SOUZA	 RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA
RENATO CELSO BONOMO PURINI	 ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO
ROQUE JOSÉ FERREIRA	 TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

João Parisi, filho de Cesar Parisi e Ângela Estorion, nasceu em Jaú, no dia 13 de 
dezembro de 1909. Seu pai veio da Itália em 1885 juntamente com sua mãe, viúva, e mais cinco irmãos.

João Parisi viveu até os seis anos de idade na zona rural de Jaú, onde seu pai era 
agricultor. Daí veio para a região de Bauru, num sítio na Barra Grande, com seus quatro irmãos, onde seu 
pai adquiriu uma pequena propriedade com 17 alqueires, juntamente com seu irmão Alexandre. Cursou 
somente até o 2º ano primário e era tão inteligente que sempre auxiliava o professor nas atividades diárias. 
Aos dez anos, ficou órfão de mãe, em 1919.

Seu pai casou-se novamente em 1922 e a esposa, que era viúva, trouxe um filho do 
outro casamento. Da união tiveram mais cinco filhos, totalizando onze.

Com 12 anos, começou a trabalhar como carroceiro, transportando alimentos de 
Tibiriçá a uma distância de quatro quilômetros. Sendo o mais velho de todos e com uma inteligência nata, 
passou a gerir os negócios do pai, já que este era analfabeto.

Ganhava a vida transportando todo tipo de material, inclusive café que era produzido 
na propriedade. Utilizava sua pequena carroça movida a burro.

Com 19 anos, conheceu uma colona que trabalhava numa propriedade vizinha, que 
trabalhava com o cultivo de café e casou-se com 23 anos, em 1932. No ano seguinte, nasceu sua primeira 
filha, que veio a falecer com uma semana.

Seu pai adquiriu um sítio com 70 alqueires, no bairro Água Parada, nas imediações 
do Patrimônio do Rio Verde. Já que ele era o filho mais velho, foi intimado pelo pai para tomar conta do 
sítio e assim ele foi, juntamente com a esposa, que ainda se restabelecia da morte de sua pequena filha.

O sítio era de mata fechada e de difícil acesso. Para conseguir levar seus poucos 
pertences, já que naquela época não se tinha mobília, eram pequenos caixotes e as camas eram improvisadas, 
tiveram que construir uma pinguela para atravessar o rio, com caules de coqueiros, para passar com sua 
carroça, já que antes só se passava a pé e dentro do pequeno rio com o nome de Correinha.

Para arranjar colonos para desmatar a terra e formar uma lavoura, contou com a 
ajuda das famílias de Eugenio Marquetti e João Germiniano. No começo a vida foi muito difícil por lá e 
construíram pequenas casas de barro e sapé, buscando os mantimentos em Tibiriçá.

Quando o café começou a produzir, o que leva em torno de quatro anos, havia 40 mil 
pés e a produção era muito grande, chegando a contar com 40 empregados na colheita.

Foi necessário construir uma ponte maior para transporte do café da Água Parada 
para a Barra Grande, além de carretelas, maiores que carroças e que eram puxadas por juntas de bois. Com 
a ajuda de um cunhado e um irmão, cortaram as árvores próximas para construção da nova ponte, de maior 
largura, feita manualmente, sem ajuda de qualquer tipo de máquina.

No bairro Barra Grande, havia um fazendeiro com uma máquina de beneficiar café, 
que depois era transportado para Tibiriçá, onde ficava num pequeno armazém esperando a chegada do 
vagão do trem para ser transportado pela estrada de ferro até o Porto de Santos, sendo então enviado a 
outros estados para comercialização.

No sítio Água Parada, João Parisi construiu sua família composta de nove filhos.
Em 1947, uma geada destruiu todo o cafezal, que precisou ser erradicado. Mudou 

de atividade, comprando vacas de leite e gado de corte, produzindo 200 litros diários que eram entregues 
a uma cooperativa em Bauru, na Rua Araújo Leite, de propriedade de Mário Pereira, que acabou fechando 
alguns anos depois. Sem ter para quem entregar a produção, João Parisi se uniu a outras famílias, como 
Toloi, Lemos de Almeida, Debia e outros, criando uma cooperativa de laticínios na região da Vila Cardia 
que funcionava pelo sistema de cotas.

Em 1953, comprou uma casa em Bauru e levou sua esposa, as filhas mulheres e os 
dois filhos mais novos para morar lá, ficando no sítio com os dois filhos mais velhos.

Seu pai, muito velho, resolveu vender suas duas propriedades e ofereceu a todos os 
filhos, mas o mais corajoso decidiu comprá-las e foi pagando cada irmão.

Ainda cuidou com muito carinho dos pais e tios velhinhos, até o falecimento no 
final de 1970. A casa do sítio da Barra Grande, construída em meados de 1916, permanece no local até 
hoje, tendo sofrido pequenos reparos que não tiraram sua originalidade. Oito de seus nove filhos possuem 
propriedade rural entre Barra Grande e Rio Verde, onde foram adquirindo partes, ainda com os pais vivos. 
Apenas João Parisi e a esposa Maria Rafaela Lofrano já faleceram.

João Parisi foi um homem muito digno e ajudava muito as pessoas menos favorecidas. 
Era a única pessoa naquela região que sabia fazer aplicação de injeção e sempre que alguém precisava, lá 
ía ele com seu cavalo dar apoio a quem estivesse doente.

Também não gostava de ver as pessoas sendo enterradas diretamente na terra 
e, por isso, fazia caixões improvisados com madeira dos pequenos caixotes usados para transporte dos 
mantimentos. A filha Geni constantemente seguia com o pai na carretela e descia para abrir as porteiras.

Diante do exposto, pedimos aos Nobres Pares a aprovação desta justa homenagem.
Bauru, 09 de maio de 2016.

FARIA NETO
ALEXSSANDRO BUSSOLA	 ARILDO DE LIMA JUNIOR
FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO	 FÁBIO SARTORI MANFRINATO
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI	 FRANCISCO CARLOS DE GOES
LUIZ CARLOS BASTAZINI	 MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MOISÉS ROSSI	 NATALINO DAVI DA SILVA
PAULO EDUARDO DE SOUZA	 RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA
RENATO CELSO BONOMO PURINI	 ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO
ROQUE JOSÉ FERREIRA	 TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Dá denominação de Rua JOSÉ HUMBERTO 
SANTANA a uma via pública da cidade.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item I, letra "m", da Resolução 263/90, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º -	 Fica denominada Rua JOSÉ HUMBERTO SANTANA a via pública sem 
denominação oficial, conhecida como Rua 03, que tem início no Residencial Villa 
Dumont e término no quarteirão 01 da Rua 05, no loteamento denominado Villa 
Dumont II, nesta cidade de Bauru.

Art. 2º -	 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 09 de maio de 2016.

MOISÉS ROSSI

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Com a finalidade de denominar o nome de Vereador José Humberto Santana, a via 
pública sem denominação oficial, conhecida como Rua 03, que tem início no Residencial Villa Dumont e 
término no quarteirão 01 da Rua 05, localizada no loteamento denominado Villa Dumont II, nesta cidade de 
Bauru, passamos a relatar os feitos de José Humberto Santana, principalmente exercidos em nossa cidade.

Santana nasceu no dia 22 de setembro de 1945, na cidade de Nova Ponte/MG, onde 
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morou com seus pais e seis irmãos na cidade de Uberaba/MG, e nascido em berço espírita, vivenciou as 
tarefas do trabalho voluntário, colaborando mensalmente com Chico Xavier, no intuito de ajudar famílias 
carentes de Uberaba, seguindo sempre o seu conselho: “Seja um divulgador da doutrina espírita, persiga o 
seu ideal! Trabalhe, trabalhe e trabalhe”.

Santana estudou no SENAI, onde adquiriu conhecimentos de marcenaria e 
eletricidade, e desde muito jovem resolveu começar a trabalhar no intuito de ajudar a sua família.

Em 1970, casou-se com Eleonora em Santa Rita do Sapucaí/MG, e desta amorosa e 
verdadeira união tiveram 5 filhos: Leonardo, Marcos, Cristiano, Isabel e Mariana.

Santana escolheu a cidade de Bauru para morar, e aqui viu a instalação dos primeiros 
troncos de telefonia. Passou a lecionar em faculdades renomadas, tais como a UNESP e a ITE. Em sua 
trajetória como professor, com seu amor a educação e sua didática inovadora, Santana contribuiu na 
formação de jovens e fez muitos amigos.

Muito trabalhador e dinâmico, estabeleceu uma microempresa na área de eletrônica, 
onde trabalhava com a participação de sua esposa e de um filho.

Sempre voltado para a causa dos necessitados, Santana foi voluntário do Lar dos 
Desamparados, Lar Escola Rafael Mauricio, APAE e ABREC. Foi maçom atuante, companheiro assíduo 
e dedicado aos princípios da Liberdade, Igualdade e Fraternidade, frequentou também por muitos anos o 
CEAC – Centro Espírita Amor e Caridade.

Dando vazão a sua veia política, Santana candidatou-se a vereador por 4 vezes, 
obtendo êxito no ano de 2000. Sempre honrando seus eleitores e servindo ao interesse público, em 
consideração ao amor que tinha por sua Pátria, com o ideal de probidade e, acima de tudo, com base na 
retidão de sua conduta honesta, Santana foi um vereador atuante e destemido. 

Na manhã do dia 06 de janeiro de 2016, José, como gostava de ser chamado, sofreu 
um infarto e veio a óbito. A família e os amigos guardam com carinho a lembrança dessa pessoa vibrante, 
forte e iluminada, de personalidade marcante, e um exemplo de trabalho e de amor ao próximo. E por toda 
esta linda trajetória de vida que neste momento se faz esta justa homenagem.

Bauru, 09 de maio de 2016.

MOISÉS ROSSI

EMENTÁRIO DOS PROCESSOS DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE DERAM 
ENTRADA NA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO DIA 09 DE MAIO DE 2016

Proc. nº 	 Assunto

89/16	 Projeto de Lei nº 28/16, que autoriza o Executivo a ceder o uso de bem móvel de 
propriedade da Prefeitura Municipal à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE.

90/16	 Projeto de Lei nº 29/16, que cria 40 (quarenta) cargos de Especialista em Educação 
Adjunto - Professor Substituto de Educação Básica - Infantil no Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários - PCCS da Educação, Lei nº 5999, de 30 de novembro de 2010.

93/16	 Projeto de Lei nº 32/16, que autoriza a suplementação de recursos através de 
transposição no orçamento do exercício de 2016, na Secretaria Municipal de Obras.

94/16	 Projeto de Lei nº 33/16, que autoriza a suplementação de recursos no orçamento 
do Município para atender à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Renda, no exercício de 2016.

95/16	 Projeto de Lei nº 34/16, que autoriza a suplementação de recursos através de 
transposição no orçamento do exercício de 2016, na Secretaria Municipal de Obras.

96/16	 Projeto de Lei nº 35/16, que altera o art. 188-B da Lei nº 1574, de 07 de maio de 1971 
(Licença-prêmio)

97/16	 Projeto de Lei nº 36/16, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organizações 
da Sociedade Civil do setor privado que especifica (SORRI - CEVAC E ASSOC. 
COMUNITÁRIA CANÁ)

98/16	 Projeto de Lei nº 30/16, que autoriza a suplementação de recursos, através de 
transposição e transferência, no orçamento do exercício de 2016. (diversas 
Secretarias)

99/16	 Projeto de Lei nº 31/16, que autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
Município, exercício de 2016.

100/16	 Projeto de Lei nº 37/16, que autoriza a suplementação de recursos, no orçamento da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, no exercício de 2016.

101/16	 Projeto de Lei nº 38/16, que autoriza o Executivo a doar bem imóvel de propriedade 
da Prefeitura Municipal à CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES 
(CART).

EMENTÁRIO DAS PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS SENHORES VEREADORES NA 
15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 09 DE MAIO DE 2016

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos na quadra 01 da Avenida das 
Laranjeiras, Núcleo Residencial Presidente Geisel.
Requer à Mesa Voto de Aplauso à Igreja Pentecostal A Fonte da Vida Eterna em comemoração ao seu 15º 
aniversário.
Moção de Aplauso à Igreja Tempo de Adoração Ministério de Bauru pelo seu terceiro aniversário.

ARILDO DE LIMA JUNIOR
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento, a partir da quadra 05, da Avenida Eduardo da Silva, 
Pousada da Esperança I.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal reparos, em caráter de urgência, da área de lazer existente na Rua 
Rosângela Vieira Martins de Carvalho, Jardim Ivone.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos na quadra 03 da Rua Norberto 
Barbosa, Jardim Coral.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB estudo técnico para implantação de redutores de velocidade, 
bem como pintura de sinalização de solo em toda extensão da Rua Rosângela Vieira Martins de Carvalho, 
Jardim Ivone.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre a previsão para o asfaltamento 
das quadras de terra da Avenida Antônio Fortunato, Pousada da Esperança I.

FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a notificação para capinação e limpeza do terreno localizado ao lado 
do imóvel 01-50 da Rua Mauro Campos Brito, Jardim Petrópolis.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda extensão da Rua 
Tenente Décio da Costa Valle, Núcleo Habitacional Mary Dota.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre o andamento da pavimentação 
da Rua Clóvis da Silva Gomes, Vila Jardim Celina.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB estudo para a implantação de obstáculo de solo na quadra 03 
da Rua Mário dos Reis Pereira, Residencial Parque Colina Verde.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB estudo para melhorias no trânsito nas quadras 02 e 03 da Rua 
Mário dos Reis Pereira, Residencial Parque Colina Verde.

FÁBIO SARTORI MANFRINATO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de coleta seletiva no Vale do Igapó.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda extensão da Avenida 
Lúcio Luciano, Parque Bauru/Núcleo Residencial Presidente Geisel e na quadra 13 da Rua José Miguel, 
Vila São João do Ipiranga.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a desobstrução da boca de lobo existente na quadra 10 da Rua 
Florentino Alexandrino de Oliveira, Jardim Vitória.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a revitalização da praça localizada na quadra 01 da Rua Moacyr 
Rodrigues Canhas, Núcleo Habitacional Vereador Edson Francisco da Silva.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB estudo de viabilidade e se possível implantação de semáforo no 
cruzamento da Avenida do Hipódromo com a Rua Rafael Pereira Martini, Vila Carolina.

FRANCISCO CARLOS DE GOES
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico nas quadras 01 a 03 da Alameda dos 
Jacintos, 01 da Alameda Sul América, 01 a 03 da Rua da Abolição e 01 a 02 da Rua Figueira de Mello, Vila 
Formosa; 02 a 03 da Alameda das Margaridas e 01 a 02 da Alameda das Primaveras, Parque Vista Alegre; 
02 a 03 da Alameda das Dálias e 01 a 02 da Alameda Virgínia Avallone de Menezes, Vila Gimenes; e 01 da 
Rua Vicente Barbugiani, Jardim Godoy.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de academia ao ar livre nas Praças Capitão José 
Ananias Filho, Parque Santa Cecília e Getúlio de Oliveira Barreto, Jardim Jacyra.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de canaleta no cruzamento das Ruas Walter Fernandes 
Cardoso e Manoel Mendes Caetano, Novo Jardim Pagani.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento na quadra 01 da Avenida A, Parque City.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a revitalização da Praça Washington Luiz, Centro, incluindo a 
implantação de acessibilidade.

LUIZ CARLOS BASTAZINI
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos e recapeamento asfáltico em 
toda extensão das Ruas Santa Francisca de Chantal, Nossa Senhora das Dores, Santa Paula e em todas as 
ruas do Jardim Redentor que se fizerem necessárias.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos e recapeamento asfáltico em 
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diversas ruas do Núcleo Residencial Édison Bastos Gasparini, especialmente nas Ruas dos Comerciários, 
dos Gráficos, dos Eletricistas, dos Pedreiros, dos Açougueiros, dos Contabilistas, dos Mecânicos e na 
Avenida Aparecida Inês Chrispim de Matos.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de canaletas nos cruzamentos das Ruas dos Servidores 
Públicos com a dos Lavradores, dos Motoristas com a dos Gráficos e dos Bancários com a dos Pedreiros, 
Núcleo Residencial Édison Bastos Gasparini.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda extensão das Ruas 
Sebastião Navarro Terra, Walter Hugo Barreto Correia, Manoel Sanches, Antônio Galves, Severino 
Cabanne e em todas as que se fizerem necessárias do Núcleo Habitacional Vanuire.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a proibição de estacionamento no lado par, das 7h às 9h e 
das 18h às 20h, na Rua Engenheiro Saint Martin, no trecho entre as Ruas Batista de Carvalho e Vereador 
Joaquim da Silva Martha.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a retirada de terra e água acumulados na quadra 03 da Rua Horácio 
Gonçalves, bem como o recapeamento asfáltico em toda sua extensão, Parque Jaraguá.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal um estudo técnico para que seja realizada a poda da árvore existente 
defronte ao imóvel 09-96 da Rua Benedito Leite Brito, Parque Jaraguá.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a substituição de lâmpadas queimadas na quadra 02 da Rua Professora 
Aracy Santinho Barbieri, Jardim Godoy.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB estudo para implantação de redutor de velocidade próximo à 
rotatória de entrada no Conjunto Habitacional Engenheiro Otávio Rasi, no prolongamento da Rua Joaquim 
Marques de Pinedo, antes do cruzamento com a Rua Engenheiro Miguel Melhado Campos.
Moção de Apelo ao Senhor Prefeito Municipal, Rodrigo Agostinho, para que implante políticas públicas de 
combate às queimadas urbanas na cidade de Bauru.

NATALINO DAVI DA SILVA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza e reposição das tampas das bocas de lobo existentes nas 
quadras 01 das Ruas Doutor Jairo Gamboji de Barros, Residencial Parque Colina Verde, 02 da Vasco 
Pompermayer, Pousada da Esperança I e Benedito Raymundo de Mattos, Vila São Paulo.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza e manutenção da praça localizada na quadra 02 da Rua José 
Maciel Ribeiro, Parque Residencial Colina Verde.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a fiscalização das condições da árvore localizada defronte ao imóvel 
02-12 e das existentes em toda extensão da quadra 03, próximas ao Centro Comunitário, da Rua José 
Maciel Ribeiro, Residencial Parque Colina Verde.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a capinação e limpeza dos terrenos localizados ao lado dos imóveis 
15-28, 16-113, 18-83, 18-89, 19-29, 19-36, 20-66 e 20-68 das Ruas Arnaldo Rodrigues de Menezes, Parque 
Jaraguá; 02-65 da Padre Mário Labarbuta, 02-55 da José de Azevedo Maia e defronte ao 01-56 da Benedito 
Raymundo de Mattos, Vila São Paulo.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a repintura da sinalização de trânsito e da faixa de pedestres 
defronte ao viaduto existente entre a Rua Doutor Jairo Gamboji de Barros e a marginal da Rodovia Bauru-
Iacanga, bem como a implantação de placa indicativa de 'Rua sem saída' na Rua Marechal João Baptista 
Mascarenhas de Moraes, Residencial Parque Colina Verde.

PAULO EDUARDO DE SOUZA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a construção de calçadas e revitalização da praça localizada na 
quadra 01 da Rua Ricardo Pezzan, Quinta Ranieri.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a fiscalização para que ocorra a construção de calçada em toda 
extensão da Rua Vidal Ignácio Rodrigues, Vila São João do Ipiranga.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda extensão da Rua 
Wilson Pedro Speridião, Quinta Ranieri.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a fiscalização para a limpeza de terreno localizado na quadra 11 da 
Rua Alice de Azevedo Marques, Residencial Jardim Jussara.

RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o conserto da ponte de madeira danificada na passagem entre as Ruas 
Vicente Rocha e Antônio Alcazar, Núcleo Residencial Beija-Flor.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a fiscalização a respeito da criação de animais irregulares no imóvel 
05-56B da Rua Capitão Gomes Duarte, Vila Santa Clara.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização do serviço de cata-galhos defronte ao imóvel 02-05 da 
Rua Antônio Quaggio, Parque União.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informar se houve alteração no itinerário da linha 
de ônibus Parque das Nações/Lago Sul e, se houve, qual critério foi utilizado.

Solicita ao Senhor Presidente do DAE o conserto do vazamento de água na quadra 05 da Rua Afonso Pena, 
defronte ao Fórum, Jardim Bela Vista.

RENATO CELSO BONOMO PURINI
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de placas indicativas de Rua com CEP nas ruas com a 
falta delas em todo o Jardim Bela Vista.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a reposição das lâmpadas queimadas na Praça da Paz, Jardim 
Panorama.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico nas quadras 09 a 13 da Rua Alfredo Ruiz, 
Vila Mesquita.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos na quadra 01 da Rua Chaim 
Mauad, Vila Regina.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE o conserto do vazamento de água na quadra 09 da Rua Gérson 
França, Centro.

ROQUE JOSÉ FERREIRA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a execução de alguns serviços na Praça Laurice Skaf Zogheib, tais 
como a reposição das tabelas de basquete, a construção de calçadas no entorno da praça e a repintura das 
linhas demarcatórias da quadra esportiva da praça, Vila Industrial.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE o conserto do vazamento de água defronte ao imóvel 07-65 da 
Alameda Flor do Amor, Parque Alto Sumaré.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre a economia informal na 
região central de Bauru.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a reposição do asfalto defronte ao imóvel 05-55 da Rua Itacuruçá, 
Parque São João.
Moção de Apelo ao Governador do Estado de São Paulo para que atenda à pauta de reivindicações 2016 dos 
funcionários, auxiliares de docentes e professores das Etecs, Fatecs e da Administração Central do Ceeteps.

TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos na quadra 08 da Avenida 
Amapá, Jardim Coralina.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a manutenção da pista de caminhada e ciclismo da Avenida Nações 
Unidas Norte.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a manutenção na iluminação pública da pista de caminhada e ciclismo 
da Avenida Nações Unidas Norte.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a reposição do asfalto da pista de caminhada e ciclismo da Avenida 
Nações Unidas Norte, nas proximidades da empresa Sato Verduras.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE o conserto do vazamento de água na quadra 01 da Rua Amina 
Hamad Giacovoni, Parque Jaraguá.

Editais e Avisos
PROCESSO DA nº 04/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 06/2016
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
OBJETO: Aquisição de Suprimentos de Informática (toner).
Contratada: LP ZIGLIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP.
Vigência: 02 de maio de 2016 a 01 de maio de 2017.
Valor do Contrato: Lote 01 no valor de R$ 9.975,00 (nove mil, novecentos e setenta e cinco reais) e o lote 
02 no valor de R$ 5.295,00 (cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais).
Data da Assinatura: 02 de maio de 2016.

PROCESSO DA nº 05/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2016
LICITAÇÃO ABERTA
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Encoder de áudio e vídeo HD/SD para sistema de televisão digital 
terrestre ISDB-TB
Contratada: HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A
Vigência: 02 de maio de 2016 a 01 de maio de 2017.
Valor do Contrato: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).
Data da Assinatura: 02 de maio de 2016.


